
• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXV- N• 124 TERÇA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 1980 BRAS! LIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 156• SESSÃO, EM 13 DE OUTUBRO DE 1980 

l.l - ABERTURA 

!.2 - EXPEDIENTE 

I .2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matériils: 

-·Projeto de Lei da Câmara n' 29/80 (n• 2.576-B/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta Uispositivo à Lei n" 6.511, de 19 de dezembro de 
1977, que dispõe sobre os Prêmios Literários Nacionais. 

- Projeto de Lei dp Senado n9 307 /78? que revoga o Decreto-lei n'l 
1.632, de 4 de agosto de 1978. 

- Projeto de Lei do Senado n9 72/80, que permite aos analfabetos a 
aposição da impressão digital ou assinatura a rogo nos contratos de finan­
ciamento rural a pequenos produtores. 

-Projeto de Lei do Senadon• 182/80, que dispõe sobre a aposenta­
doria especial dos telegrafistas, radiotelegrafistas e operadores de teleco­
municações em geral, no serviço privado e público. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 364/79, que institui o .. Dia Nacional 
do Psicólogo". 

- Projeto de Lei do Senado n• 141/79:Complementar, que introduz 
alteração na Lei Complementar n• 25, de 2 de julho de 1975, que estabele­
ce critério e limites para a fixação da remuneração dos vereadores. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 188/78, <Jue acrescenta e modifica a 
redação de dispositivo da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, e n' 
319/79, que permite ao empregado utilizar a conta vinculada ao nasci­
mento de filho, acrescentando dispositivo ao artigo 89 da Lei do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço~ Lei n• 5.I07, de 1966. 

- Projeto de Lei do Senado n9 274/79, que acrescenta parágrafo ao 
irtigo 29 da Lei_n'i' 5. 107, de 13 de setembro de 1966, que institui o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei do Senado n9 283/79, que dá nova redação ao artigo 
3• da Lei n' 6.243, de 24 de setembro de 1975. 

- Projeto de- Lei dO Senado n9 351 j79, que dispõe a respeito da espe­
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ATA DA 156~ SESSÃO, EM 13 DE OUTUBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDf:NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guíomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente- Aloysio Chãves :...._ Alexandre 
Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney- Bernardino Viana- Helví­
dio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Milton Cabral- Aderbal Jurema 
-Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha- Louri­
val Bartista - Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior-

Luiz-Vian~ ~-Dii-ceU-c~~dõSO ___ iOãO-CaiffiQn- ~-Herirlqll_e_Sãrltillo- Lá-
zaro Barboza- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Jaison Barreto- Le­
noir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 3J __ Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Sei::rCfário procederâ à leitura do Expediente. 
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E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 851, DE 1980 

Da Comissão de Educação e }Cultura. Sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 29, de 1980, 1(n.0 2.576~B, de 1980 na 
origem) que 1'acrescenta dispositivos à (Lei n.0 16.511, de 
19 de dezembro de 1977, que dispõe sobre os Prêmios Li­
terários Nacionais". 

Relator: Senador Tarso Dutra 

O senhor Presidente da República, pela Mensagem n.o 56.9 de 
1979, submete à elevada consideração do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 51 da Constituição. Projeto de Lei que "acrescenta 
dispositivos à Lei n.o 6. 511, de 19 de dezembro de 1977, que dispõe 
sobre os Prêmios Literários Naciónais". 

A referida Mensagem é acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Educação e Cultura anele é ex., 
ternado que há necessidade de serem modificados a1g'uns dos cri­
térios pelos quais se distribuem prêmios peJo Instituto Nacional 
do Livro. 

Uma das alterações necessárias é a que próibe inscrição aos 
Prêmios, das obras co-editadas pelo Instituto Nacional do Livro; 
pois, se_ ta} acontecesse, poderia haver duplo prêmio - co-edição 
e premzaçao. 

Outra modificação é a de restringir a uma única vez, a adju­
dicação de qualquer destes prêmios, coni a finalidade de renovação 
de valores, pois isto evitará que o autor premiado uma vez, con­
corra novamente, criando uma repetição de autores premiados. 

No mérito a proibição de obra editada em regime de co-edi­
ção -com o Instituto Nacional do Livro, fundamenta-se na decisão 
de evitar que o Autor seja duplamente agraciado, pelo prêmio e 
pelo co-patrocínio. 

Veda ainda o projeto a concessão de mais de um prêmio ao 
mesmo autor. 

Isto posto, somos favoráveis ao presente projeto, por conside­
rá-lo oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1980. - João Calmon, 
·Presidente - Tarso Dutra, Relator - AlOYSio Chaves - Aderbal 
Jurema - Adalberto Sena 1-- José Lins - Evelásio Vieira. 

PARECER No 852, DE 1980 

Da. Comissão de Constitui<:ão e Justiça. Sobre o Pro­
jeto ele J,ei llo Senado n. 0 307, (le 1978 que "revoga o De~ 
ereto-lei n.0 1. 632, de 1 de ,agosto de t'978". 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Projeto de ::wtor:a do nobre Scnaclor Orestes Qu&rcia. q•.w 
passamos ;.1 exanunar, dcscjn. IHll'rt r simplesmente, a rcvog.:::C"f.o 
do Decreto-lei .em -rpfgTC~fe, que é o qu{' dL~põé sobre a proibiéão 
de greve nos sE'rviqo.-; públicos e em ntividnck·.s essenciais de inÚ.•· 
resse da Segurança Nacional. 

A propDsição já csLevc arqnivrtdo., por força do nl't. 367 do 
Reglm.enta Inkrno do Se-nado. c volta tt tramitação n requerimento 
do prôprio Autor. de-ferido pelo Plenúrio ct_esta C~sn.. 

Na sua brilhante Jus.t.if~cncão, o Autor nrgumcnkt que sendo 
o direito c~e grev.c matéria de nalureza t.rnbnlhista, ao PreSidente 
da República estaria vedado utilizar-se do art. 55 da Constituição 
(QUe autoriza e discip::üHt a expcdiçüo de decretos-leis) para 1egis-
1ar el"!_l_torno do assunto, dispDsitivo de qne se valeu parn b;:Ux:J.r o 
Decreto-lei que o Projeto QtH'l' revogar. Conclui então o Autor que 
o mencionado ato da iniciativn presidencial é inconstitucional e, 
pDr conseguinte, deve ser rcvog~do. 

Na Cft!llarn dos DeputadOS, tramit.a)n dols Projetos elo mesmo 
teor, de numcros 2 .184-A/BO c 1.891/70. constando-me a informa­
ção de que o primeiro foi reJeitado, na Cornissão de Constituição 
e Justiça daquC>b Casa, por inconstltncioual. 

No Brn..sil, nüo proced":- mo.is qunlquf"r debate sobre o. existôn­
cia on nJo ele um ''direito tle BT·evc", dc.s~e que e . .;;;;;c direito foi re­
COllhccido e- consa.grado no arL. 165, item .XX., _(fã uos.sa Constitui~ 
ção vigente. Desde o Decreto-lei n.o 9. 070/46, e em seguida: a Cons­
tituição do mes:mo ano, nosso país r·-.conhece a greve como um 
dos direitos as~egurados aos trabaJh.:dorc.s. · 

Por outro lado parece bastante consagrado. entre nós, o con­
senso de que tal dÍreit<..l não pode ser ilimitado, n1n:;,_n.o conln'u;lo, 
dev·c . .:e condicion:'lr a d-ctermln:Ht1.<.; C'Xig0ncias de: inlcrcsse -pú­
blico. O a..::t.. 1132 cL\ CJn'5flfuiC,'fío rc-ífde, a InfU ver. cs:se consen."io 

àa sociedade brasileira, ao e-st.11belecer que "n5o será permitida 
greve nos serviços púbCicos e atlvictades essenciais definidas em 
lei". 

A partir da Lei n.0 4.330/64, que regulou o direito de greve, 
muitas críticas, de- setores trabalhistas. acusam tal regula;menta­
ção como impe·ctitiva dos movimentos legais de paralisação do tra­
balho, críticas que se exac·erbaram com o Decreto-lei 1.632/78 e 
com a Lei de Segurança ~acion:1l (n.o 6. 620/78), que enquadram 
a greve - nos serviços públic-os e em atividades essenciais de in­
teresse da Se;gurança Nacional - na capitulação de crimes dura­
mente punidos, 

A critica da_ incon$-tituciona .. lidade do Decreto-lei que- o Projeto 
quer revog:u, entretanto. P:-J.rece-m·e ttm exccs.cto em termos de 
técnica, pois não será pQr via d-e proposição Legislativa que se cor­
rigirá ·uma inconstitucionalidade. O corretivo adequado para o sa­
n·eamento de inconstitucionalidJ.de está na decisão arbitral do Po­
d-er Judiciário~ sd:ução que, segundo penso. ainda n5.o foi procura-
da pelos intere·ssado.<;. · 

Nio .subscrevo e.ssn op:nião da inconst.ituclonalidade do men­
cionado decreto-lei. O direito de greve, efetivame-nte. pertence ao 
ramo jurídico do Trnba1ho, m8.s c.ssa. contra.taç:ão não inva1ida o 
direito constitucional c.~a edição do c'l:c-crct-o-lei. E.stc foi baixado -
·e rat:.ficado no Congresso - não para modificar o Direito do Tra­
balho, mas por razões de se.gurança nacicnaL E a Lei de Segur::~nça 
Nacional, a seu tunw, interf.ere com virias ramos do Direito, dada 
a universalidade dos seus conceíto.s. Um n.~creto-lei sobre finau­
qas públicas_ por ex·em.plo, pode conter dispositivos de pun:·bilida­
d·e a infratores, incursionando, pois, no tamo do Direito Penal. 

_Contudo, justifica-se a sua constitucionn.lidad·e porque n objeto de 
sua expedição foram a.s finançns públicas, ·e não a Legi~lação pe­
nall propriamente dita. 

De igual modo, não concordo, em princípio, com o argumento 
<expendido na comissão d.c Constituição c Jttstiç-a. da Câmara) da 
incon~titucionaUdade de um projetp que queria revogar o Decr.eto­
lei n.0 1. 632/78 porque, em se tratando de .""erviços públicos c ati­
vidades essenciais (art. 162 da Constituição), somente urna emen­
da -constitucional poderia revogá-lo. 

Não se trata, no caso, d-e nenhum.a alL<:>racãD do princípio cons­
titucional. ma.:; da definição das athtidades essenciais c da regu­
larnenta0ão da greve, dNaihcs qu-0, evidentemente, pf>rtencem à 
e.src-ra da Lc·gisln.Gáo ordinária. 

Na hipóte::e da revogação Ilretendida. p0lo projeto o que acon­
teceria? 

Passaria à vigência pkna e .exclusiva à Lei n.0 4.330/64, em 
cujo if'xto se encontram os embaraços, justos ou injustos, à lega­
lidade das greves. Por esta Lei, o Presidente da República está au­
torizado a decretos que especifiquem "as indústrias básicas ou es­
.senciais à defesa nacionall, cuia r·ovísão será permitida de dois em 
dois anos" <parágrafo únit:o tio art. 12}. 

. ~ r~vogaçào do Decreto-lei n.0 1.632/78, de igual tnodo, não 
1mpllcana em isentar o trabalhador grevista dos riscos criminais 
da L_ei d:- Segurança Nacional, cujo art. 35 se manteria vigente 
com a sua atuação redação: 

'~Pronlover paralisação ou diminuíção do ritmo normal 
de serviço púl1lico 01..1 atividade essencial definida em lei, 
com o fim de coagir qualquer dos Poderes da República: 

Pena: reclusão, de 1 a 3 a.no.S." 
Verifica-.se, então, que a simples revogação do Decreto-lei n.0 

1..63~/78 não atendc_ria aos propósitos do PLS n.o 307/78, já que o 
dtrelto de greve, a1l't:l ,clr:o conu·.cionado a determinantes do inte­
resse :públicD, não seria reconhecido - e, ao contrário, 'PUnido cri­
m:nalmente - e111 casos de infringência da segurança nacionaL 
. T!lml:·lm se verifica, pelo intricado do problema e por suas 
lmplicaç5€s na vida política e econômica do Pafs, tratar-se de 
a.s.sunto grave e delicado, a solucionar-se no contexto de amplos 
entendimentos dos quais o Poder Executivo não se pode ausentar. 
. Toda a Nação tem acompanhado os ingentes esforços dos dois 
ult:mos Governos em extinguir, ou suavizar, os excessos da Le·gis­
lação de um período nc-cessarinmente dum imposto ao País. os 
exemplos estãD ai, à vista de todos, para conferir os objetivos de­
mocrãticos e sociais do Governo e da maioria parlamentar que o 
apóia. 

_ Resta-nos, pois, aguar<l~r o- inStante- das modificações que se 
fizerem adequadas ao exerclcio do direito de greve. Projetos como 
o presente são uma importante contribuição ao problema, pois 
refletem o pensamento de c.ertos s:etore.s sociais e destacam a·opor­
tunidade do debate em turno (.) ~t~:::.tnto. 

Contudo, não devem se1; apróvados, pois alterariam inadequa­
damente, uma estruturação jurídica d·eterminada: pela c~nstltulção. -

Em face do expo .. Sto, opino pela rejeição do PLS 307/78 por in.:. 
7uridico e inconstitucional. ' _ 

• 

.• --
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Sofl.a das Comissões, 8 de outubro de 1980. - Nelson Carneiro, 
.Presidente em exercício - Raimundo Parente, Relator - Cunha 
Lima - Helvídio Nunes - Almir Pinto - Luiz Fernando Freire -
Aderbal Jurema - Bernardino Viana. 

PARECER N• 853, DE 1980 

Da. Colllis.são d~ CGnstituição e Justiça. 

Sobre G ProjetG de Lei do Senado n.o 72, de 1980, que 
"permite, aos analfabetos, a aposição da imp,ressão :digi~ 
tal ou assinatura a rogo nos contratos de financiamento 
rural a pequenos produtores". 

Relator: Senador Leite Chaves 

Parece-me de todo louvável a iniciativa do Sena'dor Bernar­
cllno Viana em assegurar aos analfabetos maior facilidade na con­
tratação do financiamento rural. 

Presentemente deparam-se eles com .toda sorte de dificulda­
de na formalização de tais operações, .seja através do Banco do 
Brasil, seja através da rede bancária particular. 

E no mundo cada vez mais complexo de hoje em razão da 
presença do próprio computador em grande parte das atividades 
comerciais, sobretudo a bancária, o analfabeto, não responsável 
por essa sua condição. se vê a cada instante mais cercado de 
dificuldades e !Imitações em sua já tão restrita atividade pessoal. 

Há necessidade de uma clara definição de sua capacidade 
jurid!ca de contratar, principalmente no campo de sua ativida­
de econômica, para o que o financiamento agrícola é essencial. 

E a tendência do Direito Brasileiro tem sido a de reduzir pro­
gressivamente o formalismo cartorial em obediência aos princi­
pies de economia e brevidade reclamados pela realidade presente. 

E tanto isso é verdade que, embora o Código Civil (art. 134-II) 
!Imite a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) o valor dos contratos 
Individuais tras!ativos ou constitutivos de direito real, a verdade 
é que os compromissos com garantia de penhor rural e os con­
tratos com o BNH já se encontram ressalvados. 

O Código de Processo Civll, por sua vez, em seu art. 585, § 2.0, 
admite que o documento particular possa servir de prova a obri­
gação de pagar quantia determinada, o que antes não acontecia. 
Ma.s só através da Consolidação das Leis do Trabalho os fatos so_­
cia!s impulsionaram o legislador ao ponto (je Instituir o recibo 
de salário mecllante aposição da simples lndlv!dual. dat!loscóplca 
ou, na sua falta, assinatura a rogo. 

A situação aqui não é diferente: empregado analfabeto e la­
vrador analfabeto equiparam-se por se situarem sempre nas ca­
madas mais modestas da população bras!lelra. 

De$sa maneira, sugiro o substitutivo abaixo para o projeto, 
IJOr me "Parecer mais abrangente. não só porque dispõe sob a ma­
neira de levantamento das parcelas, como ainda, sobre a emissão 
de cédula rural hipotecária. 

A outorga uXória, neste caso, já serviria também como uma 
das assinaturas a rogo. 

Por tudo Isso e para melhor amplitude ao projeto, sugiro a 
seguinte: 

EMENDA N.o 1-CCJ (SUBSTlTUTI'VO) 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 72, de 1980. 
DispÕe sobre a. contratação de fina.nciamento rural 

mediante tomada da impressão digital do mutuário. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O financiamento rural com o analfabeto, seja atra­

vés de contrato, seja através de cédulas ou nota.s de crédito ru­
ral, poderá ser realizado mediante a simples aposição de sua Im­
pressão digital, ou não sendo esta possivel, a seu rogo. 

Parágrafo único. Por igual forma se proc.ederá quanto .ao 
recibo de levantamento das parcelas do empréstnno ou na outor­
ga de procuração com a finalidade especifica de financiamento 
rural 

Art. 2.o Na cédula de crédito rural hipotecária, além da im­
pressão digital, são necessárias duas assinaturas a rogo, podendo 
servir como uma delas a outorga uxória. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.o Revogam-se as cllsposições em contrário. 
"Sala das Comissões, 8 de outub!"O de _1980. :..__ Nelson carneiro, 

Presidente em exerciclo - Leite Chaves, Relator - Aderbal Ju­
rema., com Voto e.m separado - Ll!iz Fernando Freire - Tanc~e­
do Neves - Helvldio Nunes - Raimundo Parente - Bernardino 
Viana, sem Voto - Almir Pinto. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ADERBAL JUREMA: 

De aUtoria do ilustre Senador Bernardino Viana1 o projeto 
sob exame permite ao analfabeto aposição da Impressão digital ou 
assinatura a rogo nos contratos de financiamento rural a peque­
nos produtores, 

2. Na Justificação, aduz o autor: " ... não se deve continuar 
admitindo que, pelo fato de não ter tido oportunidade para alfa­
betizar-se - quando um terço da nossa população se constitui 
dos chamados :canalfabeto.s funcionais", que mal desenham o no­
me - o lavrador mais pobre fique privado de obter um auxílio 
institucional que facUlte o desenvolvimento da sua atividade no 
meio rural <mde produz o sustento da família". 

3. O projeto, constituído de dois artigos dispositivos, não 
oferece problemas quer do ponto de vista jurídico-constitucional 
quer do técnico-regimental. 

O autor se baseia em que o Banco do Brasil, atualmente, só 
permite aos analfabetos o benefício dos contratos de financia­
mento mediante a exibição, pelo representante autorizado, de 
mandato formalizado em procuração pública, o que, evidentemente, 
dificulta e onera o empréstimo ou o financiamento ao pequeno 
agricultor, geralmente empenhado na produção de alimentos e 
sempre a braços com insatisfatório resultado financeiro de sua 
faina laboral. 

Ora, justamente a.s cainadas mais humildes e sofredoras da 
população é que devem merecer, sob todos os aspectos, especial 
atenção e amparo ·dos Poderes Públicos e, pois, das leis. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do projeto, por 
constitucional, jurídico e, no mérito, oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1980. - Aderbal Jurema. 

PARECER N• 854, DE 1980 

Da ComissãO de Constituição e Justiça. Sobre o Pro~ 
jeto de Lei do Senado n.0 182, de 1980, que "dispõe !Sobre 
a aposentadoria especial dos telegrafistas, radiotelegra­
fistas e operadores de telecomunicações em geral, no ser­
viço privado e público". 

·Relator: SenadGr Cunha Lima 

De autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, o Projeto sob 
exama visa a instituir a aposentadoria especial a favor dos tele­
grafistas, rad.iotelegrafistas e operadores de telecomunicações em 
geral, no serviço privado e no público. 

2. Na Justificação, argúi o Autor: "os manlpuladores de co­
municações, como são englobadamente chamados os telegrafistas, 
radiotelegrafistas e outros trabalhadores desse ramo, não figuram 
no rol dos que podem obter aposentadoria especial, o que é uma 
injustiça que já tarda em ser corrigida. Tais atividades envolvem, 
subidamente, riscos de insalubridade e penosidade para seus exer­
centes, álém de constantemente os estarem expondo, quanto à. 
saúde e à própria vida". 

3. Inobstante os elevados propósitos que a inspiram, esta 
Proposição encontra vários óbices de natureza jurídico~constitu­
ciohal. De fato, estende beneficio previdenciário, sem a corres­
pondente fonte de custeio total (art. 1.0 ), contrariando o disposto 
no parágrafo único do art. 1&5 da Carta constl tucional; dispõe 
sobre aposentadoria de servidores públicos (art. 2.0 ), matéria reser­
vada à Iniciativa do Presidente da República (art. 57, item V, da 
Carta Magna). 

Além cllsso, o art. 9.o da !.e! n.o 5. 890/73 defere ao Poder 
Executivo a atribuição de considerar determinada atividade penosa, 
insalubre ou perigosa, para efeito de aposentadoria especial, não 
podendo, pofs, um projeto de lei, sem quebra de sistemática, incur­
sionar por essa área, sem prévia alteração daquela norma. 

4. Isso posto, concluímos pela rejeição do Projeto, por óbices 
jurídico~constitucionals .. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1980. - Nelson Carneiro, 
Presidente, em exercício - Cunha Lima, Relator - Franco .Mon­
toro, com restrições - Aderbal Jurema - Luiz Fernando Freire 
- Raimundo Parente - Bernardino Viana - Helv"idio NuneiS -
Almir Pinto. 

PARECERES N•s 855 e 856, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei ao Senado n.0 364, de 1979, que 
institui o "Dia Nacional do Psicólogo". 

PARECER N.0 855, DE 1980 
(Da Comissão de 'Constituição e Justiça) 

Relator: ,Senador Amaral Furlan 
Com o Pl'ojeto que vem ao e.xame desta Comissão, de autoria 

do ilustre Senador Lomanto Júnior, institui~se o dia 27 de agosto 
como o "Dia Nacional do Psicólogo". 
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Argumenta o Autor, na sua Justificação: 
"Em 27 de agosto de 1962, através da Lei n.0 4.119, es­

tabeleceram-se as bases legais para uma nova profissão no 
Brasil - a de Psicólogo. Embora só um diploma legal co­
roe a definição de uma profissão, outros aspectos são ne­
cessários para que a própria Lei tenha substância. De fato, 
antes mesmo da Lei um destes aspectos já existiu - uma 
área de conhecimentos científicos específicos, a qual vem 
crescendo no País. Outro aspecto é o número de profissio­
nais que exerce a atividade, até ó presente são cerca de 
20. COO Psicólogos, esperando-se que no final da próxima 
década sejam 50 . 000. 

O Psicólogo tem uma longa formação universitária que 
o habilita a atuar em vários setores da sociedade, colabo­
rando na solução de problemas pessoais e sociais. Ne.stas 
circunstâncias trata-se de um profissional que pode e con­
tribui sensivelmente para a comunidade. 

Os mú:tlplos papéis de relevo d-esempenhados pelos 
Psicólogos, o número crescente de profissionais atuando na 
área, bem como o próprio desenvolvimento cientifico, tec­
nológico e profissional da Psicologia justificam que se dis­
tinga o profissional da Psicologia, como já se fez com ou­
tras profissões, criando o "Dia Nacional do Psicólogo," 

A proposição não encontra nenhum embaraço à sua trami­
tação, quanto à constitucionalidade e j uridicidade, motivo que me 
leva a opinar pela sua aprovação. 

Sala das COmissões, 28 de maio de 1980. ~-Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Amaral Furlan, Relator - Lenoir Var­
gas - Nelson Carneiro - Leite Chaves - Franco 1\'lontoro - Ber­
nardino Viana - Helvidio Nunes - Aderbal Jurema. 

PARECER N.0 856, DE f980 

(Da Comissão de Educação -e- Ci.tltura) 
Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente projeto de lei, de autoria do ilu.stre Senador Lo­
mant-a Júnior, tem por objetivo a instituicão do "Dia Nacional do 
Psicólogo". -

Alinhou, o eminente Autor. em sua justificação que, no dia 27 
de_ a_gosto de 1962, se criou, através da Lei n.0 4.119, a profissão de 
ps1cologo. 

Afirma, ainda, que: 
"Embora só ·um diploma legal coroe a definição de 

uma profissão, outros aspectos sãõ necessários para que a 
própria Lei tenha substância. De fato, antes mesmo da Lei 
um destes â.spectos já existiu- uma área de conhecimen­
tos científicos especifico.s, a ·qual Vt'!m crescendo no País. 
Outro aSpecto é o número de pi-ofissionais que exerce a 
atividade, até o presente são cerça_d_e_ 20_000 Psicólogos, es­
perando-se que no final da próxima década sejam 50. 000. 

O Psicólogo tem uma longa forma-ç:io univcr.'Sitária que 
o habilita a atuar em vários setores da socicd:::tde, colabo­
rando na solução de problemas pessoais e sociais. Nestas 
circunstâncias trata-.se. de um profissional que pode e con­
tribui sensivelmente para a comunidade." 

O P~icólogo dedica-se_basicamcntc ao estudo do comportamen­
to hmn::t!'l_o, diagnosticando desajustes emocionais .. disfunções ce­
rebrais. di.~ritm.ias_ oligofrenias e prob~emas correlatos. Atua nos 
departamentos de seleção de pessoal, acompanhando o desempe­
nho dos funcionários e promovendo atividad€s que possam -induzi­
los a malor produtividade. No setor educacional participa da ela­
boração de currículos e dá assistência a professores _e alunos que 
necessitem de sua orientação podendo tambérri dcdicãr-se à. tc­
r:'!.pêutica, aplicando técnicas psicológicas adequadas. 

Como diz o autor: 
"Os múltiplos papéis de relevo desempenhados pelos 

Psicólogos, o número crescente de profissionais atuando 
na área, bem como o próprio desenvo!vimento científico, 
tecnológico e profissional da Psicologia justificam que s~ 
distinga o profissional da Psicologia, como já se fez com 
outras profi.ssões, criando o "Dfa Nacional do Psicólogo". 

Somos, pois. pela aprovação do presente pro}eto de lei, no que 
tange aos aspectos de conveniência e oportunidade. 

Sala das COmissões, 9 de outubro de 1980. -Jutahy Magalhães, 
Presidente em exerc:icio" - A,derbal__J_urema,_ Relator - Jorge Ka­
lume - Adalberto Sena - Tarso Dutra - José Lins. 

PARECER N' 857, DE 1980 

Da Comissão de Constit-uição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n.0 141, de 1979 - complementar, que 
"introduz alteração na Lei Complemetar n.0 25, de z de 
;Julho de 1975, que "estabelece critério e limites para a 
íuação da remuneração dos Vereadores". 

Relator: Senador _Aderbal Jurema. 

Com o Projeto de Lei Complem·entar que passamos a examinar 
nesta COmissão, o ilustre Senador Orestes Quércia, seu Autor, Pre­
tende alterar a redação do seguinte dispositivo vigente da Lei 
Gomplementar n.0 25/75: 

"Art. 9.0 A população do Município será aquela es­
timada pela Fundação _Insii..t._uto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), que fornecerá, por certidão, os dados 
às Câmaras interessadas." · 

Arrolando as motivações que o inspiram à elaboração da sua 
p:-opo3ta, o Autor_ argumenta, na Justificação, que o transcrito 
dispositivo da Lei Complementar n.0 25/75 não fixou, para o IBGE, 
a regularidade de um periodo adequado para as suas estimativas. 
Por outro lado, nem tcct.2s as Câmaras Municipais do País de­
monstram o interesse que deviam demonstrar pelas estimativas a 
_cargo da citada Fundaç_ão especializada brasileira. EJsas omlssé~s, 
s-egundo o Autor, implicam em prejuízo para o desenvolvimento 
cios Municipios. 

Do Art. 9.0 acima transcrito. o Projeto, na verdade, apena.s 
acrescenta a palavra "quadrienalmente" - para fixar o período 
das estimativas do IBGE - e substitui as expres,s:ões finais "Câ­
maras interessadas" poi '1Câmaras Municipais". 

Pelo Projeto, em conseqüênci_a~ o IBGE passa a ter o dever de 
estimar, de quatro em quatro anos, a população dos Municípios, 
fornecendo às suas re.::;pecti7D..'.3 C.1m8.ras Municipais, independente 
do intere_sse ou não desta,s, certidões dessas estimativas. 

A proposição harmoniza-se com a Constituição, é jurídica, está 
elaborada em boa técnica legislativa e, no mérito, oferece um 
conteúdo de interesse público. 

Por estas razões, opino pela aprovação do presente Projeto de 
Lei Complementar. 

Sala das Comissões, 8" de outubro de 1980. - Nelson Carneiro, 
Presidente em exercício - Aderbal Jurema, Relator - Bernar4ino 
Vii!.na - Raimundo Parente - Luiz Fernando Freire - Almir 
Pinto - Leite Chaves - Franco Montoro - Helvídio Nunes, 
vencido. 

PARECER N' 858, DE 1980 

Da ComissãO de Constituição_e Justiça sobre )os Pro-
jetos de Lei J>Jo !Senado n.o ~88~ de 1978, ~1ue Hacrescenta .e 
modifica a :redação de dispoistivo da LCi n.0 5 .107, de 13 

• 

de setembro J.ie 1966", e 319, de 1979, que "permite Do em­
Pregado utilizar a .con.ta vinculada ao nascimento de filho, I 
acrescentando dispositivo ao nrt. 8.0 Ida [.ei do Fundo de · 
Gaiantia do 'Fempo de Serviço__:_ 1'Lei ;n.0 5.107, de 1966". 

Relator: Senador Almir Pinto 

O proje_tO_ sob exame, de autori~ do"- Ílustre Senador Orestes 
Quércia, tem por objetivo_ estabelecer que a hipótese de nasci-
11?-ento de filho seja motivo para que o empregado optante pelo 
Sistema do FGTS, possa utilizar até 50S"i. ícinqüenta por cento) do 
saldo da sua conta. 

A matéria tramita, :pa forr:pa regi_mental, Cm conjunto. com o 
PLS n.0 319, de 1979, também de autoria do ilustre Senador Ores­
tes Qué_rcla, dispondo igualmente_ sobre_ a liberação do saldo da 
conta VInculada do empregado optante~ "ao ensejo do nascimento 
de filho do empregado". 

Ambos os projetos receberam pareceres contrários nesta Co­
missão, de autoria do iiustre Senador Nelson Carneiro ·e nosso 
quando da:_ tramitação a.11:terior, e agora voltam à nossa apreciaçfio: ... 
em decorrencia de requenment-o do __ Uustre Senador Orestes Quércia. ,., 

Não há inovação quanto ao mérito, nem razões para ser mu­
dad? o ~!ltendimento por nós manifestado anteriormente, com 
apmo, alias, em argumento do ilustre Senador Nelson carneiro. 
quando estabeleceu, ?O p~recer já mencionado, que ~~a FGTS deve 
ser reservado para situaçoes excepcionalíssimas, já que .seus cons­
tantes desfalques acabem prejudicando o trabalhador na hora 
do desemprego". 

Diante do exposto, nosso parecer é, na forma do art. 292 do 
~egimento Interno, pela rejeição de ambos os projetos, por des- ! 
v~rtuare~ no m~rito a 1'in~Udade da lei, sendo, por isso, injuri­
dicos e rnconveruentes. 
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Sala das Comissões~ 8 de outubro de_ 1980. - Nelson Carneiro, 
Presidente em exercício - Almir Pinto, Relator - Helvídio Nunes 

- Luiz Fernando Freire - Raimundo Parente - Bernardino Via­
na- Aderbal Jurema- Cunha J.Jma. 

PARECERES Nos 859 e 860, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do .Senado n.0 274, de 1979, que 
acrescenta parágrafo ao art. 2.0 da Lei n.0 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que institui o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

PARECER N.0 859, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos. 
1. Trata-se de Proj"to de Lei, de autoria do nobre Sen·ador 

Nelson carneiro, que introduz parágrafo ao art. 2.0
, da Lei n.0 5. !07, 

de 13 de setembro de 1900, para obrigar as empresas a fornecer a 
seus emp·regados, trimestralmente, os comprovantes dos ·recolhi­
mentos para o FGTS. 

2. o Projeto satisfaz os requisitos de constitucionalidade e de 
jurisdic!dade posto que melhora a oondlção social do trabalhador 
(art. Hl·5. caPut, c. Fed-eral), sendo compatível com a s~temá!tica 
FGTS. Não se perça, além disso, de vista que as minundencias de 
aplicação se transferem a~ _futuro. regulamento a ser e~do, 
consoante se propõe no Projeto em tela. 

3. Entretanto seria conveniente inti-oduzir sanção indtreta, 
que leve o em.pre_iador do cumprimento do preceito. Dzstarte, su­
gerimos a seguinte Emenda aditiva: 

EMENDA <N.0 1-<JCJ 

Dê-se ao § 2.0 , do art. 2.0, a segui·nte redação: 
"§ 2.0 As empr·e33.S são obrigadas a fomecer a. seus em­
pregados optantes, trimestralmente e na forma que se- dis­
puser em regulamento, comprovantes dos respectivos reco­
lhimentos, sob pena de incidi~em em mlJ.]ta igua.l a três 
salári-os de referência, por ell1!Ptegado." 

4. Somos .pela aprovação do Projeto, com o acréoscimo que, em 
nosso juizo, confere eficácia prática ao comando legal. 

É o Parecer. 
Sala da' Comlssées, 17 de outubro de 1979.- Henrique de La 

Rocque, Presidente - Hugo Ramos, Relator - Nelson Carneiro -
Tancredo Neves- Aderbal J'urema _. Moacyr Dalla. -Cunha Lima. 
-Almir Pinto- Bernardino Viana_- Raimu~do_Pa~nte. 

PARECER N.o 86Ó, -DE 1980 
Da Comissão de Legisla-ção Social 

Relator: Senador Raimundo Parente 
QUer o eminente Senador Nelson Carneiro, com o pr·e-sente 

projeto, obrtgar as empresas a fornecerem, trimestraJ.ment~. aos 
seus empregados optantes, o comprovante dos r-e.colhi·mentoo f·z.ltos 
às suas contas vinculadas ao Fundo de Ga:rantia do Tempo de 
Serviço. 

A -r.·rovidência tem por objetivo tornar possível aos empregados 
uma fiecalização direta e pessoal quanto ao cumprimento daquela 
obrigação das empresas, pois, como advert-e o Autor, têm ooorrldo 
casos em qu~ o trabalhador despedido, ao tentar movim-entar sua 
conta vinculada, ve.rifiea. que os d-erpósi!tos não foram efetuados. 

A medida, sem dúvida, é das mais louváveis e a.ca.uteladoras 
dos Interesses dos empregados. Certamente, por esse motivo, foi 
que o Decreto n.o 59.820, de 1966, que baixou o Regulamento do 
Fundo de Garant!a do Tempo de sewiço, já dispõe no art. 16, § 1.0, 
sobre a medida preconizada, in verbis: 

"Art. 16, O O • O • O • 0 o o o o , o o • A O O O • o o o • o O O •--'0 O ' O • • • ' ' • O • o • 

§ 1.0 A empre.sa d-everá informar lllensalm.ente, ao 
empregado optante, o valor do depósito devido à •ua contá 
vinculada, na confonrJdacle do que dispõe o art. 9.0 deste 
Regulamento". (0 art. 9.0 é o que trata da obrigatoriedade 
da efetivação do depósito)." 

Outras nonnas regulam•e.ntares também assegurem ao empre­
gado o controle de sua conta. Veja-se, por exemplo, o art. 14 do 
mesmo Decnoto: 

"Art. 14. Cabe aos Bancos Depositantes das empresas, 
fornecer aos etnpregados o.prbantes extrato anuaJ. q_~ suas 
contas vinculadas, devendo, ainda, atend·er aos pedidos de 
informações que lhes sejam feitos pelo·s empregados, por 
Intermédio do vespectivo Sindicato, ou, na fa1ta deste, dire­
tamente pelos interessados. 

§ J.O o extrato da conta vinculada será, também. for­
necido à empresa e ao empregado, quando ocorrer re·.scisão 

ou ext!nção do oontrato de trabalho ou for o empregado 
transferido para outra localidade." · 

Aparentemente não haveria necessidade da alteração <proposta 
no projeto já que as disposições transcritas regulam a matéria.. 
Entretanto, tudo está a indicar que o descumprimento de.sses pre­
ceitos decoiTe, justamente, dD fato de não emanarem da Lei. 

Diga-se, também, que no pa,rt!eular houve uma novação do 
decretá regulamentador da Lei n.0 5.107, de 1966, pois criou uma 
obrigação não prescrita nessa lei. Nesse caso o projeto tem a 
virtude de compatibilizar os do!.s textos. 

De re.sto, o projeto propõe. um dlsclplinamento bem maJs inci­
sivo pois, enquanto que a norma vigorante obriga as empresas a, 
apenas, "informa.r" sobre os depósitos, a proposição prevê a com­
provaçao do valor depositado, o que asseguraa-á, indlscutlvclmente, 
ao empregado a certeza de que~ no momento da rescisã.o de seu 
contrato, .estarão ef·etivamente na sua. conta vinculada os recmsos 
de que tanto necessita. 

Ante essas oonBlderações, opinamos pela aprovação do pres"nte 
proJe!o, com a Emenda n.o .1-CC;T. 

~~~· Sala das Comissões, UI de junho de l980. - Helvídio Nun~ 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - Nelson Carneiro, sem 
voto - Humberto Lucena. - Franco Montoro. 

PARECERES N•s 861 e 862, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 283, de 1979, que 
"dá. nova redação ao artigo 3.0 da Lei n.0 6. 243, de 24 de 
setembro de 1975". 

PARECER N.O 861, DE 1980 

Da Comissão d'e Constituição e Justiça 

Relator: Senador L~noir Vargas 

De autoria dO nobre Senador Nelson carneiro, o presente 
Projeto, dando nova redação a dispositivo da Lei n.o 6.243/75 -
que regula a situação do aposentado pela Previdência Social que 
volta ao trabalho e a do segurado que se vincula ao seu regitne 
"PÓS completar 60 anos de idade -, objetiva fixar novo critério 
para a de~olução, ao aposentado, do pecúlio a que fez jus. 

Pela legislação vigente, a matéria está assim regulada nos 
arts. 1.0 e 3.0 da Lei n.O 6. 243/75: 

"Art. 1.0 o aposentado pela Previdência Social que 
voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei 
n.o· 3.807, de 26 de agosto de 1960, terá direito, quando 

-'âela se afastar, a um pecúlio constiuíd-o pela soma das 
. contribuições correspondentes às suas próprias contribui­
ções, pagas ou descontadas durante o novo ·período de 
trabalho, corrigido monetariamente e acrescido de juros 
de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras 
prestações, salvo as deeorrentes de sua condição de apo­
sentado." 

"Art. 3.0 O ~egurado que tiver recebido pécullo e vol­
. tar novamente a exercer atividade que o filie ao regime da 
Lei Orgãnica da Previdência Social, somente terá direito 
de levantar em vida novo pecúlio após 36 (trinta e seis) 
meses contados da nova filiação." 

A finalidade do Projeto é excluir e=a carência de 36 meses 
do_ aTtigo supratranscrito, deferindo-se ao segurado o direito de 
levantar anualmente o pecúlio formado por suas próprias con-
tribuições. . 

A medida proposta parece-me inteiramente procedente, já 
que o pecúlio - como ocorre ao titular de uma Caderneta de 
Poupança - pertence ao segurado e, em conseqüência, deve ser 
menos rígido o seu direito de movimentá-lo. 

A Previdência Social, por outro lado, não parece ocorrer 
nenhum inconveniente em llberar um dinheiro de custo bastante 
oneroso, pois, para mantê-lo em seus cofres geralmente como capi­
tal de giro) está pagando correção monetária e juros anuais de qua­
tro por cento. 

Em termos jurídicos e constitucionais, pelo que se verifiCa1 

nada obsta o c_onteúdo da proposta. 
Há restrições a fazer ao texto reivindicado pelo Projeto para u 

dispositivo que se quer alterar. A redação sugerida pelo Autor é 
a seguinte: . 

"Art. 3.0 Excluída a hipótese prevista no art. 1.0
1 po­

derá o ~egurado levantar anualmente o pecúlio." 
Creio qu_e tal te:x:to, data vênia, não é suficientemente escla­

recedor da situação do aposentado que, já tendo uma vez recebido 
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o pecúlio por um determinado período de contribuições, em novo 
trabalho, volta à atividade outras vezes e, tantas quantas o fez, 
formará novos pecúlios que terá direito de levantar. 

Tramita na Câmara dos Deputados, aguardando vaga na Or­
dem do Dia para ser votado, o Projeto n.o 401-A/79, de autoria do 
Deputado Athlê Coury, de objetivos idênticos aos que ora ana­
lisamos, ao qual a Comissão de TrabaLho e Legislação Social, com 
o apoiamento da Comissão de Finanças, ambas daquela Casa do 
Congresso, ofereceu emenda que, a meu v·er, corresponde, em téc­
nica legislativa aprimorada, à iniciativa reivindicada. A referida 
emenda está redigida nos seguintes texmos: 

"Art. 3.0 O segurado que tiver recebido pecúlio e v-ol­
tar a exercer atividade que o filie ao regime da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, terá direito de levantar outro 
pecúlio após 12 (doze) meses da nova filiação." 

Essa simultaneidade de tramitação legislativa de uma mesma 
proposta, na Câmara e no Senado, não implica em prejudicialidade 
de nenhum dos Projetos. Pode até mesmo ocorrer que, em face do 
acúmulo da Ordem do Dia da Câmara, um Projeto do Senado, em 
início de tramitação, seja apreciado e votado a tempo de alcançar, 
estacionário, o seu congênere na outra Casa do Legislativo, hipótese 
que redundaria em apreciável economia do processo legislativo. 

Portanto, o Projeto sob exame merece rápida tramitação, mas 
com emenda que, sem qualquer demérito para o seu Autor ou para 
o senado, não há por que se afastar de um texto que, na outra 
Casa Legislati'Va, se tornou aprimorado e, em conseqüência, mais 
consentãnio com o interesse público. 

Isto posto, opino pela aprovação do PLS n.0 283/79, através 
da seguinte 

EMENDA N.o I - CCJ (SUBSTITUTIVO) 
Dê-se ao art. 1.o do Projeto a seguinte redação: 

('Art. 1.0 O art. 3.o da Lei n.0 6 ,243, de 24 de setembro 
de 1975, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3.0 O segurado que tiver recebido pecúlio e vol­
tar a exercer ativid·ade que o filie ao regime da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, terá direito_ de le'Vantar outro 
pecúlio após 12 (doze) meses da nova filiação." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Este o Parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 18 de junho de 1980. - Henrique de La 

Rocque, Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Cunha Lima -
Franco Montoro - Lázaro_ Bar_boza - Aloysio Chaves - Murilo 
Badaró - Moac_yr Dalla - Raimundo Parente - Almir Pinto -
Nelson Carneiro, sem voto - Hugo Ramos - Amaral Furlan. 

PARECER N.O 862, DE !980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Propõe o eminente Senador Nelson Carneiro a alteração do 

artigo 3.0 da Lei n.o 6.24'3, de 24-12-75, que dispõe sobre a situação 
do aposentado da Previdência Social que retorna à atividade. 

Pelo artigo 1.0 da referida lei, o aposentado por tempo de 
serviço, que volta a trabalhar, faz jus a um pecúlio, correspondente 
à soma das suas contribuições nesse período, que lhe será pago 
quando se afastar definitivamente da atividade. O artigo 3.0, obje­
tivado pelo Autor, estatul que, numa "segunda volta" à atividade, 
o beneficiário só poderá levantar o pecúlio após 36 meses da nova 
filiação. De acordo com o proj_eto, esse prazo é reduzido para um 
ano. 

A douta Comissão de constituição e Justiça, embora opinando 
favoravelmente à matêria, concluiu por um SUbstitutivo que lhe 
aprimora a redação, tornando o texto mais explicito. 

Não vemos, em princípio, qualquer inconveniente no projeto. 
O pecúlio, como diz a lei,. é constituídO pelas próprias contribuições 
do segurado. Portanto, aquHo que lhe será devolvido é dinheiro seu, 
uma espécie de poupança compulsória. 

A restrição do artigo 3.0 parece-nos evfdencJar um propôsito 
de dificultar ou deses-timular o beneficiário _de_ pedir "n" vezes 
sua inscrição para, logo após, voltar à inatividade. total. 

Haveria como que um interesse da adlnini.St.ração-da Previdên­
cia Social de forçar o aposentado a uma decisão definitiva. 

Sucede, porém, como -bem argumenta o eminente Autor do 
projeto, que os aposentados, na sua esmagadora maioria, percebem 
proventos extremamente reduzidos,- o --que os 1éva;· a ·-aespeito de 
problemas de idade ou de saúde, a precisar trabalhar, às vezes 
até, para atender a situações de emergência. Assim, embora o 
animUJS seja de parar definitivamente, a premência de dificulda­
des econômicas faz com que tenham de reconsiderar suas decísões. 

Vista a questão sob esse prisma, não é, realmente razoável que 
o aposentado, após esse novo período de trabalho, tenha de aguar­
dar mais três anos para receber o pecúlio assegurado por lei. Em 
certas circunstâncias, especialmente quando já é longa a cami­
nhada pela vida, esses três anos podem vir a ser inatingidos. 

É com o pensamento voltado par3- essas situáções que, tam­
bém, nos manifestamos pela aprovaçao do projeto, na forl'l,la do 
Substitutivo oferecido peJa Comissão de Con,st!tuição e Justiça. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1980. - Helvídio Nunes, 
Presidente. - Raimundo Parente, \Relator .:..... Nelson CarneirO, sem 
voto. - Jutahy Magalhães - Franco Montoro - Humberto Lucena. 

PARECERES N•s 863, 864 e 865, DE 1980 

·Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 351, de 1979, que 
udis.Põe a respeito da esp-ecial!ização\ td,e En~eiros e 
Arquitetos em ''Engenharia de Segurança do Trabalho" e 
da profissão de ·,'Técnica. de Seguranç~ do Trabalho" e es­
tabelece providências". 

PARECER N.0 863, DE 1980 

J?a Comissão de ConStituição e Justiça 
Relator: Senador Tancredo Neves 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Roberto 
Saturnino, visa a regulamentar o exercício da especialização de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho e da profissão de Técnico 
de Segurança do Trabalho. 

2. Na .rustificação, após referir que a especialização e a pro­
fissão regulamentadas se acham relacionadas na Norma Regula­
mentadora n.0 27, da Secretaria de Segurança e Medicina do Tra­
balho, aprovada pela Portaria n.0 3.214, de 8-6-78, do Ministério 
do Trabalho, pondera o autor: ''0 MTb exige da empresa a con­
tra:taçã-O desses profissionais, sem que exista a especialização e a 
profissão criadas por lei. O projeto visa a cobrir essa lacuna na 
legislação ... " 

3. O projeto contém 4 (quatro) artigos. o art. 1.0 trata dos 
· que podem exercer a especialização de Engenharia de Segurança 

do Trabalho. O art. 2.0 estabelece os requisitos para o exercício 
da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho. o art. 3.0 dis­
ciplina a inscrição requerida para o exercício de amba.s as ati­
vidades. 

O art. 4.0 contém referências à regulamentação e à vigência, 
englobando, ainda, a cláusula revogatória de eventuais disposi­
ções contrárias. 

4. Compete à Uniª o legislar sobre o exercício das profissões 
liberais e técnico-científicas (art. 8.0 , item XVII, alinea "r"). :É li­
vre, por outro lado, o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro­
fissão, desde que sejam observadas· as condições de capacidade 
legalmente estabelecidas (art. 153, § 23, da Constituição). Inexis­
te, privatividade de competência para a iniciativa de leis nessa 
matéria. Nada, pois, a objetar contra. a proposição, sob o as­
pecto constitucional. 

Juridicamente, respeita a sistemática legal vigente, sendo, no 
~ntanto, susceptível de reparos quanto à técnica legislativa, pois 
o art. 4.0 deve ser desdobrado em dois ou três, cabendo, além do 
mais, assinalar a desnecessidade de autorizar o Executivo a expe­
dir atos de regulamentação, sem fixar-lhe prazo, pois a compe­
tência regulamentar enquanto tal deflul de atribuição constitu­
cional (art. 81, !tem III). · 

5. Isso posto, opinamos pela aprovação do projeto, por 
constitucional e jurídico, na forma da seguinte Emenda: 

EMENDA N.0 1-CCJ 

Desdobre-se o art. 4.0 nos seguintes artigos: 

-"Art. 4.0 O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 120 (cento e 'Vinte) dia.s contados de sua pu­
blicação. 

_Art. 5.0 -Esta--Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala das Comtssões, 30 de abril de 1980. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Tancredo Neves, Relator - Lázaro Barboza 
-'llelvídio Nunes- Almir Pinto - Raimundo Parente - Ader­
bal Jurema - Bernardino Viana - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 864, DE 1980 

Da Comissão de Legislação Social 

Relatora: Senadora Eunice Michiles 

O presente projeto, de autoria do ilustre Senador Roberto 
ª-aturnino; ora sbb exame desta Comissão, visa a estabelecer nor-

• 

' 
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mas para o exercício da especialização de Engenheiros e Arqui­
tetos em Engenharia de Segurança do Trabalho e da profissão de 
Técnico :..lc Segurança do Trabalho. 

Ampara-Soe o eminente autor, ao justificar o projeto, na Lei 
n.o 6.514, de novembro de 1977, que alterou o Capítulo V do Ti­
tulo II da Consolidação da$ Leis do Trabalho, e, m(!.is, nas Nor­
mas Regulamentadoras n.0 27, da Secretaria de Segurança e Me­
dicina do Trabalho, aprQvada pela Portaria n.O 3.214, de 8 de ju­
nho de 1978, que trata do registro do curso de especialização 
no Ministério do Trabalho. 

Dentre as atividades relacionadas na citada Norma Regula­
mentadora, figuram as de Engenheiro de Segurança do Traba­
lho e Supervisor de Segurança do Trabalho, profissõeS estas ainda 
não r€gulamcn ta das por lei. 

Finaliza a Justificação: "É princípio constitucional - pará­
grafo 23 do artigo 153 - que o .exerCício de uma profissão de­
pende de ser regulado, por lei, a sua especialização ... O projeto 
visa a coibir essa Iactma na legislação". 

A proposição, a nosso ver, tem um duplo mérito: busca o 
aperf-eiçoamento de nossa legislação trabalhista, legalizando o 
exercício desses profissionais e, no plano social, embassa a se­
gurança do trabalho em mãos especializadas e técnicas, para 
maior tranqüilidade do trabalhador. 

Somos. assim, pela aprovação do presente projeto, com a 
emenda: apresentada pe'a douta Gomiss_ão de Constituição e Jus­
tiça, que lhe complemento. o texto segundo a técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de agoSto de 1980. - Limoir Vargas, 
Presidente - Eunice l\Iichiles, Relatora - Raimundo Parente -
Humberto Lucena - Jutahy l\Iagalhães. 

PARECER N.0 865, DE 1980 

Da Comiss:1o de EducaçãO c Cultura 

Relatora: Senadora Eunice :l-fichiles 

De iniciativa do ilustre Senador Roberto Saturnino, o projeto 
sob exame \isa a regulamentar o exercido da esPecialização de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, e d~ profissão de Técnico 
de Segurança <lo Trabalho. 

Amparado na Lei n.0 6 .514. de novembro de 1977, que alte­
rou o Capítulo V do Titulo li da Consolidação daS Leis do Tra­
balho, e nas Normas Reguladoras n. 0 27 .. da Secretaria de Se­
gurança e Medicina do Trabalho, aprovada pela Portaria n.0 3.214, 
de 8 de junho de 1978, que trata do registro do curso de espe­
cialização no Ministério do Trabalho, o eminente autor pretende 
que as profissões de Engenheiro de Segurança do Trabalho e Su­
pervisor de Segurança do Trabalho sejam regulamentadas, con­
forme o princípio constitucional. amparado no parágrafo 23 do 
arligo 153. 

At.ualmente, o Ministério do Trabalho exige da empresa a 
contratação desses profl.ssionais, sem que exista a especialização 
e a profissão criadas por lei. 

O projeto em exame vem aperfeiçoar a legislaÇãO, completando 
esta. lacuna. Em seus quatro artigos, o projeto trata dos que po­
dem exercer a especialização 1 artigo 1.0 ), dos requisitos para o 
exercício da profissão (art. 2.0), da inscrição requerida para o 
exercício de ambas atividades (art. 3.0_), e finalmente, em seu 
artigo 4.0 , das referênCias à regulamentação e ã _vigência. 

A proposição a nos.so v·~r. vem -ao encontro das aspirações de 
milhares de profissionajs especializados, legalizando o exercício da 
profissão e promoven-do o aperfeiÇ'oamento da legislação em vigor. 
Isto posto, somos favoriveis ao pres€nte prOJeto, com a Emenda 
n.0 1-CCJ. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1980. - Jutahy Magalhães, 
Presidente _em exercício - Eunice l\li_chiles, Relatora: - Franco 
I\-Iontoro - Adalberto Sena - Tarso Dutra - José Lins - Ader­
bal Jurema - Jorge Kalume. 

1'.\lU:CERES :-.i''> 866 e 867, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado ~n.0 20!~ de 19791 que 
"autoriza o l\linistério da Educação e Cultura atraves do 
Conse-lho Federal de Educacão a incluir nos currículos dos 
estabelecimentos de ensino' de 1.0 e 2.0 graus e superior, 
estudo sobre as vidas do Coronel José Plácido de Castro e 
do Marechal-do-ar Eduardo Gomes". 

PARECER N.O 866. DE 1980 

Da Comissão de !Constituição e Justiça 
Relator: Senador Nelson Carneiro. 
A comissão de Constituição e Justiça, contra o voto de seu 

ilustre Relator, Seuador Aderbal Jurema. entendeu d_e manifes-

tar-se, no mérito, contra o Projeto de Lei do Senado n.0 207, de 
1979. 

·Nenhuma restrição se pode vislumbrar, em tal decisão, às per­
sonalidades de Plácido de Castro e Eduardo Gomes, já incorpo­
radas à gratidão nacional. Ocorre, entretanto, que, aprovads.. a 
proposição, teria de- ser 'estendida igualmente a numerosas ex­
pressões da bravura, da digni9-ade, da inteligência, da cultura, do 

_ trabalho, das artes, sob pena de ocorrer grave discriminação contra 
--aS personalidades não incluídas na pretendida lei. Impossível se­

ria relacionar todos os brasileiros dignos de tal homenagem. para 
que o estudo de suas vidas fosse incluído no núcleo comum obriga­
tório, em âmbito nacional, nos estabelecimentos de ensino de 1.0 
e 2.o grau e superior. 

Daí a rejeiçãO, rio mérito do Projeto. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Aloysio Chaves, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Cunha _Lima - Murilo 
Badaró - Raimundo Parente - Moacyr Dalla ....:..... Aderbal Jurema, 
vencido, com voto em separado - Helvídio Nunes - Almir Pinto. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SR. SENADOR ADERBAL 
JUREMA: 

De autoria do en:ünent_e Senador Jorge KaJume, o Projeto sob 
exame visa a autol'izar o Conselho Federal de Educação a incluir 
no núcleo comum obrigatório, em âmbito nacional, nos estabele­
cimentos de ensino de L 0 e _2.0 graus e superior, estudo sobre as 
vidas do Coronel José Plácido de Castro e do Marechal-do-ar 
Eduardo Gomes. 

JustifiCando a proposição. o Autor frisa a necessidade de ser 
preenchida lacuna no ensino de nossa história, com a inclusão 

-obrigatória de estudo sobre as vidas do COJ;'Onel José Plácido de 
Castro e do Marechal-do-ar Eduardo Gomes. 

F'fguras l_e-z_end:?.r!"Js da moderna história do Brasil. a intre­
pidez e o heroísmo de Plácido de Castro e de Eduardo Gomes 
estão indelevelmente ligadas à condição respectiva de "Libertador 
do Acre" e ''Alma do Co::reio Aéreo Nacional", 

Acompanha o projeto Justificação contendo exórdio biográfico, 
instruído com numerosas citações sobre a vida dos ilustres vultos 
-da história pátria. 

A medida se nos afigura simpática e, por certo, contará com 
a adesão dos órgãos técnicos do Ministério da Educação, na esfera 
normativa, e os Departamentos de Ensino Fundamental e de Ensino 
Médio, no âmbito _dos órgãos Centrais de Direção Superior - tudo 
como estabelece o Decreto n.0 6·6 _ 967, de 27 de julho de 1970, que 
dispõe sobre a organização administrativa do :MEC. 

o Prcijeto" está igua1mente distribuído à ilustrada Comissão de 
Educação e Cultura, a quem incumbe regimentalmente o exame do 
mérito. 

Nesta Comissão, não vemos nenhum óbice_ de natureza jurí­
dico-constitucional; notadamente por se tratar de um projeto au­
torizativo, entregue ao exclusivo alvedrio do Poder autorizado. 

Assim, opinamos pela sua aprovação. 
Sala da~ C<lmiss.ões, 23 de abril de 1980. - Aderba1 Jurema. 

PARECER N.O 867, DE 1980 

Da Comissão de Educação e CultUra 
Relator: ,senadora Eunice I\fichiles 
De autoria do ilustre Senador Jorge Kalume.. o projeto em 

estudo visa a autorizar o Gonselho Fed_eral de Educação a incluir 
no núcleo comum obrigatórto, em âmbito nacional, nos estabeleci­
mentos de ensino de 1.0 e 2.0 graus e superior, o estudo sobre as 
vidas do Coronel José Plácido de Castro e do Marechal-do-ar 
Eduardo Gomes. 

Em sua Justificação o autor do Projeto diz que há necessidade 
de se preencher, uma grande lacuna no ensino de nossa História 
contemporânea, e oferece como subsidio, biografias dos ilustres 
vultos de nossa História. Plácido de Castro, aclamado como autên­
tico herói nacional, foi conhecido como o Pai do Acre, Libertador do 
Acre, e Fundador do Acre. E sua ação militar junto com a obra 
diplomática de Rio_ Branco, incorporaram ao território nacional 
uma are a de 153.000 km2. de terras desbravadas e povoadas por 
brasileiros, que constituem hoje o Estado do Acre. 

Eduardo Gomes, conhecido como o Pa_i do Correio Aéreo Na­
cional, é uma figura legendária. desde sua mocidad€ quando par­
ticipou da revolução dos 18 do Forte de Copacabana. 

O autor do projeto, anexa em sua justificação, além de dados 
biográficos. citações sobre a vida dos ilustres Homens Públicos. 
Na Comissão de constituição e Justiça o ilustre Senador Nelson 
Carneiro, relator do vencido, julgando o mérito diz que ''nenhuma 
restrição se pode vislumbrar, em tal decisão, às personalidades de 
Plácido de Castro e Eduardo Gomes. já incorporados à gratidão 
nacional, ocorre, e:p.tretanto que, se aprovada a proposição, teria 
de ser estendida a numerosas expressões da bravura. da dignidade. 
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da inteligência, da cultura, sob pena de ocorrer grave illscrim.i­
nação contra as personalidades não incluídas na pretendida lei". 

Data vênia, não nos parece que o argumento apresentado pela 
Douta Comi.ssãó de Constituição e JuStiça, seja convincente. de vez 
que achamos que homenagens prestadas aos vultos históricos na­
cionais devam ser apreciadas através de projetos individuais, indi­
oando-se o mérito dos candidatos nas just!f!cat!vas do a)ltor. 

somos, portanto, favoráveis ao presente projeto de lei, por 
acharmos que contará com apoio do ~stério da Educação e 
Cultura, de educadores, e, finalmente, do povo brasileiro, interes­
sado em cultuar seus heróis. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1980. - Jutahy Maga­
lhães, Presidente em e:x:ercíclo - Eunice Michiles - _Relator -
Franco Montoro - Adalberto Sena - Tarso Dutra, com restrições 
quanto à juridicidade, nos termos do parecer da CCJ - José Lins, 
com restrições - Aderbal Jurema. 

PARECERES N•s 868 e 869, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado. n.O 150, de 1979, 
que uperntite aos empregados a utilização da conta vin· 
culada do Fundo de Garantia d_o Tempo de Serviço para 
a cGnstrução da casa própria." 

PARECER N.0 868, DE 1980 

Da Comissão. de Constituição e Justiça 
Relator: Senado~ Raimundo Parente 
O Projeto sob exame, de autoria do iJustre Senador Franco 

Montoro, objetiva permitir Ctue o empregado optante pelo sistema 
do FGTS, que houver efetuado depósitos em sua conta vinculada 
por 60 (sessenta) meses, possa uti-lizar o respectivo saldo para a 
construção de. casa em terreno de sua propri,edade. 

Na Justi!ficação, reconl;lece o Autor a e}l1istência da permissão 
para a utilização dos depósitos do FGTS para a compra de casa 
(artigo 10 da Lei n.o 5.107, de 1966), bem assim que a Lei n.0 5.705, 
de 197·1, permitiu, por um ano, a uti'~ização dos saldos das contas 
vinculadas, para a amortização, total ou parcial, das prestações 
atrasadas para com o BNH. --

Todavia, saUenta o nobre Senador Franco Montoro, "nos casos 
da utilização da conta aJté agora pre·vistos, somente foram bene­
ficiados os adquirentes de imóveis construidos com financiamento 
do Sistoma Financeiro d::t Habitação", poriSS_() que, cOmo aigumen­
ta adiante, "inúmeros são os trabalhadOres !proprietários à_e ter­
reno3 que, forçados pelas normas do BNH, têm de vendê-los para 
comprar uma casa ou apartamento e-m desacordo com as suas 
necessidades". 

Ora, nada mais justo que libertar o empregado optante desse 
por v,ezes inconveniente e indesejável vínculo com o Si-stema Fj­
nanceiro da Habitação, permitindc-.se~lhe __ o saque para co~.str_uçao 
de casa própria fora do sistema orientado pelo BNH, prmcipal­
mente em se tratando de construção eJP.- tereno já possuído pelo 
trabalhador. 

A matéria é de inegável interesse social, não existindo óbices 
quanto ao aspecto jurídico-constitucional, por isso nos-so Parecer 
é pE:~:a aprovação. 

Sala das Comissões, 23 de abr!l de 1980. --:_ N.oysio Chaves, 
Presidente, em exercício - Raimundo Parente, Relator - Murilo 
Badaró, com restrições quanto ao mé_rito - Helvídio Nunes, com 
restrições - Almir Pinto - Lázaro Barboza - Aderbal Jurema 
- Nelson Carneiro - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 869, DE 1980 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 

o ·Senador Franco Montara propõe uma nova alternativa de 
utilizacão do saldo da conta vinculada no FGTS, não prevista no 
art. 8.0 da Lei n.0 5.107. de 13 de setembro de 1966. 

Pela proposta ora em exame. o titular de conta vinculada do 
FGTS poderá, desde que cumprida a carênci-"l de .60 depósitos, co-r:· 
secutivos ou não, bem como at:ndidn uma série de outros reqm­
sitos (ser dono de terre-no, não possuir outro imóvell, etc., etc.), 
sac::tr o respectivo saldo, por inteiro, aplicando-o na construção 
de moradia ·própria, sem precisar vincular-se ao Sistema F.:.nan­
ceiro da Habitação. 

Argwnenta o nobre autor que uma das mais im.portantes ~es­
tinações do patrimônio formado por força do mec~ni~m.o. c_nado 
com a Lei n.0 5~107/66 é, justamente, a concernente a aqms1çao da 
casa própria, "base física dã. família", no seu dizer, 

'Entretanto. continua: 
" •• L nos casos de utilizac;ào da conta até ago_:r;a previs­

tos, somente foram beneficiados os adquir·entes de- imóveis 

construídos com financiament-o do Sistema Financeiro da 
Habitação. Não se pensou em permitir o saque !para aqui­
sição fora do sistema- orientado pelo BNH e, muito menos, 
em facilitar a construcão de casas em terrenos jã possuí­
dos pelos trabalhadores,_ Tal orientação tem provocado 
protestos dos interessado-s em raz.ãO da má qualidade dos 
imóveis a eles vendidos -e, especialmente, do cerceamento 
de seu direito de escolha e da impossibilidade de utilização 
dos depósitos do Fundo para a construção de casa em 
terr-eno anteriormente adquirido." 

A vinculação comp-ulsória da perm!.ssão de uso do saldo da 
conta vincu(ada do FGTS para fim de construção de casa própria 
com o Sistema Financeiro da Habitação seria, assim, no entender 
do autor, falha gritante da legislação referida (Lei n.o 5.107/66), 
tendo contra si a generalidade dos trabalhadores do País, parti­
cularmente o II Congresso dos Trabalhadores Gráficos que, aliás 
é a entidade a reivindicar a medida aqui proposta. 

E o •projeto do Senador Franco Montoro, a .par de corrigir a 
mencionada falha e permitir que os trabafuadores construam suas 
moradias em terrenos que já possuam ou venham a 1p0ssuir, fora 
do Sist-ema Financ-eiro da Habitação, ainda cuida de discip.Jinar 
inteiramente a nova forma de utilização da conta vinculada do 
FGTS, chegando a pormenores inteligentes e indispensáveis, como, 
por exemplo, o consignado no parágrafo único do art. 1.0 , '"Verbis": 

'"Será permitida a utilização de mais de uma conta vin­
culada para a construção da casa própria, desde que se 
trate de membros de uma mesma família." 

Por todo o ex.posto e tende em_ vista a evidente conveniência 
da medida co~igpada _ n,a proposição, já com a recomendação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, manifestamo-nos 
peGa sua aprovação. · 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1980. - llelvídio Nunes, 
Presidente - H-umberto Lucena, Re·lator - Jutahy Magalhães -
Raimundo Parente - Nelson Carneiro. 

PARECERES N's 870 e 871, DE 1980 

SObre o Projeto de LCi da Câmara n.0 47, de 1977 (n.0 

618-C, de 1975, na Casa de Origem), que "dá nova redação 
ao "caput" do artign 10 da Lei n.0 5.889, de 8 de junho 
de 1973,. que "Estatui normas reguladQras do trabalho 
rural e dá outras provitlências''. 

PARECER N.0 870, DE 1980 

Da. Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

.Contra o voto do Relator, o eminente Senador Moacyr Dalla, 
a Comissão de Constituição e Justiça resolveu rejeitar, no mérito, 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 47, de 1977, pela manifesta incon­
veniência de equiparar a prescrição dos direitos assegurados aos 
trabalhadores urbanos, regidos pelo art. 11 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aos trabalhadores rurais, face à evidente impos­
sibilidade de, no atual momento, dar a todos igual tratamento 
legal. Sem sindicÇLtos organizoados, sem acesso às disposições le­
ga.is, incluídos recentemente entre os beneficiár,tos da legislação 
trabalhista, seria imprudente legislar para os camponeses como .'Se 
se tratassem de trabalhadores das cid>S.des. Dia virá em que tal 
proposição se possa converter em lei. No momento atual, seria 
temerária, injusta e desaconselhável a sua aprovação. 

Sala das C-omissões, 28 de m'3.io de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente -Nelson Carneiro, Relator- Aderbal Jurema- Ahnir 
Pinto. - 1\'Ioaeyr Dalla; vencido, com voto em separado - Leite 
Chaves - Bernardino Viana - Amaral Furlan - Lenoir Vargas. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
MOACYR DALLA 

O Projeto em exame, originário da- Câm2ra dos Deputados, 
visa a modificar a redação do caput do artigo 10 da Lei n.0 5.889, 
de 1973, no sentido de adotar, relativamente ao trabalhador rural, 
a norma contida no art. 11 da Consolidação das Le.i..s do Trabalho, 
no que respeita à prescrição dos direitos assegurados no diploma 
que S·e pretende alterar. 

A matéria, quando examinada na Câmara dos Deputados, me· 
receu parecer da douta Comissão __ de Constituição e Justiça, e inobs· 
tante manifestação contrária da Comissão de Trabalho e Le­
gislação Social daquela Casa do Congresso, foi aprovada: na ses­
são--de 20-6-77 e encaminhada ao Senado com o Ofíc.~o n.0 232, de 
22 de junho do mesmo ano. 

A norma consubstanclada no artigo 10 da Lei n.o 5.889, de 
1973, estabelec·e como limite inicial para a prescrição extinth"a 
"a cessação do contrato de trabalho", iSto importando em que um 
direito lesado, sempre e quando não ocorresse, por qualquer forma 
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a término da relação empregatícia, teria o seu prazo prescri­
c3onal prorrogado indefinidamente. 

É entendimento de ponderável parcela dos estudiosos neste 
campo do direito que a ''prescrição .extinti·-.ra" constitui matéria de 
interesse Social, uma vez que de_ profundas implicações no equilí-
brio das relações jurídicas. -

Para Arnaldo Susseklnd, "o titular de J,lm direito violado tem 
o dever (o grifo é nosso") - de promover a reparação da lesão so­
frida ... ", pc.;.s. como adverte Câmara Leal, " ... sua negligência im­
porta no descumprimento de um dever social". 

Inexistindo obstáculos de ordem jurídico-constitucional que o 
pos.sa invalidar, o projeto se recomenda, também quanto ao mérito. 

Somos assim, por sua tramitação. 

Sala das Comissões, 28 de maio dé 11180. - Moacyr Dalla. 

PARECER N.0 871, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 

Em conformidade com o preceituado no art. 10, da Lei nú­
mero 5. 889, de 8 de junho âe 1973, a prescrição dos direitos asse­
gurados por esse diploma Legal ao trabalhador rural só ocorrerá 
<:~pós dois anos de cessação do contrato de trabalho. 

Pois bem, o ProJeto de Lei da Câmara n.0 47, de 1977, pre­
coniza nova redação para o aludido dispositivo legal, estabelecendo 
que a prc.s-crição dos direitos assegurados aos trabalhadores ruraiS 
. ;crit regida pelo disposto no art. 11, da Con.solldação das Lels do 
Trabalho, ou seja, que a prescrição ocorrerá dois anos após o ato 
lesivo ao.s interesses do trabalhador. 

A ComLssão de COnstituição e Justiça, por maioria de votos. 
houve por bem rejeitar, no mérito, a proposição, por considerar 
mconveniente a equiparação da prescrição dos direitos assegura­
dos aos trabalhadores urbanos oom os dos trabalhadores rurais. 

Em verdade, temos para nós, que a providência consubstan­
ciada na iniciativa em exame significa um .inadmissível retrocesso, 
motivo pelo qual não deve ela prosperar. 

De fato, a Consolidação das Leis do Trabalho veio a lume 
nos idos de maio de 1943, e a prescrição nela prevista, de dois 
anos contados desde o ato infringente na legislação trabalhista é, 
hoje, um anacronismo. 

Comb a experiência vem demonstrando à sacled-:::tde, milhares 
de empregados deixam de reivindicar seus legítimos direitos, ao 
menos durante a vigência do contrato de trabalho, eis que a re­
clamação que venham oferecer perante a Justiça do Trabalho, 
ainda que julgada procedente, não raras vezes ocasiona, como re­
presália, a despedida do emprego. 

Por esse motivo. a fim de não seí-em d·espedidos, os trabalha­
dores, com freqüência, deixam de apresentar a reclama.tória1 per­
dendo o direito de fazê-lo, em face da prescrição. 

Nesse sentido, a norma que figura no caput do art. 10, da Lei 
n.0 5.889/73, segundo a qual a prescrição dos direitos assegurados 
ao trabalhador rural só o·correrá após dois anos da cessaÇão do 
contrato de trabalho, con.s!stiu em autêntica evolução, produto 
de- legítimas reivindicações e de estudos acurados, nos quais cola­
boraram decisivamente a doutrina e a jurisprudência. 

É absurdo, por conseguinte, pretender-se a introdução do re­
ferido anacronismo da legislação relatim ao trabalhador rural, 
quando deveria ocorrer exat.amente o oposto, ou seja, a substituição 
à prescrição da legislação trabalhist? pela contida n_a Lei nú­
mero 5. 889/73. 

Pelos motivos expostos, somos pela rejeição do Projeto de Lei 
rda Câmara n. 0 47, de 1977. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1900. - Helvídio Nunes, 
Presidente - Humberto Lucena, Relator - Franco Montoro 
Nelson Carneiro- Raimundo Parente --Jutahy 1\-lagalhães. 

() SR. I'RESIIH:~n: 1 Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi· 
I..:<H.;:'H'. (Paus;.t.) 

i: ~.:ü!ll profundo pesar que a Presidência comunica à Casa o falecimento 
do nns!'>o ilustre "olc:g_.:~ Senador Jcssé Freire, representante do Estado do Rio 
( ir;ttHk do Norte. 

s{,hrc a mcs.:t, requerimento que vai ser lido pelo Sr. !9-Secretário. 

t lido ú sc•j:uintc 

REQl'ERI~IENTO N' 428, DE 1980 

Pelo falcdmento do Senador Jessé Freire, ocorrido hoje, no Rio de Ja­
neiro. requcrr:mos. na forma regimental e de acordo com as tradições da Ca­
:-:1. as .~cguintcs homenagens: 

a) inscn;~ul em ata de voto de profundo pesar: 

b) representação nos funerais; 
c) apresentação de condolências à família e ao Estàdo do Rio Grande do 

Norte: 
d) levantamento da sessão. 

- --Sala das Sessões, 13 de outubro de 1980.- Luiz Viana- Bernardino 
Viana- José Lins- Adalberto Sena- José Sarney- Passos Pôrto- Jorge 
Kalume- 1\'ilo Coelho- Almir Pinto- João Lúcio- Heh-·ídio Nunes. 

O SR. !'RESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento lido depende de 
votaçào, em cujo encaminhamento poderá fazer uso da palavra qualquer Se~ 
nado r que assim o desejar. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. !'RESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador L omanto Júnior, para encamihar a votação. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS- BA. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Casa, como disse V. Ex•, consternada, e profundamente consternada, 
recebe "a iflfinisb. notícia do falecimento do eminente Senador Jessé Pinto 
Freire. 

Representante do Estado do Rio Grande do Norte, honrou esta Casa e 
este Parlamento com seu talento, com sua dedicação e, sobretudo, com seu 
espírito público . 

Nascido no Estado que representava, nele exerceu uma atividade das 
mais importantes durante toda a sua vida, não só no setor empresarial priva­
do, mas, sobretudo, no amargo. difícil exercício da vida pública. Ainda jo­
vem, a morte imp"iedosa Ceifa a sua vida qu_a!'!do muito serviç-o ainda poderia 
prestur à sua terra e ao seu Pais. 

Dentre os cargos exercidos por Jessé Freire, destaca-se a sua ação, diria 
mesmo a sua pertinácia, a sua vocação de servir, revelada durante todo o tem­
po em que presidiu a Confederação Nacional do Comércio, função que cxer~ 
ceu até o momento da morte. 

Afastado desta Casa em virtude de uma doença pertinaz, lutou contra a 
moric com aquela mesma bravura com que lutou para viver. 

A sua f<.~mília chora, neste momento, a perda do ente querido, abre~se 
uma lar.;una no setor empresarial, porque assiste ao desaparecimento do mais 
importante integrante, na qualidade de presidente da Confederação Nacional 
do Comércio, e perde esta Casa um integrante dos mais dedicados, que sem­
pre tinha uma palavra carinhosa e_ uma atenção esp_eciat para com seus cole~ 
gas. 

A minha convivência com Jessé Freire não foi curta. Durante o tempo 
em que exerci os oito anos de mandato, na outra Casa, pelas ligações profun­
das que existiam entre ele e um fraternal amigo meu, já o conhecia e já o esti­
mava através da amizade entre ele e Deraldo Mota, seu {'i'-Vice-Presidente. 

A Casa suspende seus trabalhos, e é a homenagem que ela de imediato 
poderia prestar, por iniciativa de um requerimento de alguns dos seus inte .. 
grantes e por decisão de V. Ex.', Presidente Luiz Viana. 

Perde o Rio Grande do Norte o seu Senador, eleito pela vontade dopo­
vo, no último pleito, e aqui chegou a fim de continuar o mandato quejã exer­
cia h;.í oito anos. 

Eu posso imaginar o sofrimento dos seus filhos, nós que passamos por 
este momento doloroso, eu posso imaginar, porque eu sabia da dedicação que 
ele tinha p~tra com seus entes queridos, para com seus filhos, eu posso imagi· 
nar, e diria mesmo dimensionar, a dor que atinge os seus descendentes. 

Morreu no cumprimento do dever. Nem sequer se afastou da Confede­
raçà0 Nacionul do Comércio. A ela retornando e ainda esperançoso de viver, 
rea<;sume o comando da Confederação, e naquela demonstração de prosse­
guir o seu trabalho se traduzia a vontade incomensurável de viver. Não se 
afustou nem sequer se valendo do direito que lhe assistia, de licenciar-se do 
exercício do m~ndato. Quis morrer como bom lidador, quis morrer como 
aquele que não se afasta do campo da luta nem mesmo da hora em que as 
forças lhe faltam e que a morte bate às portas para abri-las e, em seguida, 
cerrá-las c com elas encerrando a existência do seu morador. 

i..:ãmenrarno_s,--sr~·-presidC-nfe; t0â6S ri6S-ãQUí; e eu o faço em nOme dos 
seus colegas de Partido, eu o faç-o em nome da Liderança do Partido Demo­
crático Social, que Vê. tombado um seu compa-nheiro, que vê diminuído mais 
um companheiro da sua bancada. Embora tendo substituto, deixa uma lacu­
na que dificilmente será Preenchida. 

Homem bom. Se pudéssemos definir a personalidade do Senador faleci~ 
do. nós sintetizaríamos ãpenas numa expressão: era um homem bom. Era um 
desses amigos que sabia ser amigo, era uril desses pais que sabia idolatrar e 
venerar os seus filhoS. Pranteamos todos a sua morte. 
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E, como homem religioso que sou, não falo mais aos homens; a eles não 
me dirijo nestas últimas palavras de condolência, mas olho para o alto e 
transformo as palavras de dor, que estou transmitindo em nome da minha 
bancada, numa prece: que Deus reserve para Jessé Freire o lugar destinado 
aos homens bons, que Deus abra as portas do Céu para que ele possa viver no 
lugar em que vivem os justos. 

São estas as preces que faço tampém em riome do rileu Partido, a minha 
Bancada, para que ele tenha o descanso eterno. 

O Sr. Adalberto Scna (PMDB - A C) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS - BA) - Pois não. 

O Sr. Adalberto Sena (PMDB- AC)- Quero pedir a V. Ex• que alie 
aos sentimentos tão profundos que está expressando o pesar da Bancada do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS - BA)- Agradeço o aparte do 
nobre Senador Adalberto Scna, e não quero dizer mais nenhuma palavra, Sr. 
Presidente. Depois da prece, nada mais se pode aduzir senão a reflexão, o si­
lêncio, a concentração, a oração para que Deus perdoe os seus pecados -
porque todos nós os temos- e para que o conduza para o lugar que destina 
aos bons e aos justos. 

Era o que ttnha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PóRTO (PDS- SE. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem. revísão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Mais uma vez o Senado se rende à fatalidade. Desaparece do seu seio 
uma das figuras mais fascinenteS do Senado Federal. 

Homem pobre, originârio de uma das cidades mais castigadas pelo infor­
túnio das secas, no Rio Grande do Norte, surgiu Jessé Freire, um doublé de 
político e de homem de empresa. Como político; Vereador em Natal, Deputa­
do Federal, Deputado Estadual e, por fim, Senador da República. Secfetârio 
da Fazenda do Rio Grande do Norte; Presidente da Associação Comercial do 
Rio Grande do Norte e, por fim, Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio. 

Ninguém mais do que ele é o exemplo de um homem que fez da luta oca­
minho da sua vida, esforço pertinaz, a ambição crescente, através da sua pro­
moção, em poder mais servir ao seu povo e a sua Pátria, 

Neste instante, jã que o Líder do meu Partido falou, eu desejo associar­
me às homenagens que se faz nesta tarde em nome da ComíssãcY do Distrito 
Federal, a qual servimos juntos. Nos últimos dias do seu mandato nesta Casa, 
teve uma atuação marcante na moderação da greve dos professores, que ir­
rompeu no Distrito Federal, e graças ao seu descortino: ao seu espírito públi­
co, à sua prudência, foi possível debelar aquela crise que assolava o ensino 
educacional no Distrito Federal. 

Jessé Freire deixou o seu nome aqui no Senado Federal e, por certo, dei­
xará em nosso País o exemplo do homem público-brasileiro, nascido modesto 
e que teve a oportunidade, ao longo de sua vida, de mostrar que quando o es­
forço se soma ao talento, pode-se servir cada vez mais à sua terra e à sua gen­
te. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não mais havendo quem queira 
usar da palavra, vou submeter a votos o requerimento lido pelo Sr. Secre­
tário. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
A Presidência· fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Antes ae suspender a sessão, a 
Mesa designa os Srs. Senadores Amaral Peixoto, Dinarte Mariz e Nelson 
Carneiro para representarem o Senado nos funerais do Senador Jessé Freire. 

Ao mesmo tempo, associa-se ao pesar da Casa, do Estado do Rio Gran­
de do Norte e da Nação pelo desaparecimento do eminente homem público. 
Foi ele no seu convívio nesta Casa, independente da sua lealdade, da sua fide­
lidade partidária, um companheiro sem arestas. Geralmente estimado, sabia, 
como bem acentuou o Senador Lo manto Júnior, ter para cada qual dos seus 
companheiros sempre uma palavra amável, uma atenção especial, e tornou-se 
notado nesta Casa pela fidalguia no trato, pela maneira com que se-compor­
tava em todas as oportunidades, colocan-do-se sempre numa áreã em que o 
seu convívio era grato a quantos aqui trabalham e vivem. 

Sua morte não nOs causou sifq)resa:, Uina vet cruejã era longo o seu sofri· 
mcnto que nós todos acompanhávamos com carinho e com afeto, sempre las­
timando que nada pudéssemos fazer para minorar-lhe os sofrimentos. mas se 

não temos surpresa, nem por isso deixamos de ter um grande pesar por per­
dermos aquele bom, dedicado e valoroso companheiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária de amanhã a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 87, de 1980 (apre­
sentado pela COmissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 731, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Alegria 
(SP) a elevar em Cr$ 5.513.411,00 (cinco milhões, quinhentos e treze mil, 
quatrocentos e onze cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 732, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-2-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Com-issão 
Je Redação em seu Parecer n'? 824, de 1980), do Projeto de Resolução n'? 85, 
de 1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do Mato 
'Jrosso, a elevar em Cr$ 393.926.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, 
novecentos e vinte e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-3-

Discussão, em tun1o suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n'? 7, de 1980 (n9 2.139/79, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a criação de estações ecológi­
cüs, áreas de proteção ambiental, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 809, de 1980, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-4-

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Resolução n9 88, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pareçer n9 
733, de 1980), que autoriza a Prefeitura_Municip3J de Três Lagoas (MS) a ele­
var em Cr$ 17.631.000,00 (dezessete milhões, seiscentos e trinta e um mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 734, de 1980, da Com~issão 
- de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 90, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como COnclusão de seu Parecer n9 
737, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Garças (MT) 
a elevar em Cr$ 6.417.000,00 (seíS-milhões, quatrocentos e dezessete mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 738, de 1980, da Comissão~ 
- de Constituição e Justiça, pela cons"títucbn.alidade e juridicidade. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Firüiilças cOmo conclusão de seu Parecer n9 775, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor deUS$ 15,000,000.00 (quiilze milhões 
de dólares norte-americanos) destinados ao programa de ação do Estado, 
tendo 

PARECER, sob n• 776, de 1980, da Comissão 
- de Constituiç~o e Justiça, pel~ constitucionalidade e juridicidade. 

-7-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Finanças Como conclusão de seu Parecer n~' 777, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado da_Bahia a realizar operação de 
empréstimo externo no Vãlor de USS 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de 
dólares), para aplicação nos programas de transporte rodoviário e de energia 
elétrica do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 778, de 1980, da Comissão 
- de C'onstituiçâo e JUstiça, pela cOriSfi1UCionalidade e juridicidade. 

-8-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 91, de 1980 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'<' 
739, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipãi de Igarapava (SP) a elevar 
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em Cr$ 14.759.280,00 (quatorze milhões, setecentos e cinqüenta e nove mil, 
duzentos c oitenta cruzeiros) o montante de süa dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 740, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-9-
Discussào, em turno único, do Projeto de Resolução n9 92, de 1980 (a­

presentado pela Comissão de Economia comO coi:tclusão de seu Parecer n~> 
741, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de lrecê (BA) a elevar em 
Cr$ 195.132.000,00 (cento e noventa e cinco milhões, cento e trinta e dois mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 742, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-lO-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 93, de 1980 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~> 
743, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal dC Rancharia (SP) a elevar 
em Cr$ 4.704.000,00 (quatro milhões, setecentos e quatro mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 744, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-fi-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 103, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
779, de 1980), que autoriza a Empresa de Urbanização do Recife- URB, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 204.543.216,36 (duzentos e 
quatro milhões, quinht.mtos e quarenta e três mil, duzentos e dezesseis cruzeiw 
ros e trinta e seis centavos), tendo 

PARECER, sob n' 780, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-12-

Discussào, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 104, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
78 !. de 1980). que autoriza a Prefeitura Municipal de Cajazeiras (PB) a elevar 
em Cr$ 48.644,944,11 (quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e qua­
tro mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e onze centavos) o montan-
te de sua dívida consolidada, tendo - -

PARECER, sob n• 782, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-13-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 105, de 1980 (a­
presentudo pela Co"missào de Economia cqmo ç:onclusãb de seu Parecer n'? 
783. de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente 
(SP) a elevar em Cr$ 110.560.327,71 (cento e dez milhões, quinhentos e ses­
senta mil. trezentos e vinte e sete cruzeiros e setenta e um centavos) o montan­
te de sua dívida ~..:onsolidada, tendo 

PARECER, sob n' 784, de 1980, da Comissão 
- dt.• Constituição e Justiça, pela constituciOnalidilde e juridicidade. 

-14-

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n<? 107, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 
796, de J9~W). que autoriza o Governo do -EStadO ·de São Paulo a -elevar em 

Cr$ 667.000.000,00 (seiscentos e ses&"enta e sete milhões de cruzeiros) o mon~ 
tante Qe sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 797 e 798, de 1980, das Co.missões 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

-15-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
802, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) a elevar 
em Cr$ 30.489.375,00 (trinta milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, tre­
zentos e setenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consol,idada, ten­
do 

PARECER, sob n• 803, de· 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-16-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 111, de 1980 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
814, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar 
em Cr$ 25.495.947,12 (vinte e cin_co milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil, novecentos e quarenta e sete cruzeiros e doze centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 815, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-17-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 89, de 
I 980, do Senador AderbaJ Jurema, que dispõe sobre isenção de multas previs­
tas nos arts. 79 e 89 da Lei n~> 4.737, de 15 de junho de 1965- Código Eleito­
ral, tendo 

PARECER, sob n' 801, de 1980, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-18-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 82, de 

1979, do Senador Henrique Santillo, que altera o artigo 5"' do Decreto~lei n9 
999, de 21 de outubro de 1969, tendo 

PARECERES, sob n•s 561 a 564, de 1980, das Comissões 
-de Constituição e Justiça - ]9 pronunciamento: pela constitucionali~ 

dade e juridicidade, com voto vencido dos Senadores Almir Pinto, Aloysio 
Chaves, Raimundo Parente e Murilo Badaró; 29 pronunciamento: favorável 
-ao Projeto na forma do substitutiv-o d3. Comissão de Finanças; 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, com voto 
vencido, em separado, do Senador Pedro Pedrossian; 

- de Finanças, favorável, nos termos de substitutivo que oferece. 

-19-

Disl.."ussào, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nu~o n9 344, de 1979, do Senador Orestes Quércia, dispondo sobre o paga­
mento em dobro do auxílio-natalidade, n-6- caso que especifica, tendo 

PARECER, sob n' 762, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está encerrada a sessão. 

( Leranta-se a sessão às 1_5 horas e 10 minutos.) 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSA() MISTA 

lnrumbid:t de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 99, de 
1980-C;'\i. do Senhor Presidente da República. submetendo à delibe~ 
ração du C.m~resso Nacional o texto do necreto~lei n<? 1.784, de 28 de 
abril de 19SO. que Hfixa vendmentos para cargos da Magistratura da 
( 'niàn t' dn Distritu Ft>dt•ral e Territórios ... 

2' REUNIAO. REALIZADA EM 9 DE SETEMBRO DE 1980 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e trint.L minutos. na Sala "ClóviS 'Be\1llacqua". presentes os 
Senhores Senadores Aloysio Chaves. Hclvidio r'funes, Murilo -Badaró, Moa­
cyr Dullu. Bernardino Viana. Almir Pinto, Passos Põrto. Affonso Camargo, 
Leite Chaves e Deputados Odacir Soares, Wildy Vianna e Christiano Lopes, 
reúne-se a Comissão -Mista, incumbida de estudo e purecer sobre a Mensagem 

n~> 99, de 1980-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9l.784, de 28 de abril 
de 1980, que "'fixa vencimentos para cargos da Magistratura da União e do 
Distrito Federal e Territórios". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, Hugo Ramos e Deputados Antonio Dias, Paulo Ferraz, Ce­
sário Barreto, Christóvam Chiaradia, Cardoso Alves, Pedro Faria, Pinheiro 
Machado e Luiz Baccarini. 

Huvcndo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Odacir Soare.'>, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, 
que, logo após, ê dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor_ Presidente concede a palavra ao Relator da ma­
téria. Senador Almir Pi"nto, que emite pareCer favorável à Mensagem n~> 99, de 
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1980-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão c votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' 
117. de 1980-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
delibcratào do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.796, de 
9 de julho de 1980, que "estabelece alíquota para a incidência do Im­
posto de Renda sobre remessas em pagamentos de transmissão dos J o­
gos Olímpicos do corrente ano, em Moscou". 

2• REUNIAO, REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 1980 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e trinta minutos, na Sala ~'Clóvis ~evilacqua", presentes os 
Senhores Senadores Aloysio Chaves, Aderbal Jurema. Jorge Kalume, João 
Lúcio, Almir Pinto, Luiz Fernando Freire, Passos Pôrto, Gastão MUiler e 
Deputados Antonio Amaral, Rômulo Galvão, Athiê Coury, Carlos Sant'An­
na e Rosernburgo Romano, reúne-se a ComiSsãá Mista, incumbida de exami­
nar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' l 17, de 1980-CN~ do-Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n~' 1.796, de 9 de julho de 1980, que "estabelece alíquota 
para a incidência do Imposto de Renda sobre remessas em pagamentos de 
transmissão dos Jogos Olímpicos do corrente ano, em Moscou". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Calmon, Eunice Michiles, Gilvan Rocha e Deputados Roberto Galvani, 
Osmar Leitão, José Mendonça Bezerra, Vingt Rosado, Olivir Gabardo e Her­
bert Levy. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena­
dor Almir Pinto, Presidente eventual, que solicita, nos terlJIOS regimentais, a 
dispensa da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Luiz Fernando Freire, q_ue emite parecer favorável à Mensagem n"' 
! 17, de 1980-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Claylton Zanrolenci, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

('OMISSAO MISTA 

Incumbida dt' t'Xaminar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' 
117. de t9RO-CN. do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.796, de 
9 de julho de 1980, que "estabt'lece alíquota para a incidência do Im­
posto de Renda sobre remessas em pagamentos de transmissão dos Jo­
~os Olímpic-os do corrente ano, em Moscou". 

I• REUNIAO (INSTALAÇAO), REALIZADA EM 24 DE 
SETEMBRO DE 1980 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e 
oitenta, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala "Clóvis Bevi­
lacqua'', presentes os Senhores Senadores João Calmon, Aloysio Chaves, 
Aderbal Jurema, Eunice Michiles, Jorge Kalume, João Lúcio, Almir Pinto, 
Luiz Fernando Freire, Passos Pôrto, Gastão MOller e Deputados Antônio 
Amaral, José Mendonça_ Bezerra e Athiê Coury, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de examinar c emitir parecer sobre a Mensagem n"' 117, de 1980-
CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação -do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.796, de 9 de julho de 1980, que 
ucstabelece alíquota para a incidência do Imposto de Renda sobre remessas 
em pagamentos de transmissão dos Jogos Olímpicos do corrente ano, em 
Moscou". 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores Senadores 
Gilvan Rocha e Deputados Roberto Galvani, Walter de Castro, Rômulo 
Galvão, Vingt Rosado, Olivir Gabardo, Carlos Sant'Anna, Herbert Levy e 
Rosemburgo Romano. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor Se­
nador João Lúcio para funcionar como escrutinador. 

Pro"cedida a eleição, verifica-se o seg-uinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado José Mendonça Bezerra ...................... 12 votos 
Em branco .................. , .................. ~. , . . . O 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Vingt Rosado ............................... 12 votos 
Em branco .......................................... - OI voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputados José Mendonça Bezerra e Yingt Rosado. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado José Mendonça Bezerra 
agradece, em nome do Senhor Deputado Vingt Rosado e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Luiz Fernan­
do Freire para relatar a matéria. 

Na_da mais haven_Qo_para tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanrolenci, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
sãt• e irá à publicação. 

('OMISSAO MISTA 

Inc-umbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n(' 118, de 
1980-CN. do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.797, de 9 de 
julho de 1980, que "concede isenção do Imposto de Importação para 
as obras de artE." que especifica". 

2' REUNIAO, REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 1980 

Aos sete dias do més de outubrO-do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presentes os Srs. Senadores 
Passos Pôrto, Aderbal Jurema, Eunice Michiles, Jorge Kalume, Almir Pinto, 
Jutahy Magalhães, Gastào MO!ler e Deputados Alvaro Valle, Bezerra de Me­
lo, Leu r Lomanto, Sebastião Andrade e Walb!!r Guimarães, reúne-se a Co­
missão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 118, de 
1980- CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à delíberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.797, de 9 de julho de 1980, 
que "concede isenção do I rnposto de r mportação para as obras de arte que es­
pecifica". 

Deixam de-comparecer, pOr motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Luiz Cavalcante, Gabriel Hermes, Gilvan Rocha e Deputados Sal­
vador Julianelli, Marào Filho, João Faustino, lsrael Dias-Novaes, Carlos 
Cotta e Daso Coimbra. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Aderbat Jurema, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da Li­
derança do Partido Democrático Social, indicando os Senhores Sen?dores 
José Lins, Gabriel Hermes, Luiz Cavalcante e Jutahy Magalhães, para inte­
grarem a Comissão, em substituição aos Senhores Senadores Aloysio Chaves, 
João Calmon, João Lúcio e Luiz Fernando Freire, respectivamente. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Deputado Alvaro Valle, que emite parecer fa­
vorável à. Men-sagem n9 118, de l 980- CN, nos termos do Projeto de Decre­
to Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-Se -ã reunião, e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pl"esidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida_ de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' 
119, de 1980-CN. do Senhor Presidente da República, submetendo ã 
deliberatào do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.798, de 
24 de julho de 1980, que ucstabelece limite de remuneração mensal 
para os Sen:idores da Administração Federal, e dá outras providên­
cias". 

2• REUNIAO, REALIZADA EM 8 DE OUTUBRO DE 1980 

Aos o\!2_ dias do ~és de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
de_zesseis horas, na Sala HClóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Senado­
res Raimundo Parente, Lomanto Júnior, Almir Pinto, Passos Pôrto, Milton 
Cabral, Alberto Silva, Affonso Camargo e Deputados Castejon Branco, Vas­
C\1 Neto, Aug_usto Lucena, Wíldy Vianna, Juarez Furtado e Walber Guima-
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rães, reúne~se a Comissão Mista incumbida--cre -exaininar e effiitir parecer 
sobre a Mensagem n9 119, de 1980-CN, do Senhor Pi-C:sidlmte da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto~ lei n9 
1.798, de 24 de julho de 1980, que "estabelece limite de remuneração mensal 
para os Servidores da Administração Federal, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Gabriel Hermes, José Lins, Aderbal Jurema e Deputados 
Angelino Rosa, Ossian Araripc, Claudino Sales, Carlos Sane Anna e Peixoto 
Filho. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Castejon Branco, que, solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofício da 
Liderança do Partido Democrático Social, no Senado Federal, indicando o 
Senhor Senador Aderbal Jurema para integrar a Comissão, em substituição 
ao Senhor Senador Aloysio Chaves, anteriÕrffiente designado. 

Prosseguindo, o Senhor Deputado Castefon Branco concede ~ palavra 
ao Relator, Senhor Senador Lornanto Júnior, que emite parecer favoráyel à 
Mensagem n9 119, de 1980-CN, nos termos de" Pi-Ojeto de Decreto Legislativo 
que oferece como-·c-tJ"hclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aj)fOvado, votando, vencidos, 
os Senhores Senadores Affonso Camargo e Alberto Silva e, coffi voto em se­
parado, dos Senhores Deputados Juarez Furtado e Walber Guimarães. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarrcs dos Santos, Assistente da COmiSsão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinad_a_ pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação. 

("OMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 122, de 
1980-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9l.800, de 18 de 
agosto de 19RO, que ulimita a aplicação do disposto no artigo 49 do 
Decreto-lei n<:> 1.742, de 27 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a 
realização das despesas à conta de recursos Yinculados do Tesouro Na­
cional, no exercício 'de 19RO". 

2• REUNIAO, REALIZADA EM 8 DE OUTUBRO DE 1980 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezessete horas, na Sala "Clóvis Bevilacqua", preSentes os Senhores Senado­
res Jorge Ka1ume, Luiz Fernando Freire, Almir Pinto, Aderbal Jurema, 
Gabriel Hermes, Passos Pôrto, José Lins, João Lúcio, Affonso Camargo e Se­
nhores Deputados Leorne Belém, Fernando Magalhães, José Carlos Fagun­
des, Sebastião Andrade, Victor Fontana e Celso Carvalho, reúne-se a Comis­
são Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 122, de 1980-
CN, do Senhor Presidente da República, submet~ndo à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.800, de 18 de agosto de 1980, que 
·~limita a aplicaçãO-ao disposto no artigo 49 do D-ecieto-lei n9 1.742, de 27 de 
dezembro de 1979, que dispõe sobre a realização das despesas à conta de re­
cursos vinculados do Tesouro Nacional, no exercício de 1980". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Gastão MUiler e Senhores Deputados Athiê Coury, Angelo 
Magalhães, Hélio Duque, Hélio Garcia e Pedro Faria. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Leorne Belém, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa da lei­
tura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que a Comissão recebeu Ofí~ 
cio da Liderança do Partido Democrático Social, no Senado Federal, indi­
cando os Senhores Senadores Almir Pinto e Gabriel Hermes, para integrarem 
a Comissão, em substituição dos Senhores Senadores Aloysio Chaves eLe­
noir Vargas, respectivamente. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao relator, Sena­
dor José Lins, que emite parecer favorável à Mensagem n~' 122, de 1980-CN, 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é- o parecer, com voto vencido do Senhor 
Senador Affonso Camar-go. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da ComiSsão, a presente -Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de f.'xamínar e emitir relatório sobre a \1ensagem n9 
123, de 19SO-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comuni­
ca haver lt'tado, parcialmente. o Projeto de Lei n9 19, de 1980-CN, 
que Hdispõe sohrt' a cria<;"ào de cargos em órgãos dos Servi<;"os Auxilia­
re~ da .Justiça do Distrito Fed"eral e dos Territórios, e dá outras provi­
dências·~. 

I• REUNIAO (INSTALAÇAO), REALIZADA EM 
i' DE OUTUBRO DE 1980 

Ao primeirO dia do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os 
Senhores Senadores Helvfdio Nunes, Jorge Kalume, Adalberto Sena e o Se­
nhor Deputado Josias Leite, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacio~ 
nal, incumbida de examinar e emitir relafório sobre a Mensagem n9 123, de 
1980~CN, pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver veta­
do, parcialmente, o Projeto de Lei__n9 19, de 1980-CN, que "dispõe sobre a 
criação de cargos em órgãos dos Serviços Auxiliares da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, e dá outras providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
- dência, eventualmente. o Senhor Senador Jorge Kalume, que declara instala­

da a Comissão. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Deputados 

Antônio Pontes e Miro Teixeira. 
Em obediência a dispositivo regimentál, o Senhor Presidente esclarece 

que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Jorge Kalume convida o Senhor 
Deputado Josias Leite para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se -o--Seguinte resultado: 

Para Pre~idcnfl': 
Senador Adalberto Sena 
Senador Helvídio Nunes 

Para Vice-Pre~idcnte: 

.............................. 3 
I 

votos 
voto 

Deputado Antônio Pontes .. ç ••••••••••••• ~ ••••••••••• 4 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~ Presidente, os 
Senhores Senador Adalberto Sena e Deputado Antônio Pontes. 

Assumindo a Presidên_cia o Senhor Senador Adalberto Sena agradece, 
em nome do Senhor Deputado Antônio Pontes e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguid-os e designa o Senhor Senador Helvídio Nunes parare­
latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assina<ia pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e ii·á a publicação. 

COMISS.4.0 MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n~' 

125~ de 1980- CN, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à delib<'raçào do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.801, 
de IR de agosto de- 19RO, que uconsolida e altera a legislação relativa 
ao Adicional dn Frete para Renovação da Marinha Mercante, bem 
como do Fundo de Marinha Mercante, e dá outras providências". 

I•REUNIAO (INSTALAÇAO), REALIZADA EM 7 DE 
OUTUBRO DE 1980 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e trinta minutos, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os 
Senhores Senadores Raimundo Parente, Passos Pôrto, Pedro Pedrossian, Jor­
ge Kalume, Gabriel Hermes, Almir Pinto, Aderbal Jurema, Affonso Camar­
go e Deputados Fernando Magalhães, Manoel Ribeiro e Simão Sessim, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Mensagem n' 125, de 1980 -CN, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.801, de 18 de agosto de 1980, que "consolida e altera a legislação relativa ao 
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante, bem como do 
Fundo de Marinha Mercante, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Aloysio Chaves, Alberto Silva e Deputados Darcy Pozza, 
Alcides Franciscato,Jayro Maltoni, Marcello Cerqueira, Carlos Cotta, Car­
los Sant'Anna e Joel Lima. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualínente, o Senhor Senador Almir Pinto, qui! declara instalada 
a Comissão. 
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Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição para Presidente e Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Simão Scssim para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para PresidC'ntc: 
Senador Passos Pórto 11 votos 
Em branco ...............••• --... ~-. .-.-----.----..--.~~---········· 1 voto 

Para \'ic('-Pr('sídt•nte: 
Senador Almir Pinto .................................. 11 votos 
En1 branco ...... ~-....• _ ............ --.......• ~-- ..• ~. . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Senadores Passos Pôfto e Almir Pinto. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Passos Pôrto agradece, em 
nome do Senhor Almir Pinto c no seu próprio, a hoflra com que fOram distin­
guidos c designa o Senhor Deputado Fernando Magalhães para relatar a ma­
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são c irá à publicação. 

('OMISSAO MISTA 

Incumbida de ~studo e parecer sobre a Mensagem nt?t26, de 1980 
- CN, do S('nhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congr(>SSO Nadonal o texto do Decreto-lei n'i' 1.802, de 29 de agos­
to de 1980, que Hprorroga a vigência do incentivo fiscal para apliea(;ão 
('m açÕ('S no,· as da EM RRAER - Empresa Brasileira de A_eronáutica 
S.A. ". 

I• REUNIAO (INSTALAÇAO), REALIZADA EM 7 DE 
SETEMBRO DE 1980 __ 

Aos sete dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Bernardino Viana, Almir Pinto, José Guiomard, Helvídio Nu­
nes, Gastào Müller, Affonso Camargo e Deputados Hélio Levy, Darcy Poz­
za. José Mendonça Bezerra, Vicente Guabiroba, José Ca~los Fagundes, Wal­
ber Guimarães e Celso Carvalho, reúne-se a Comissão Mista inCumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 126, de 1980- cN;do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à delíberação do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n'? 1.802, de 29 de agosto de 1980, que .. prorroga a vigência 
do incentivo fiscal para aplicações em ações novas da EM BRAER- Empre­
sa Brasileira de Aeronáutica S.A.". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Luiz Cavalcante, José Lins, João Lúcio e Deputados 
Mário Stamm, Athiê Coury, João Linhares e Felippe Penna. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência. eventualmente. o Senhor Senador José Guiomard. que dectara insta­
lada a ComissrlO. 

Em obediéncia a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à ere!Ção do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador José Guiomard convida o Senhor 
Deputado Darcy Pozza para funcionar como escrutiní.lcl_or. 

Procedida a clcicào, vcrifica~se o seguinte resultado: 

Para Pt('sidc.'Dt(': 
Deputado Mário Stamm ................••............. 12 votos 
Senador Jorge Kalume ....................•.... ~....... 2 votos 

Para \'ice-F'n.•sidcnte: 
Deputado José Mendonça Bezerra ...................... li votos 
Senador Affonso Camargo ............................ ~ 3 votos 

São declarados eleitos. respectivamente, Prcsideilte_e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Mário Stamm e José Mendonça Bezerra. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado José Mendonça Bezerra, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, agradece, em nome do Senhor 
Deputado Mário Stamm e no seu próprio, a honra com que foram distingui­
dos e designa o Senhor Senador Almir Pinto para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião e para constar, eu, Fre­
deric Pinheiro R.1rrcira. Assistente de Conlissào, lavrei a presente Ata que, 
lida c aprovada, será assinada pelu Senhor Presidente, demais membro:; da 
Comissão e irá à publicaçJ.o. 

COMISSÁO MISTA 

Incumbida de ~xaminar ~emitir par~c~r sobre o Projeto de Lei nl' 
25, de- 1980-CN, qu(' "4 r('ajusta os efe-tivos dos oficiais do Corpo de Fu-
7.il('iros Navais (' do Corpo de lnt('ndentcs da Marinha, fixados pela 
].('in~~ 6.469, dt•18 d(' nm'~mbro de- 1977, e dá outras providências". 

2• REUNIAO, REALIZADA EM 9 DE OUTUBRO DE 1980 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os Senhores Senado­
res Jorge Kalume, Raimundo Parente, Almir Pinto, Luiz Cavalcante, Passos 
Pôr to, L omanto Júnior. Roberto Saturnino, Adalberto Sena e Deputados 
Antônio Amaral, Odulfo Domingues, Paulo Studart, Feu Rosa, Marcello 
Ccrqueira, Juarez Furtado c Leopoldo Bessone, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Pro· 
jeto de Lei n'i' 25, de !980-CN, que "reajusta os efetivos dos oficiais do Corpo 
de Fuzileiros Navais e do Corpo de Intendentes da Marinha, fixados pela Lei 
n'i' 6.469, de 1g de novembro de 1977, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Agenor Maria, José Richa. Gi!van Rocha e Deputados Claudino Sales, Antô­
nio Pontes, Jorge Gama -e Sérgio Ferrara. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Leopoldo Bessone, Presidente da Comissão, que solicita, nos termos 
regimentais, as dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após, 
é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que a Comissão recebeu ofí­
cio da Liderança do Partido DemocrátíCO Social da Câmara dos Deputados, 
indicando os "Senhores Deputados Antônio Amaral e Feu Rosa para integra­
rem a Comí.SSão, em stibsthuição aOs Senhores Deputados Jorge Arbage e 
Milton Brandão, respectivamente. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao relator, Sena~ 
dor Jorge Kalume, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei n~ 25, de 
1980-CN. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Si. Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se-­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de ('Xaminar ('emitir parecer sobre o Projeto de lei n9 
26. d(' 1980-CN, qut.> ''dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
·aeronauta. l' dá nutras providências". 

1' REUNIAO (INSTALAÇAO), REALIZADA EM 8 DE 
OUTUBRO DE !980 

Aos oitO dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quarenta e cinco minutos. na Sala "Clóvis Bevilacqua", pre­
sentes os Senhores Senadores Almir Pinto. João Lúcio, Bernardino Viana, 
Jorge Kalume, Leite Chaves, Evandro Carreira, Itamar Franco, Alberto Silva 
e Deputados Hélio Campos, Osmar Leitão, Nilson Gibson e Jorge Ferraz, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida de examinar e 
cmítir parecer sobre o Projeto de Lei n'i' 26, de 1980-CN, que .. dispõe sobre a 
regulamcnta<_:J.o da prqtíssão de aeronauta, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado. os Senhores Senadores 
Lcnoir Vargas, Aloysio Chaves, José Richa e Deputados José Ríbamar MaM 
chado, Léo Simões. Adhemar Ghisi, José Costa, José Carlos Vasconcelos, 
Délio dos Santos e Joc! lima. 

De acordo t:om o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi~ 
dência, eventualmente, o Senhor Senador Jorge Kalume, que declara instala~ 
da a Comissão. 

Em obediCncía a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas. o Senhor Senador Jorge Kalume convida o S.!nhor 
Deputado Jorge FerraL para funcionar como escrutinador. 

Prot:edida a eleiçUo. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Prl•sident(': 
Senador Leite Chaves 
Senador Alberto Silva 

Para \'il'C'~Pr<"<>identt•: 

11 votos 
I voto 

Senador Almir Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Senador Lt:noir Vargas I voto 

S~10 dt:darados dei tos. respcctiv<.~.mcnte, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Leite Chaves c Almir Pinto. 
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Assumindo a Presidência o Senhor Senador Leite Chaves agradece, em 
nome do Senhor Senador Almir Pinto- e no seu próprio, a honra com que fo~ 
ram distinguidos e designa o Serifiof- Deputado Adhemar Ghisi para relatar o 
Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Ismard Accauhy Sarrcs dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 68, de 1980~CN, que urevoga o art. 162 e o parágrafo 
29 do art. 166 e altera a redação do inciso XX do art. 165 e do art. 166-
da Constituição Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1980 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e 
oitenta, às dezessete horas, na Sala "Clóvis Bevilacqua". presentes os Senho~ 
res Senadores Aloysio Chaves, Lenoir Vargas, Helvídio Nunes, Almir Pinto, 
Bernardino Viana, José Lins, Leite Chaves e Deputados Simão Sessim, Os­
mar Leitão, Ubaldino Meireles, Darcílio Ayres, Peixoto Filho e Tertuliano 
Azevedo, reúne~se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
examinar e emiürparecer sobre a Proposta de emenda à Constituição n9 68, 
de 1980-CN, que "revoga o art. 162 e o parágrafo 2' do art. 166 e altera a re­
dação do inciso XX do art. 165 e do art. 166 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Serihores Se-nadores 
Nelson Carneiro, MarcOs -Freire, Pedro SimOrl, Affonso Camargo e Deputa~ 
dos Adhemar Guisi, João Arruda, Waiter Silva, Audá!io Dantas e Júlio Cos­
tamilan. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos peta Senhor Sena~ 
dor Almir Pinto, Presidente eventual, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da ata da reunião anteríór que, logo após, é- dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica ter enviado ao Presidente do 
Congresso Nacional oficio solicitãnãõ-prorrogaçã6 do prazo concedido à Co~ 
missão por 30 dias, para· apresenti.tção do Parecer, sendo o mesmo deferido. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente Comuníca haver recebido ofício, da~ 
tado de lO de setembro do corrente ano, da Liderança do Partido Democráti~ 
co Social- PDS, nã.-Câmara dos Deputados, indicando os Senhores Deputa­
dos Brabo de Carvalho e Darcílio Ayres para integrarem a Comissão em 
substituição aos Senhores Deputados Nilson Gíbson e Airon Rios. Comuni­
ca, ainda, o recebimento de ofício, datado de 24 de setembro do corrente ano, 
da Liderança do Partido Democrátíco Social- PDS, no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados, indicando os Senhores Senadores Almir Pinto, Ber~ 
nardino Viana e Deputado SimãO Sessim para integrarem a COmissão, em 
substituição aos Senhores Senadores Moacyr Dalla, Raimundo Parente e De~ 
putado Brabo de Carvalho, respectivamente. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena~ 
dor Lenoir Vargas, que emite parecer contrário à Proposta de Emenda à 
Constituição n·r6S, de 19SO~CN. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com votos vencidos 
dos Senhores Senador Leite Chaves e Deputado Tertuliano Azevedo e com 
restrições do Deputado Peixoto Filho. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comíssão,lavreí a presente Aia que, lida e 
aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n" 72, de J980~CN, que "acrescenta inciso ao art. 44 da 
Constituição Federal''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 1980 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezessete horas_, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os Senhores Senado~ 
res Jorge K~Iume, Passos Pôrto, Bernardino Viana, Jutahy Magalhães, Almir 
Pinto e Deputados Josias Leite, Adroaldo Campos, Nosser Almeida, H ano~ 
rato Vianna, Nilson Gibson e Jairo Magalhães, reúne~se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 72, de 1980-CN, que "acrescentã inciso ao art. 44 
da Constítuição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Itamar Franco, Pedro Simon, Mauro Benevides, Affonso Camargo 
e Deputados Cardoso Alves, Amadeu Geara, Waldir Walter, Walber Guima­
ri:ies e João Menezes. 

Havendo nóilleTo regimental. são ábertos os trabalhos pelo Senhor Sena~ 
dor Almir Pinto, Vice--Pfesidente, no exercicio da Presidência, que solicita, 
nos termos regimentais, a dispensa da leitura da ata da reunião anterior que, 
logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido ofício das Li~ 
deranças do Partido DemocráticO Social- PDS, no Senado Federal e na Câ~ 
mara dos Deputados, indicando os Senhores Senadores Passos Pôrto, Ber~ 
nardino Viana, José Uns e Di!putãdos Josias Leite e Nilson Gibson para inte~ 
grarem a Comissão, em substituição aos Senhores Senadores Raimundo Pa­
rente, João Lúcio, Lo manto Júnior e Deputados Pedro Carolo e Ludgero 
Raulino, respectivamente. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Depu~ 
tado Honorato Vianna, que emite parecer contrário à Proposta de Emenda à 
Constituição n• 68, de 1980-CN. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e para constar, eu, 

Claylton Zan{orenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de· examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n" 76, de 1980-CN, que 40 restabelece o sistema do voto 
direto nas eleições para Governador dos Estados e para Senador da República". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 1980 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e trinta minutos, na Sala ''Clóvis Bevilácqua", presentes os 
Senhores Senadores José Lins, Jutahy Magalhães, Luiz Cavalcante, Lomanto 
Júnior, Humberto Lucena, Franco Montoro, Gitvan Rocha e Deputados 
Afrísio Vieira Lima, Edison Lobão, Hugo Napoleão, Genésio de Barros, 
Luiz Rocha, João Gilberto, Epitácio Cafeteira e Max Mauro, reúne~se a Co~ 
missão Mista do Congresso Nacional, íncumbida de examinar e emitir pare~ 
cer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 76, de 1980-CN, que 
"restabelece o sistema do voto direto nas eleições para Governador dos Esta~ 

_ dos e para Senador da República". 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 

Alberto Lavinas, Murilo Badaró, Pedro Simon, Leite Chaves e Deputados 
Maluly Neto, Magalhães Pinto e Jorge Moura. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Hum bel-to Lucena, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da A ta da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

O Senhor Presidente comunica que a presente reunião destina~se à apre~ 
çia_cão do requerimento de autoria do Senhor Deputado João Gilberto, o 
qual solicita o comparecimento, perante a Comissão, do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, Deputado Ibrahim Abi-Ackel, a fim de analisar e debater 
aspectos da proposição ora em exame e assuntos conexos, com eleições presi­
denciais, eleições em Municípios, Capital de Estado, áreas de segurança e es~ 
tâncias hidrominerais. 

Posto em discussão o requerimento, usam da palavra os Senhores Sena­
dores Gilvan Rocha, Franco Montoro, Lomanto Júnior e Deputado Edison 
Lobão. 

Posto ~m votação, é o requerimento aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comíssão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicaçilo, juntamente com o apanhamento taquigrãfico dos debates. 

ANEXO Ã ATA DA 2' REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL INCUMBIDA DE EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 76. DE /980- CN. QUE '"RESTABELECE 
O SISTEMA DO VOTO DIRETO NAS ELEJÇ()ES PARA GO­
VERNADOR DOS ESTADOS E PARA SENADOR DA RE­
PCBLICA"". REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE /980.ÀS 16 
HORAS E 30 MINUTOS. INTEGRA DO APANHAMENTO TA­
QU/GRÁF/CO. COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTO­
RIZADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO. SE­
NADOR HUMBERTO LUCENA. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A lista de presença acusa 
o comparecimento de I5 Srs. Congressistas. Havendo número regiment);l!, de­
claro aberta u reunião. 

Srs. Congressistas, :..t preSente reunião foi convocada para deliberarmos a 
respeito do requáímento de autoria do nobre Deputado João Gilberto, em 



SMO Tt'n,;a-fe-ir1\ 14 DL\.RIO llO CO]'.;GRI·:SSO :'\,\('10~.\L (Sl•çúo li/ ( )utuhro dt• 19NO 

que S. Ex~ solicita um convite ao Sr. Ministro da Justiça, Deputado Ibrahim 
Abi-Ackel, para comparecer perante esta Comissão e debater aspectos da 
proposta e assuntos conexos, como as eleições presidenciais, eleições em mu­
nidpíos, Capitais de Ec;tado, área de segurança, estâncias hidrominerais etc.. 
Sendo assim, ponho em discussão a proposição do Deputado João Gilberto. 

Em discussão. 

O SR. GILVAN RQCHA- (lnaudível) ... se neste País realmente vai 
haver eleições. O CongreSso Nacional recebe uma -clara mensagem dO Presi­
dente da República assegurando eleições diretas, e o mesmo Congresso Na­
cional se surpreende, através da Imprensa, com anúncios de casuísmo quere­
petem a tônica desse Governo nos últimos anos, referüido-se às sublegendas, 
referindo-se a provãveis p-roibições de coligações partidárias, voto distrital e 
outros expedientes que, de alguma maneira, põem de sobressalto a classe 
política, e por que não dizer, o eleitor comum. 

A oportunidade do Sr. Ministro, comparecendo no seio do Parlamento, 
do qual ele saiu para ocupar a Pasta Ministerial, talvez crie a oportunidade 
que d Governo parece querer fugir dela, de falar absolutamente claro, no seu 
intencionário poHtico, no sentido de que a perplexidade que hoje ocupa a 
preocupação da maioria dos políticos brasileiros seja afastada de vez. P_or este 
motivo, eu tenho impressão de que a melhor maneira de ajudarmos a tão 
anunciada abertura política deste País ê abrir o fóru_m de debates, de urna ma­
neira mais ampla possível, trazendo atê nós a palavra do homem que é real­
mente o porta-voz político" do Governo. C feio que não poderemos perder esta 
oportunidade absolutamente necessária nesta hora de transformação no País. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência lembra que 
se trata, no caso, de um convite, e não de uma convocação, ao Sr. Ministro da 
Justiça. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra ao Se­
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se. Presidente, parece-me da maior 
oportunidade o requerimento formulado pelo Deputado João Gilberto. Ele, 
como acaba de demonstrar o Senaor Gilvan Rocha, atende a urna aspiração 
de toda a população brasileira, que ê a de conhecer os passos dessa abertura 
democrática, que dá o seu passo talvez decisivo com a aprOvação da emenda 
das eleições diretas. Quer pelo mérito desse requerimento, quer pelo aspecto 
de um diálogo que se estabelecerá, diálogo público. Fala-se muito, hoje, em 
diálogo c em entendimento, e ê claro que todos os brasileiros querem o diálo­
go e um entendimento. E a melhor forma é de que esse ~iálogo e esse entendi­
mento se façam de portas abertas, numa Comis-sãO eriúllle-eslãO presentes re­
presentantes de várias regiões de todo o País, eleitos pelo voto da população, 
a Imprensa e os outros eventuais interessados. Tenho certeza de que esse de­
poimento do Ministro da Justiça será um serviço prestado à abertura demo­
crática. Os esclarecimentos prestados não serão apenas a esta Comissão, mas 
a todo o País. Nesse sentido, com a maior satisfação, votaremos faVOravel­
mente ao requerimento do Deputado João Gilberto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em discussão. 

O SR. LOMA NTO JÚNIOR - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra ao Se­
nador Lomanto Júnior. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - Sr Presidente, não hã por que votar 
contra o convite ao Sr. Ministro da Justiça para comparecer a esta Co'riliSSão, 
a fim de -dialogar. Esclarecimentos sobre esse projeto nós não- precisamos 
mais, pois ele ê da maior oportunidade e da mais absoluta conveniência. O 
Governo não tem por que encobrir, não tem por que omitir-se na Conduta do 
programa preestabelecido de abertura e de aperfeiçoamento do sistema de­
mocrático no País. O GoVerno não tem por qüe Oinitir~se, por-que tudo vem 
se cumprindo, desde a eliminação dos atos de exceção, a anistia, a liberdade 
ampla de imprensa, a reformulação partidária. Tudo vem se fazendo com 
aquela seriedade, com aquela disposição e, como afirniei outro dia da tribuna 
do Senado, com aquela obstinação do Presidente João Figueiredo de fazer 
deste País uma democracia e de aperfeiçoar, à medida que o tempo vai pas­
sando, o próprio sistema democrático do País. Então esta é uma etapa decisi­
va para o aperfeiçoamento deste sistema e para a redemocratização do País, 
que ê exatamente o restabelecimento das eleições para Governador e a elimi­
nação da figura do Senador indireto. Portanto o meu voto é favorável a qu_e q 
Ministro compareça a esta Comissão, para estabelecer esse diálogo que o Go­
verno quer, diálogo que o Governo não se tem furtado, ao contrárío. A mão 
estendida não é um gesto apenas simbólico, a mão estendida é o desejo mani-

resto do di<.tlogo, é o desejo man(festo da reconciliação, é o desejo manifesto 
da troca de idéias, é O desejo manifesto de necessitar da sugestão, do apoio, 
da colaboração dos homens que não participam do bloco do Governo, mas 
que militam legalmente na Oposição. Este gesto é exatamente para recolher 
as sugcstoõcs, para ouvir, no diálogo sincero, também as sugestões úteis, ne­
cessárias, que são oriundas da própria Oposição. Est3 é a minha posição. Vo­
tarei pelo convite, e acredito que serei acompanhado pelos meus companhei­
ros, porque não temos nada a encobrir, não temos carta escondida a respeito 
do processo de redemocratização-do País, que é um compromisso, e diria me­
lhor, que é um juramento do atual Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra ao Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Edison Lobão)- Sr. Presidente, já na sessão ante­
rior de instalação desta Comissão, manifestei o meu ponto de vista de Relator 
favorável ao convite proposto pelo Deputado João Gilberto, no sentido de 
que o Sr. Ministro da Justiça aqui compareceria para falar sobre o projeto de 
emenda constitucional de sua autoria. Estou de acordo com as palavras do 
eminente Líder Lomanto Júnior. O Governo nãó s_e: furta ao diálogo c ao de­
bate. Muito pelo contrário, propôs o debate. Apenas entendo que o Senador 
Gilvan Rocha, quando alude a expediente que diz marginais, referindo-se ao 
voto distrital, eu diria que O voto distrital ê um instituto que funciona em to­
dos os países modernos do mundo. Eu não estou com isto já manifestando o 
meu ponto de vista, se a favor ou contra o voto distrital, acho apenas que é 
um expediente normal. 

O SR. GILVAN ROCHA- V. Ex!l me permite? (Assentimento do ora­
dor.) V. Ex~ está coberto de razão. O voto distrital é um aperfeiçoamento de­
mocrático. Mas é evidente que ê urna sofistícação s6 possível depois da plena 
cf~tivaçào da d~mocracia num País. Nós engatinhamos ainda na democracia, 
e está aí, para (inaudível) ... ser votada, de hoje para amanhã uma emenda que 
é uma aberração contra um dos pilares da democracia, emenda que é a pror­
rogação dos mandatos. Pensar-se em voto distrital no mesmo Pais onde se 
prorroga mandatos, seguramente é querer-se construir um edifícío 
começando-se pela cumeeira e não pelos alicerces. 

O SR. EDISON LOBÃO - Eu_n.ão chamaria exatamente de prorro­
gação de mandatos. Eu diria que é um adiamento de eleições. Considero que 
a vinda do Sr. Ministro da Justiça é um fato que aceitamos com naturalidade, 
porque o Governo é quem está propondo a abertura democrática. Em ne­
nhum momento o Presidente Figueiredo faltou aos seus compromissos. Não 
há um só compromisso do Presidente Figueiredo que tenha sido descumpri­
do. 

Aí está a revogação do AI-5, que não foi do Presidente Figueiredo, foi do 
Presidente Geisel, mas foi o início da retomada da democracia em nosso País. 
A anistia. Vem em seguida, agora, a liberdade completa da imprensa. E eu 
não aceito democracia sem liberdade de imprensa. Temos hoje uma absoluta 
liberdade de imprensa. As eleições diretas que estamos agora votando. Por­
tanto, não há promessas descumpridas como aqui se disse. Há promessas to­
das elas cumpridas. Portanto o Relator opina no sentido de que seja expedido 
convite ao Sr. Ministro da Justiça, que há de ter contribuição a prestar a esta 
Comissão e à atividade política em nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Com a palavra do Rela­
tor, creio que está encerrada a discussão. 

Porei em votaçãO o requerimento do nobre Deputado João Gilberto, 
simbolicamente. 

Os Srs. Senadores e Deputados que estiverem de acordo permaneçam 
sentados. (Pau_sa.) 

Aprovado. 
Não havendo mais nada a tratar, está encerrada a presente reunião. 

( Le~'anta-s(:> a sesSão às 16 horas e 45 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n\' 89, de 1980, que "institui a Justiça Agrária". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 6 DE 
OUTUBRO DE 1980 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os Senhores Senado­
res José Lins, Benedito Canelas, Passos Pórto,_ J_urahy Magalhàes1 Helvidio 
Nunes, Agenor Maria e os Senhores- oep-UtãdoS-Gomes da Silva, F eu Rosa,­
Altair Chagas, Victor Fontana, Aluízíó Bezerra e Louremberg Rocha, reúne­
se a Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida de estudo e parecer 
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sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO? 89. de 1980. que .. institui a 
Justiça Agrária". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Calmon, Nelson Carneiro, Pedro Simon, Marcos Freire, Mendes Cana­
le e os Senhores Deputados Jorge Arbage, Antônio Mazurek, Edgard Amo­
rim, Wa!ter Silva e Jorge Moura. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência. eventualmente, o Senhor Senador Passos Pôrto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas. o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor 
Deputado Altair Chagas para funcionar cOmo escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Jorge Moura ............... -. ,- ... ~ ........ ,_ l t votos 
Em Branco .............. _ ................... _, .. _.. . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Gomes da Silva 
Senador Benedito Canelas 

........................... I! votos 
voto 

São declarados eleitos. respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Jorge Moura e Gomes da Silva. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Gomes da Silva, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência, agradece, em nome do Deputado Jor­
ge Moura e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o 
Senhor Senador Helvídio Nunes para relatar a Proposta. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para constar, eu, Fre­
deric Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituil;ào n~' 90, de 1980, que haltcra a redação do§ 3'i' 
do artigo ]'i' da Constituição Federaln. 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 7 DE 
OUTUBRO DE 1980 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e quinze minutos, na Sala "Clóvis ~evilacqua", presentes os 
Senhores Senadores Jorge Kalume, Lo manto Júnior, Almir Pinto, Aderbal 
Jurema, Raimundo Parente, Lázaro Barboza, Adalberto Sena, Franco Mon­
toro. Roberto Saturnino, Affonso Camargo e oepUiados Hélio Campos, An­
tônio Pontes, Celso Peçanha, Carlos Santos e Pedro Sampaio, reúne-se a Co­
mi.'isão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pare­
cer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 90, de !980, que "altera a 
redação do§ )9 do artigo J9 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo juStificado, os SenhOres Senàdor Le­
noir Vargas e Deputados Antônio MorirÍloto, Paulo Guerra, Odacir Soares, 
Júlio Martins, Jerônimo Santana e Peixoto- FHllo. 

De ucordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Franco Montoro, que declara ins­
talad<t a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
qut:: irá proceder a eleição do Presidente e do VJce:...Presidente da ComissãO. 
Distribuídas as cédulas. o Senhor Senador Franco Montoro convida o Se­
nhor Senador Affonso Camargo para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleiç-ão. verifica-se o segu-inie resultado: 

Para Presidente: 
Senador Adalberto Sena ............. ~~ .-ç-~~r~ •••••• • -~. 
Senador Roberto Saturnino 

Para Vice-Presidente: 

13 votos 
2votos 

Senador Jorge K alume ....... , .. ···~ .-.. ....-..-.----.--.--. _ ~ ... -..... 14 votos 
Senador Raimundo Parente ..... , . .-................... J voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhort.!s Senadores Ada(berto Sena e Jorge Kalume. 

Assumindo a Presidimcia, o Senhor Seilador Adalberto Sena agradece, 
em nome do Senhor Senador Jo_rge Kalume e no seu próprio. a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Antônio Pontes para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena IsnarJ Ac~auhy Surres dos Santos. AssiStente da COmissão, lavrei a 

presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros e irá à pu blicaçào. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

26• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 11 DE 
SETEMBRO DE 1980 

Às dez horas do dia onze de setembro de mil novecentos e oitenta, na 
Sala ... Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do Sr. Senador Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de Cons­
tituição e-Justiça, com a presença dos Srs. Senadores Lázaro Barboza, Cunha 
Lima, Helvídio Nunes, Bernardino Viana, Aderbal Jurema, Franco Montoro 
e Murilo Badaró. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores José 
Sarney, Moacyr Dalla, Amaral Furlan, Raimundo Parente, Leite Chaves, 
Hugo Ramos, Nelson Carneiro e Paulo Brossard. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba­
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprova­
da. 

A seguir, passa-se â apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatadas as seguintes proposições: I) Ofício CN/175, de 9-9-80, do Sr. Pre­
sidente do Senado Federal, consultando a Comissão de Constituição e Justiça 
a respeito do Requerimento do Senador Franco Montoro, relativo à criação 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a .. examinar a esca­
lada da ação terrorista que se desenvolve no País com o claro objetivo de im~ 
pedir o processo de normalização democrática". Relator: Senador Murilo 
Badarô. Parecer: favorável à criação da Comissão Parlamentar Mista de In­
quérito, nos termos do art. 37 da Constituição, desde que seu número não ul­
trapasse a 5 (cinco) em funcionamento no Congresso, concomitantemente. 
Em discussão o parecer, o Sr. Senador Franco Montoro apresenta as ra"zões 
que o levaram a propor ao Congresso Nacional, juntamente com o Sr. Depu­
tado Euclides Scalco, a criação da CPI em tela que, segundo o seu entendi­
mento, é um direito da minoria. Ao concluir aS suas considerações, o Sr. Se­
nador Franco Montoro reafirma o seu ponto de vista defendido quando da 
apresentação do Requerimento à Mesa, que a sua criação seria autOmática, 
uma vez que continha l /3 de assinaturas dos membros de cada Casa do Con­
gresso, portanto, indepen'dendo de deliberação do Plenário. Em seguida, o Sr. 
~residente aborda alguns aspectos relativos aos fundamentos constitucíonais 
e regimentais atinentes à apresentação da proposição. Encerrada a discussão 
e posto em votação o parecer do Relator, é o mesmo aprovado, por unanimi­
dade. 2) Projeto de Lei do Senado n"' 60, de 1980, que "fixa as eleições muni­
cipais no dia 15 de dezembro de 1980, suspendendo a eficácia de dispositivos 
da Legislação Eleitoral vigente, e dá outras providências". Relator: Senador 
Helvídio Nunes. Parecer: pela constitucionalidade ejuridicidade, contrário, 
quanto ao mérito. Em discussão o parecer, o Sr. Senador Franco Montoro 
L"onsidera a matéria prejudicada, em virtude da aprovação da Emenda Cons­
titucional n~' 14, que prorrogou até 31 de janeiro de 1983 os mandatos dos 
atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e seus Suplentes, e sugere ao Re­
lator que formule o seu parecer, concluindo pela prejudicialidade do projeto. 
Usa da palavra. em seguida, o Sr. Senador Helvídio Nunes e acolhe a suges­
tão proposta pelo Sr."Senador FranCo -Montoro~ alterando a conclusão do seu 
pu-recer pela prejudicialidade do Projeto. Encerrada a discussão e posto em 
votação o parecer do Relator, é o mesmo aprovado, por unanimidade. Face 
ao adiantado da hora, o Sr. Presidente determina o adiamento da apreciação 
dos demais pareceres constantes da pauta, para a próxima reunião. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente c!a Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, 
serü assinadu pelo Sr. Prçsidente. 

27' REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 1980 

Às dez horas do dia dàessete de setembro de mil novecentos e oitenta, 
na Sala ''Clóvis Bevílacqua", sob a presidência do Sr. Senador Aloysio Cha­
ves, Presidente em exercício, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça, 
com a presença dos Srs. Senadores Helvídio Nunes, Nelson Carneiro, Ader­
bal Jurema, Bernardino Viana, Franco Montoro, Leite Chaves, Cunha Lima 
e Luiz Fernando Freire. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores José 
Sarney, M urilo Badaró, Moacyr Dalla, Amaral Furlan, Raimundo Parente, 
Hugo Ramos, Lázaro Barboza e Paulo Brossard. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba­
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprova· 
da. 

A seguir, passa-se à apreciaçãÓ das matérias constantes da pauta. Com a 
palavra, o Sr. Senador Franco Montoro requer à presidência a iriversão na-
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ordem da pauta, a fim de que seja apreciado, em primeiro lugar, o Projeto de 
Lei da Câmara n'1 81, de 1979, que "regulamenta o exercício da profissão de 
Sociólogo, e dá outras providências", constante do último item da pauta, do 
qual é Relator. Fundamentando o seu requerimento o Sr. Senador Frar:co 
Montoro enfatisa a necessídade de se prestar uma homenagem a essa labono­
sa classe pela passagem do ~•Dia do Sociólogo". Atendendo às ponderações 
feitas pelo Sr. Senador Franco Montoro, o Sr. Presidente defere o seu reque­
rimento e concede-Ihe a palavra para relatar o projeto, sobre o qual emite pa­
recer favorável, por constitucional e jurídico, na forma da Emenda Substit~ti­
va que apresenta. Em discussão o parecer, o Sr. Senador Nelson Carne1ro 
manifesta-se pela sua aprovação, sugerindo, entretanto, uma modificação no 
artigo 6ç, caput c parágrafo úilico do Substitutivo, que{: aceita pelo Relat?r. 
O Sr. Senador Helvídio Nunes, em seguida, pede esclarecimentos a respe1to 
da letra ••e" do artigo 1 q que, no seu entender, é, por demais abrangente, in­
cluindo, inclusive, os autodidatas. Logo a seguir o Relator, Sr. Senador Fran­
co Montoro lhe presta os esclarecimentos necessãrios. O Sr. Senador Aderbal 
Jurema também discute o parecer e sugere a supressão da palavra ~·profissio­
nal" inserta no parágrafo único do artigo 69 do Substitutivo, que é acolhida 
pelo Relator. Encerrada a discussão e posto em votaç~o o pare~er, é o mesmo 
aprovado, por unanimidade, com as alterações sugendas e ace1tas pe[o Rela­
tor, Sr. Senador Franco Montoro, na discussão da matéria, de autoria dos 
Srs. Senadores Nelson .Carneiro e Aderbªl Jurema. _Proclamado o resulta9o 
da votação, o Sr. Presidente congratula-se com a delegação de sociólogos pre­
sentes à reunião, pela passagem do seu dia, bem como pela aprovação unâni­
me da matéria de seu intereSse. Em seguida, o Sr. Presidente comunica que o 
Sr. Senador Luiz Fernando Freire foi indicado para integrar a Comissão de 
Constituição e Justiça, na vaga deixada pelo ex-Senador Henrique de La Roc­
que e, em nome da Comissão, apresenta ao ilustre parlamentar as suas con­
gratulações pela investidura como membro do Órgão Técni~o que pr~sidC: 

O Sr. Senador Cunha Lima pede a palavra e, tendo em v1sta a reahzaçao 
da Convenção do PMDB, naquela mesma hora, requer a suspensão da reu­
nião. A presidência defere o requerimento e deterni.ina o adiamento da apre­
ciação das demais matérias constantes da pauta. Devido ao grande acúmulo 
de proposições na Comissão, o Sr. Presidente propõe a antecipação do ho­
rário da próxima reunião para as nove hoi'ãs, que é aceito por todos os pre-
sentes, · 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 

E OBRAS PÚBLICAS (Cf) 

8• REUNIÃO (EXTR_AQRDINÃRIA), REALIZADA EM 18 DE 

SETEMBRO DE 1980 

Ãs dez horas do dia dezoito de setembro de mil novecentos e oitenta, na 
sala de Comissões do Bloco ·~s" Anexo dois do Senado Federal, reúne-se, ex­
traordinariamente, a Comissão de Transportes, Comunicações e Obras P~bli­
cas, com a presença dos Senhores Senadores, Affonso Camargo, Passos Porto 
e Orestes Quêrcia. · 

Deixã:ri1 de comparecer, por motivo justifiCado, os Senhores Senadores 
Pedro Pedrossian, Evandro Carreira e Lázaro Bar:.boza. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba­
lhos, e dispensa a leitura da Ata da reuniãõ ·anterior, que é dada como apro­
vada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Passos Pôrto, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nç 42, 
de 1980, que .. dá nova redação ao artigo 50 do Decreto-lei n9 32, de 18 de no­
vembro de 1966, que institui o Código Brasileiro do Ar". 

Posto em discussão e, em seguida, em votação, o parecer, é o mesmo 
aprovado, por unanimidade. -· . 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião, lavrando eu, Marceli­
no dos Santos Camello, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
13• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 1980 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta, às onze horas, na Sala de Reuniões do Anexo .. b", presentes os Senho­
res Senadores Helvídio Nunes- Presidente, Jaison Barreto, Aloysio Chaves, 
Raimundo Parente, Nelson Carneiro e Franco Montoro, reúne-seª Comis-
são de Legislação Social. . . _ . _ 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Jessé Freire, Moacyr Dalla, Luiz Fernando Freire e Humber­
to Lucena. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos, com a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 

Projeto de Lei do Senado n<> 318, de 1979- que .. considera dependentes 
do segurado, para obtenção de assistência médica, os filhos estudantes, sem 
economia própria, até 24 anos de idade, acrescentando parágrafo ao art. ll 
da Lei Orgânica da Previdência Social". Relator: Senador Jaison Barreto. 
Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Lei da Câmara n9 47, de.l980- que ''dispõe sobre a consoli­
dação de débitos previdenciários, pagamento parcelado, e dá outras provi­
dências". Relator: Senador Aloysio Chaves. Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Lei do Senado n9 355, de 1979 - que "concede auxílio­
funeral aos inválidos e aos maiores de 70 anos abrangidos pela Lei n'1 6.187, 
de 11 de dezembro de 1974". Relator: Senador Jaison Barreto. Aprovado pa­
recer favorãvel. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 "8, de 1980-:- que ~~aprova os textos do 
COrivênio Ibero-Americano de Seguridade Social, concluídos em Quito, 
Equador, a 26 de janeiro de 1978". Relator: Senador Nelson Carne"íro. Apro­
vado parecer favorável. 

Projeto de Lei do Senado n9 231, de 1978- que ·~introduz modificações 
na Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que institui o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço". Relator: Senador Raimundo Parente. Aprovado pa­
recer contrário, com restrições do Senador Franco Montoro. 

Projeto de Lei do Senado_n9 350, de 1979- que .. revoga dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho". Relator: Senador Franco Montoro. 
Aprovado parecer pela anexação_ao Proje~o de Lei da Câmara n9 15, de 1976. 

Por determinação da Presidência, são adiadas as seguintes matérias: 
Mensagem n'47, de 1980, Projeto de Lei cfo Senado n' 194, de 1978, Pro­

jeto de Lei do Senado il9 253, de 1979 e Projeto de Lei do Senado nq 188, de 
1979. 

O Senhor Presidente comunica o recebimento de convite da Associação 
Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Privada-ABRAPP, para o 
11 Congresso Brasileiro das Entidades Fechadas de Previdência Privada, de 
14 a 17 de outubro de 1980, no Centro de Convenções do Hotel Nacional, em 
Brasília. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniã.o, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

15• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 1980 

Ás dez horas do dia vinte e cinco de setembro de mil novecentos e oiten­
ta, na Sala "Clóvis Bevilácqua", presentes os Senhores Senadores Cunha Li­
ma, Presidente, João Lúcio, Vicente Vuolo, Lomanto Júnior, Mendes Cana­
le, José Richa, Alberto Silva, Pedro Sim-on, Raimundo Parente, Affonso Ca­
margo, Tancredo Neves e Jorge Kalume, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se_nadores 
Amaral Furlan, Jutahy Magalhães, Roberto Saturnino, Alberto Lavinas, 
Mauro Benevides e Teotônio Vilela. 

Ao constatar a existência de númei'o regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

A seguir, são apreciadas as seg_!Jintes proposições: 
Projeto de Lei da Câmara n9 7/80- Dispõe sobre a criação de Estações 

Ecológicas, e dá outras providências. 
Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável ao projeto, na forma do Substitutivo da CCJ. 
Conclusão: AprovaçãO do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n' 81/79 - Concede prazo para purgação da 

mora nos aforamentos de terrenos pertencentes à União. 
Relator: Senador Jorge Kalume 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Rejeita.do o parecer é designado o relator do vencido, Sena­

dor Pedro Simon. É aprovada a redação do vencido, favorável ao projeto, 
com voto vencido, em separado, do Senador Jorge Kalume. 

Projeto de I,..ei da Câmara n<t.l35J77- Di?põe sobre complementação 
de obras e serviç.os de engenharia jã licitados. 

Relator: Senador Mendes Canale 
Parecer: Favorável à Emenda de Plenário. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n9 30/79 - Dispõe sobre a prioridade a ser 

concedida, pela Caixa Econômica Federal, no financiamento de unidade ha-
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bitacional aos que hajam tido sua moradia desapropriada, e determina outras 
providências. 

Relator: Senador Saldanha Derzi. 
Parecer: ContráriO. 
Conclusão: Rejeitado o parecer, ê designado relator do vencido o Sena­

dor Pedro Simon. É aprovado a redação do vencido, favorável ao projeto, 
com voto vencido, em separado, do Senador Saldanha Derzi. 

Projeto de Lei do Senado n• 314/79- Altera dispositivo da Consoli-
dação das Leis do Trabalho. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

16• REUNIÃO, REALIZADA EM-2 DE OUTUBRO DE 1980 

Às dez horas do dia dois de outubro de mil novecentos e oitenta, na Sala 
.. Clóv-is Bevilácqua", presentes os Senhores Senadores Cunha Lima, Presi­
dente, Vicente Vuolo, Jorge Kalume, João Lúcio, Mendes Canale, Luiz Fer­
nando Freire, Lomanto Júnior, Raimundo Parente, José Richa, Amaral Fur­
lan e Josê Guíomard, reúne-se a COmisSãO de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Affonso Camargo, Alberto Silva, Jutahy Magalhães, Tancredo Neves, Ro­
berto Saturnino, Alberto Lavinas, Pedro Simon, Mauro Benevides e Teotô­
nio Vilela. 

Ao constatar a existênci_a_df! núm_e_r_g regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

A seguir, são apreciadas as seguintes propoSIÇões: 
Oficio "S" n• 29/80- Do s·r. Governador do Estado de Mato Grosso, 

solicitando autorização do Senado Federal, para realizar operação de em­
prêstimo externo no valor deUS$ 15 milhões, destinados ao projeto relativo 
ao programa de eletrificação estadual. 

Relator: Senador Vicente Vuolo 
Parecer: Favorável ao projetO, na forma do Projeto de Resolução apre­

sentado. 
Conclusão: Aprovação do parecer.-
Ofício "S" n• 23/80- Do Sr. Governador do Estado do Rio Grande do 

Sul, solicitando autorização do Senado Federal, para realização de uma ope­
ração de crêdito externo, no valor de USS 15 milhões, destinados a financiar 
projeto relativo_ ao complexo industrial carbonífero-carboquímico do Estado. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável ao projeto, na forma do Projeto de Resolução que 

apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
São retir:ldas de pauta as seguintes proposições: PLS n'i' 293f77, PLS n'i' 

84j80, PLS n• 372/79, PLC n• 76/79 e PLS n' 256/79. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da ComiSsão, ã presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

12• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 2 DE 
OUTUBRO DE 1980. 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, às 
lez horas, na Sala de Reuniões do Anexo "B'', presentes os Senhores Senado­

res Lomanto Júnior- Presidente em exercício, Mendes Canale, Bernardino 
Viana, Josê Richa, Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, Almir Pinto, Luiz Fer­
nando Freire, Paulo Bros_sard, Nelson Carn_eiro, Itamar Franco e Tancredo 
Neves, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo juStificado, os Senhor_es Senadores 
Tarso Dutra, Saldanha Derzi, Lenoir Vargas e Amaral Peixoto. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto _d_C_ Decreto Legislativo n~' 1, de 1980- que Haprova o texto do 

Convênio de criação de um Conselho de Cooperação Aduaneira, assinado em 
Bruxelas, a 15 de dezembro de 1950". Relator: Senador Bernardino Viana. 
Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Decreto Legislativo n'i' 16, de 1980- que .. aprova os textos 
do Acordo sobre a Implementação do art. VII do Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio (Código de Valoração Aduaneira), do Protocolo 
Adicional ao referido Acordo, bem como da Lista de Concessões Tarifárias 

Brasileiras- i1as Negociações CO Inerciais Multilaterais, todos concluídos em 
Genebra, a 12 de abril de 1979". Relator: Senador Lenoir Vargas. Aprovado 
parecer favorável. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 4, de 1979 -que .. ratifica o texto da 
Convenção sobre a ProibiçãÕ do Uso Militar ou Hostil de Técnicas de Modi­
ficação Ambiental, assinado pelo Governo Brasiíeiro em Nõva Iorque, em 9 
de novembro de 1977". Relator: Senador Tancredo Neves. Aprovado pare­
cer por audiência prévia a_o Estado Maior das Forças Armadas (EMFA). 

Projeto de Decreto Legislativo n'i' 15, de 1980- que .. aprova o texto do 
Protocolo Ad-icional aõ Acordo de Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 
de abril de 1969, celebrado entre o-GovernQ da República Federativa doBra­
sil e o Gove.rno da Espanha, em Brasília, a 5 de março de 1980". Relator: Se­
nador Nelson Carneiro. Aprovado parecer favorável, nos termos da Emenda 
n• 1-CRE (Substitutivo). 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 17, de 1980- que .. aprova o texto do 
Tratado deJnterconexão Ferroviária entre a República do Brasil e a Repúbli­
ca do Paraguai, assinado em Assunção, a 11 de abrir de 1980". Relator: Se­
nador Bernardino Viana. Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Lei da Çâmara n9 43, de 1980- que "acrescenta inciso ao art. 
49 e alínea ao párágrafo único do art. 89 da Lei n~' 5.887, de 31 de maio de 
1973, que altera disposiÇões· referentes ao regime jurídico do Diplomata, e dá 
outras providências". Relator: Senador Aderbal Jurema. Aprovado parecer 
favorável. 

ProJeto de Decreto Legislativo n'i' 1_3, de 1980- que .. aprova o texto do 
Acordo sobre Transportes Aéreos--Celebrado entre o Gov~rno da República 
Fed_erativa do Brasil e o Governo da República do Suriname, firmado em 
Brasília~ em 28 de janeiro de 1980". Relator: SeQador José Richa. Aprovado 
parecer favorável, nos termos da Emenda n9 1-CRE (Substitutivo). 

Em seguida, o Senhor Presidente solicita ao Senador Aderbal Jurema 
que assuma, eventualmente, a PresidênCia para que possa emitir seu parecer 
referente ao Projeto de Decreto Legislativo n'i' 31, de 1979- que ·~ratifica o 
texto do Com.'ênio sobre Transporte- Internacional Terrestre, aprovado pela 
8'" Reunião de Ministros de Obras Públicas e Transporte dos Países do Cone 
Sul···. Aprovado parecer favorãvel. 

LogO após, a reunião torna-se secreta. a fim de ser apreciada a Mensa­
gem n• 136, de I 980, do Senhor Presidente da República, submetendo ao Se­
nado Federal, a escolha do Senhor Ayrton Gonzalez Gil Die_guez, Embaixa­
dor do Brasil juntO à República do Zaire; para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República do Burundi. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será ássüiada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
6• REUNIÃO, REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 1980 

Às dez horas e trinta minutos do diã dois de outubro do ano de mil nove­
centos e oitenta, sob a Presidência do Senhor Senador Humberto Lucena, 
Vice-Presidente no exercício da presidência, e a presença dos Senhores Sena­
dores Luiz Femancio Freire, Bernardino Viana, Lázaro Barboza e Aderbal 
Jurema, reúne-se a Comissão de Sei-viço Público Civil, na Sala das Comis­
sões. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os S-enhores Senadores 
Raimundo Parente, Alberto Silva e Evandro Carreira. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em seguida ê dada 
como aprovada. 

São lidos, discutidos, votados e aprovados os seguintes pareceres: 
Senador Luiz Fernando Freire 
Projeto de Lei da Câmara n'i' 51, de 1980, que fixa os valores de retri­

buição da Categoria- Funcional de Agente de Vigilância, e dá outras provi­
dências, concluindo pela aprovação do projeto; e 

Senador Lázaro Barboza 
Projeto de Lei do Senado nO? 362, de 1979, que altera dispositivo da Lei n9 

6.718, de 12 de novembro de 1979, concluindo pela aprovação do projeto. 
Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião. lavrando eu, Lêda 

Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, a presente Ata que uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

W REUNIÃO, REALIZADA EM 8 DE OUTUBRO DE 1980 

Às dez horas e trinta mírilltos do dia oito de outubro de mil novecentos e 
oitenta1 na sala de reuniões -do Anexo ·~s", presentes os Srs. Senadores Ro­
berto Saturnino, Vice-Presidente, no exercício da Presidêncía, José Lins, Tan­
cr_edo Neves, Bernardino Viana, Milton Cabral e Vicente Vuolo, reúne-se a 
Comissão de Economia. 
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Deixam de comparecer por motivo justifiCã.d0-0~ Srs. Senadores Teotô­
nio Vilda, Arnon de Mello, Jessé Freire, Benedito Canelas, Luiz Cavalcante, 
Marcos Freire e Pedro Simon. 

COnstatada a existência de quorum o Sr. Presidente declara abertos os 
trabalhos., dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

Passa-se, então, à apreciação da pauta dos trabalhos: 
Mensagem fl'i' 2l3f80- Do Sr. Presidente da R~pública, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado do Rio Gran,de do Sul a elevar em 
Cr$ 6.479.140.100,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n<? 217/80 - Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Míriistro ·da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 
5.992.800.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Tancredo Neves. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Proj.eto de Decreto Legislativo n9 06/80- Aprova o texto do Tratado de 

Amizade e Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Peru, assinado em Brasília a 16 de outubro de 1979. 

Relator: Senador José Uns. 
Parecer: pela aprovação. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n' 210(80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipaf de Salvador (BA) a elevar em 
Cr$ 280.256.000,00, o ~montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conctusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 78/80 - Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Empresa de Urbanização do Recife-URB, com garan­
tia da Prefeitura daquela cidade, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.237.314.450,12. (retificação da Res. n' 32/80) 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução, 

com as alterações solicitadas pela Mensagem n9 229/80. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declara encerrada a reu~ 

niào, lavrando eu, Francisco Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comis­
são, a presente Ata que, lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

15• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA EM I• DE 
OUTUBRO DE 1980 

Ãs dez horas do dia primeiro de outubro de mil novecentos e oitenta, na 
sala de reuniões do Anexo .. B", presentes os Srs. Seil3.dore5 Roberto Saturni­
no, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Luiz Cavalcante, Pedro Si~ 
mon, José Lins, Bernardino Viana, Tancredo Neves e Helvídio Nunes, reúne­
se a Comissão de EcoíúJmüL 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Srs. Senadores Teotô­
nio Vilela, Arnon de Mello, Jessé Freire, Milton Cabral, Benedito Canelas e 
Marcos Freire. 

Verificada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anteríor, que é 
dada como aprovada. 

A seguir, passa~se à apreciação da pauta: 
Mensagem n' 212(80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo· do Estado de São_ Paulo a elevar em Cr$ 
667.000.000,00 o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: favoráv_el, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de decreto Legislativo n'i' 5/80- Apróvã o texto da Cot:tstituição 

da Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Indústrial -
UNIDO. em Agência Especializada das Nações Unidas, concluído em Viena 
a 8 de abril de 1979. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: pela aprovação. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n9 181/80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. MinistrO da Fazenda, para 
que seja autorizadi,i a Pr.efeitura Municipal de Palhoça (SC) a elevar em Cr$ 
2. 770.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: favorávef. concluíndo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do par.ecer. 
Mensagem n9 195/80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que 
seja autorizada a Prefeitura Municípal de Chapecó (SC) a elevar em Cr$ 
li .OOO.OUO,OO, o montante de Sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parécer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n' 156(80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal~ proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada ã Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em Cr$ 
25.495.947,12, o montante de- sua dívida consolidadá. 

Relator: senadOr Jàsé Lins. 
Parecei: favOrável, concluindo p-õr apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
MensagCm n9-f82/80-= Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Poços de Caldas (MG) a elevar 
em Cr$ 65.000.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Tancredo Neves_~ 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de Decreto Legislativo n'i' 15/79- Aprova o texto do Protocolo 

de 1978 para a Quarta Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Tri­
go de 1971, aprovado na Conferência realizada em Londres na sede do Con­
selho Internacional do Trigo- ClT, a 23 de mar'i.o de 1978. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: favorável. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n'~ 214/80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura MuniCipal de Fortaleza (CE) a elevar em Cr$ 
I48.300.00U,OO, o montarité de sua dívida consolidada. 

Relator: Senado( José Lins. 
Parecer. f3.vorável, concluindO Por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
É adiada a seguinte matéria: MSF no !96/80. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Présidente declara encerrada a reu­

nião, lavrando eu, Francisco Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comis­
são, a presente Ata que, Hda e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

('OMISSAO DE AGRICliLTliRA 

4• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA EM 21 DE 
AGOSTO DE 1980. 

As nove h o rãs e trinta mif!~tos do dia vinte e um de agosto do ano de mil 
novecentos e oitenta, na Sala de reuniões do Anexo "8", presentes os Senho­
res Senadores Evelásio Vieira- P-residente. L!!ite Chaves, Affonso Camargo, 
José Lins, Passos Pôrto, João Calmon. Agenor Maria, Jutahy Magalhães, 
Raimundo Parente, Jarbas Passarinho e Senhora Senadora Eunice Michiles, 
reúne-se a Comissão de Agricultura. 

Deixum de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito Canelas. Pedru Pcdrossian e José Richa. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anteríor, que é dada como 
aprovada. 

Inic-iando os trabalhos, o Senhor Presidente convida o Senhor Doutor 
Ruy Alberto da Costa Lins, SuperíntCridente da SUFRAMA, para ocupar lu­
gur de honra U Mesa. 

- ProsseguindO. o Senftur PrCSidente Coflcede a palavra ao Senhor Supe· 
rintendcntc, que presta depoimento sobre as atividades da Superintendência 
da Zona Fmnca de Manaus. com especial ên-fase ao Distrito Agropecuá-rio. 

Após a exposição, usam da palavra, pela ordem de inscrição, os Senho­
re.<>_ Senadores leite Chav_t!~. Affonso Camargo. Passos Pôrto. Jarbas Passari­
nho. José Lins. Agenor Maria. Senhora Senadora Eunice Michi!es e o Doutor 
Wehcr Medeiros de Sou:,.:a, responsável pelo Distrito Agropecuário da SU­
rRA MA. 
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Finalizando, o Senhor Presidente agradece o depoimento do ilustre con­
vidado, assim como a presença dos Senhores Senadores e demais autoridades, 
determinando, em seguida, que as notas taquigrálicas, tão logo traduzidas, 
sejam publicadas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei à presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO A ATA DA 4' REUNIAO DA COMISSAO DE AGRI­
CULTURA, REALIZADA EM 21-R-80, SOBRE A PALESTRA 
DO DOUTOR RUY ALBERTO DA COSTA LINS, SUPERIN­
TENDENTE DA SUFRAMA, AUTORIZADA A PUBL!CAÇAO 
PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSA O. 
SENADOR EVELAS!O VIEIRA, PRESIDENTE DA COMIS­
SAO DE AGRICULTURA. 
SENADOR LEITE CHAVES, VICE-PRESIDENTE DA COMIS­
SAO DE AGRICULTURA. 
APANHAMENTO TAQUIGRAF!CO DA REUNIAO. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- A Comissão de Agricultura 
inicia mais uma de suas reuniões. 

No dia de hoje, nós contamos com a honrosa presença do Dr. Ruy Al­
berto da Costa Lins. Superinteridente da SUFRAMA. Nesta Comissão muito 
se tem discutido os projetos agropecuárioS do Distrito Agropecuário de Ma­
naus. Vãrios integrantes desta Comis.sào sugeriram convidar o Dr. Ruy Al­
berto da Costa Lins para fazer uma exposição e estabelecer um diálogo com 
os componentes desta Comissão. O Dr. Ruy Lins foi convidado, aceitou, e 
aqui está para fazer sua palestra e, posteriormente, colocar-se à disposição 
dos colegas da Comissão para as indagaçõeS- que julgarem necessárias. 

Com prazer, esta Presidêricia concede a palavra ao Dr. Ruy Lins. 
O SR. RUY ALBERTO DA~COSTA UNS- Sr. Presidente da Comis­

são de Agricultura do Senado, Senador Evelásio Vieira, Sr. Vice-Presidente 
da Comissão, Seilador Leite Cbaves, Srs. Senadores,

1 
demais integrantes da 

Comissão de Agricultura. r 
Inicialmente, desejamos que fique registrado o nC:;So agradecimento pela 

gentileza do convite para comparecermos a esta Comissão. Verificamos, neste 
convite, uma excelente oportunidade para tentarmos mostrar, a nível de Co­
missão~ o trabalho que a Superintendência da Zona Franca de Manaus vem 
realizando, que é exatamente o Projeto Distrito Agropecuário de Manaus. 

E preciso considerar, em primeiro lugar, que este projeto constitui exata­
mente uma das exigências contidas no Decreto-lei nO? 288, que instituiu a Su­
perintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA. 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Superintendência da Zona Franca de Manaus 

SUFRAMA 

DISTRITO AGROPECUARtO DA ZONA FRANCA DE MANAUS, 
ADMINISTRADO PELA SUPERINTENDENCIA DA 

ZONA FRANCA DE MANAUS 
Documento apresentado à Comíssào de Agricultura 
do S.enado Federal pelo Superintendente da SU­
FRAMA, Ruy Alberto Costa Lins, em 20 de agosto 
de 1980. 
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I. Introdução 

Para melhor entender o projeto Distrito Agropecuário da SUFRAMA. 
não se pode divorciá-lo da realidade do contexto no qual ele se insere, que é o 
próprio Estado do Amazonas e até mesmo a Amazôilia Ocidental. 

Neste documento se procura fazer um apanhado geral das principais ca­
racterísticas da economia amazonense; uma síntese do histórico do Distrito 
Agropecuário, com sua criação, seus objetivos, estruturaÇão e sua situação 
atual. 

11. Diagnóstico sucinto da Economia Amazonense 

O Estado do Amazonas sempre se caracterizou co_mo uma economia ba­
seada no setor primiírio, na qual predomina o extrativismo vegetal, seguido 
da cultura da juta. 

Sua extensão territorial é a maior do País, atmgindo uma área de 
1.564.445 km·', o que representa cerca-de -i,8 km~ a cada um de seus habítun­
te_s ou 0,7 habitantesfkm". sendo então a unidade federativa de menor densi­
dade populacional. 

Sua população estimada para 1980 deverá atingir 1.40U.OOO habitantes. 
--aos quaís 685.'000 conStiiUe;,-1- a população rUral e 715.000 a população urba­

na. Em Ma-naus, a população estimada, para o ano de 1980 é de 560.000 habi­
tantes, dos quais 522.525 encontram-se na área urbana. A taxa de crescimen­
to médio da populuçào para o Estado é de 2,9% ao ano, enquanto Manaus 
cresce à taxa de 6St-. A população urbanu cresce à taxa de 5,5% em todo o Es­
tado, contra a taxa de 6.4% em Manaus. A população rural cresce à taxa de 
1,4% no Estado e de 2.7% em Manaus. 

Da população economicamente ativa cerca de 60% encontra-se no- setor 
primário, li o/r no secundário e 29% no terciário. De toda população rural. 
aproximadamente 29% encontra-se ocupada e na área urbana a ocupação é 
de 26%. 

Quanto à educaç-ão, observa-se que da população ocupada no setor pri­
mário 99,40.i. possuem nível de escolaridade variando de nenhum a primeiro 
grau, enquanto nos setores secundário e terciário estes valores são de 83,14% 
e 65,39%, respectivamente. O número de pessoas com educação superior não 
ultrapassa a 3,5%. 

A extensão territorial do Estado do Amazonas, aliada à distância de sua 
capital em ~elaçào aos demais centros do País, foi sempre um fator tendente a 
colocá-lo em s;tuaçào desfavorável no que tange ao desenvolvimento dos di­
versos setores de sua economia_ Assim é que os produtos ali gerados, sob a 
forma de matérias-primas ou de produtos beneficiados ou industrializados. 
~emprc tiveram pouca capacidade de competir e de alcançar outros mercados, 
mais favoráveis. Por outro lado, como uffi mercado tradicionalmente impor­
tador de quase tudo que consome. sempre teve os preços em seu mercado in­
terno bem acima dos de outras áreas do País. 

A atividade agrícola do Estado do Amazonas, em termos de formação 
da renda interna, foi tendo sua participação prejudicada ao longo do tempo. 
Efetivamente, no período de 1~59 a 1970 a participação relativa da agricultu­
ra na formação da renda interna caiu de 23, I para 20,7%, enquanto na indús­
tria foi de 22.6 para 15,6% e nos serviços 54,3% para 63,7%. A taxa de cresci­
mento da renda interna foí de" 7,8% para o mesmo período, com 6,7 para a 
agricultura, 4,2_para a indústria- e 9,4 para o _comércio. Não se dispõe de da­
dos mais recentes para avaliar a situação da agricultura, mas as evidências 
mostram que ela continua perdendo em termos de participação relativa na 
formação da renda interna do Estado. 

Observa-se que a cidade de Manaus, capital do Estado, concentra 40% 
da população total e a quase totalidade da atividade econômica. Desta ma­
neira~ o Município de Manaus participa com cerca de 88% da arrecadação de 
ICM, enquanto os demais têm uma participação um pouco acima de 11%, em 
média, para o período de 1975 a 1978. Manaus é, então, o grande centro 
urbano-industrial que sustenta toda a economia do Estado a nível interno e 
externo. 

Em termos de produtos agrícolas e extrativos vegetais exportáveis, a si.:. 
- tuaçào é de comportamento decrescente para a maioria dos produtos. 

No tocante à renda per capita, a preços de 1979 houve uma elevação no 
período de 1970 a 1979, passando de C r~ 12.708,00 para Cr$ 21.750, que cor­
responde a 56,4% da renda nacional. -

O Governo Federal. conhecedor de toda esta reatídade, encontrou na 
criação da Zona Franca de Manaus a única alternativa de desenvolver har­
monicamcnte os três setores da economia do Estado e, posteriormente, da 
Amazónia Ocidental. 

O desenvolvimento comercial e industrial da Zona Franca de Manaus foi 
imediato e complementado, ao longo do tempo, por políticas e diretrizes que 
o ajustaram cada vez mais à realidade e ao fiel cumprimento de seus objeti-
vos. 

O desenvolvimento agrícola, por estar calcado em atividades tradicionais 
que vinham gradat'tvamente perdendo seus terrenos em termos de mercados, 
processou-se mais lentamente dada a influência de fatores como: deficiência 
de crédito rural, de tecnologia, de infra-estrutura, de legalização e organi­
zação agrária, e falta de produtores e mão-de-obra capazes de dar respostas a 
uma necessidade de desenvolvimento a curto prazo. Assim é que, dos imóveis 
rurais ocupados existentes no Estado do Amazonas, cerca de 71% encontra-se 
sob u forma de ros~e. d(ficultando a obtenÇão de financiamentos para investi­
mentos na atividade agrícola. Por outro lado, o sistema financeiro também 
contribuiu para u diminuição da eficiência do setor primârio. Efetivamente, 
no período de 1976 a 1979, de um total de 11.441 projetos encaminhados à 
rt:-dc bancúria, 54,5~ f v rum contratados, 0,9% foram indeferidos e 44,6% fica-
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ram em estudo. Em termos de valor, foram contratados apenas 38,2% do va~ 
lar total das propostas encaminhadas. 

A própria natureza dos incentivos fiscais estabelecidos na legislação da 
Zona Franca de M~naus, a curto prazo, só poderiam propiciar a implantação 
de empreendimentos pouco exigentes quanto ao volume de investimentos, es~ 
pccializaçào de mào~dc~obra c desenvolvimento de tecnologia, para os quais 
os incentivos fiscais significassem rouco risco ao lado de grande perspectiva 
de lucros. A este modelo ajustaram-se quase todos os empreendimentos dos 
setores de comércio de mercadorias estrangeiras e de indústria de montagem 
de bens finais da fase inicial da Zona Franca de M_anaus. 

Isto não aconteceu com relação U agricultura, pois somente um setor em­
presarial forte, respaldado em elevados investimentos, tecnologia moderna, 
mão-de-obra qualificada, infra-estrutura física, insumos e serviços agrícolas, 
poderia se beneficiar dos incentivos existentes n_a _Z_Qt:Hl Franca de Manaus 
para promover a importação de máquinas, implementes e insumos agrícolas, 
ou a colocaç-ão de seus produtos agroindustriais. 

Infelizmente, grande parte do empresariado optou por alocar seus recur­
sos financeiros disponíveis em setores com retorno de curto e médio prazos. 

Só um projeto do porte do Distrito Agropecuário da SUFRAMA, dota­
do de condições especiais, poderia quebrar o círculo vicioso exiStente- na polí­
tica de investimentos do empresariado c, ainda assim, depois de alguns anos 
de implantação, quando iniciou a sua consolidaç-ão e comprovou a sua viabi­
lidade. Estes fatos se devem, em grande parte, ao esforço dos empresários que 
nele confiaram desde a sua criação, aqueles que aceitaram o desafio. 

111. Histórico Sobre o Distrito Agropecuário da SUFRAMA 

O Decreto-lei nç 288, de 28 de fevereiro de 1967, instituiu a Zona Franca 
de Manaus, com a finalidade de ••criar no interior da Amazônia Ocidental um 
centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 
que permitam o seu desenvolvimento em face dos fatores locais e da grande 
distância a que Se encontram os centros consumidores de seus produtos". 

Por decorrencia da implantação destes pólos de desenvolvimento, foi 
criado o Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Franca de Ma­
naus. 

Legalmente amparado pelo art. 25 da _L_e_Ln!_8_9, de 31 de janeiro de 1959, 
o Governo do Estado __ do Amazonas fez a doação da área destinada à implan­
tação do Distrito Agropecuário, através da Lei n'il 878, de 25 de setembro de 
1969. O Título de Doação, datado de J'i' de dezembro de 1970, foi registrado 
às fls. 205 do Lixro n<:J 3-E do Cartório do J9 Ofício de Registro de Imóveis e 
Protesto de Letras, sob n9 4.075. Em 25 de março de 1976, através do Parecer 
L-100, a Consultoria-Geral du República fundamentou e justificou a legalida-­
de da doação da área à SUFRAMA, com a posterior aprovação do Presiden­
te da República em 26 de maio de 1976. 

A ârea do Distrito Agropecuário é de 589.334 ha, com um perímetro de 
321.800 metros. Corresponde a cerca de 59% da área da Zona Franca de Ma­
naus, que é de 10.000 km' (ver quadro 1). 

O Distrito é cor_tado no sentido Sul-Norte pela Rodovia BR~l74, entre 
os km 30 e 98. A Su_dcste é cortado pela Rodovia AM-OlO, no trecho com­
preendido entre os km 73 e I 12. 

Banham a área, pelos seus limites Leste e Oeste, os rios Urubu e Cuiei­
ras, respectivamente, internamente encontram-se os Tios Tarumã, Branqui­
nho, Preto e Preto da Eva. Além dos rios mencionados, a àrea é entrecortada 
por diveros cursos d'água de menor porte. 

Situa-se no baixo platô amazônico e apresenta relevo que varia de plano 
a ondulado. 

Os solos sào predominantemente ar"gllOSbs, -·com características físicas 
que possibilitam a utilização agrícola de até 40% da área. São latossolos ama­
relos, de textura variada, que podem ser utilizados racionalmente com a apli­
cação de técnicas modernas de manejo. Os demais tipos de solos têm elevado 
teor de areia, baixa fertilidade natural e pequena capacidade de retenção de á­
gua, razão pela qual não se prestam à atividade agrícola, mas equivalem à re-
serva florestal mínima de 50% prevista por lei. -

A vegetação densa, intensamente verde e heterogênea, é componente da 
floresta equatorial úmida. Em funç-ão do r_elevo e do tipo de solo, pode 
subdividir-se em floresta equatorial úmida de terra firme, floresta equatorial 
úmida de vázea, floresta equatorial úmida de igapó e carrasco da campina. 

O clima é tropical chuvoso, com temperatura média anual de 31°C para 
as máximas e 23°C para as mínimas, pluviosidade de 2.100 mm por ano, umi· 
dade relativa de 84% e cerca de 2.960 horas de brilho solar durante o ano. 

Com o objetivo dt: idt:ntilicar alternativas econômicas para a ãrea e uma 
forma racional de explorução da floresta equatorial úmida, foram realizados 
estudos. pesquisas e levantamentos que constituíram e constituem ainda hoje 
n :1ccrvo técnico capa? de dar segurança ao início das atividades de ocupação 
do Distrito Agrorecuúi'io. 

QUADRO Ol 

Dl!:i'l'li!TO AGHO}'ECUlRlú 

(lrea - ) .893 lon 2 ) 

REl'RE!:.Il:::NTATIVlDA!lE E!". HEl.A):ÃO A OUTRAS .hHEAS :E AO PROPRIO PA!S 

ESl'ECI FI CAÇÃO SUPER.t;'!CIE RElRE~ENThTIVIDAD~ 

(lon 2) 
( " ) 

Zona Fr2nca de l':.anaus 10-000 58.93 

Muniçi'pio de r--~anaus 14.337 41.09 

Estado do Amazonas 1.564-~45 (1.38 

}_'Tlazônia Ocidental 2.19L522 0,27 

Amazônia Legal 4.Y90 .. 520 0.12 

Brasil 8 .. 51L9b5 o.o6 

Foram executados serviços detalhados de fotografia aérea que, com- os 
trabalhos de amostragem posteriores, originaram a carta topográfica plarii­
altimétriCa, o estudo pedológíco a nfvel de grandes grupos de solos, o inven­
táriO norestal completo, o mapa fito-ecológico, o delineamento das estradas 
de penetração e o zoneamento agrfcola com o planejamento físico da ocu­
pação. 

A SUFRAMA realizou, com a colaboração técnica da Secretaria de Pla­
nejãmento e Coordenação Geral do Estado do Amazonas, da Empresa de As­
sistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Amazonas e da Universida­
de Federal de Viçosa, no Estado de Minas Gerais, uma série de 29 estudos 
econômicos para diversos produtos e atividades de fitotecnia e zootecnia, 
com possibilidade de adoção na região. Os estudos econômicos abordam, 
principalmente, os aSpectos de composição de custos, tamanho mínimo eco­
nômico e o mercado a nível local, nacional e internaC"ional. 

Analisando a situação do Estado a SUFRAMA definiu uma estratég"ia 
para o desenvolvimento do setor agrícola, com base nos seguintes pontos: 

a) o desenvolviffientõ do setor Primário é fundamental para o 
equ-ilíbrio intei--.setoriai da ecorlOmia regional, e esse desenvolvimen­
to se viabiliza à medida que se vai encontrando embasamento necesR 
súrio para exploração dos recursos naturais de forma economica~ 
mente rentável c não predatória~ 

b) os incentivos fiscais previstos na legislção própria da Zona 
Franca de Manaus não são aplicáVeis, de forma direta, ao setor 
agrícola em sua fase atual. Isto levou à criação de mecanismos que 
conduziam à aplicação, em projetos agropecuários, de lucros obti­
dos em atividades de outros setores econômicos da Zona Franca; e 

c) o poder público, especialmente a SUFRAMA, deve promo­
ver invesfimentos com o objetivo de gerar tecnologia, recursos hu~ 
manos, infra-estrutura e serviços, de modo a criar condições para o 
desenvolvimento do setor agropecuário, em forma compatível com 
as peculiaridades da região. 

Estas diretrizes nortearam a materialização do Distrito Agropecuário da 
SU FRAMA, cuja implantação foi viabilizada, principalmente, por dois fato­
res: 

a) disponibilidade _de área de aproximadamente 589.334 h a, 
doada pel Governo do Estado para implantação do Distrito Agro­
pecuário, com situação fundiária plenamente regualrizada e locali­
z~da dentro da faixa de 10.000 km~ que delimita a Zona Franca de 
Manau?. Esta situação fundiária se constituí-numa exceção, dentro 
do Estado, já que a maior parte das terras agrícolas não se encontra 
legalizada; 

h) existência de uma demanda de terras para implantação de 
projetos agropecuários, constituída principalmente por empresas da 
região, algumas das quais oriundas de outros setores da economia. 
Esta demanda se acentuou na medida em que melhoraram os mer­
c;.~dos para alimentos a nível local e para matérias-primas para a in­
dústria a nível local e nacional, paralelamente ao surgimento de sisR 
tt:mas de produção, crédito, s_erviços e infra~estrutum. 
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A política de ocupação e de produção para o Distrito Agropecuãrio foi 
definida em função de um seminário promovido pela SUFRAMA para tal 
fim, em abril de 1975, com a participação de 32 técnicos de todas as insti­
tuições envolvidas nó desenvolvimento agrícOla da região amazônica, de for­
mà direta ou indireta (EMBRAPA, EMATER-AM, CEPLAC, INPA, IN­
CRA, IBDF, DEMA-AM, SUDAM, SEPROR, FAEA, CONTAG e SU­
FRAMA). 

Com base nos estudos previamente reallz_ãdos pela SUFRAMA, este 
grupo de técnil:os formUloU as limitações, potencialidades_e recomendações, a 
necessidade de apoio, zoneamento da área tamanhos das empresas, necessi­
dades de pcsqu·,sas c a estrateg·m operacional para ·implantação do Distrito 
Agropecuário, dirigindo-o às seguintes alternativas de atividades: silvicultu­
ra. culturas de ciclo longo (seringueira, cacau, guaraná, pimenta-do-reino, 
fruticultura tropical e pastagens). bovinocultura e bubalinocultura, hortí­
granjeiros (avicultura, suinocultura c olerícultura), culturas alimentares e 
aproveitamento madeireiro. -

O zoneamento agrícola foi elaborado no sentido do orientar e disciplinar 
a ocupação do Distrito Agropecuário, e con_duziu aos S<?guintes resultados: 

pecuária 259,843 ha 
lavoura 20L877 ha ~ 
silvicultura 65.024 ha 
pesquisas 
hortigranjeiros 

44.114 ha 
--~ 18.476 h a 

Para as diversas atividades a se instalarem no Distrito Agropecuário fo~ 
ram propostos tamanhos mínimos e máximos, a saber: 

hortigranjeiros 
lavoura e pecuária de leite 
silvicultura c pecuária de corte_ 

100 ha 
500 a 3.000 h a 

3.000 a 15.000 ha 

A ocupação do Di:-.trito Agropecuário é disciplinada pelos seguintes do­
cumentos: 

a) Regulamento para Alienação de Terras do Distrito Agrope­
cuário- Resolução n<;~27/75, de (9 de agosto de 1975, reformulada 
pela Resolução n9 7/80. de 25 de janeiro de 1980, que fixam os cri­
térios pura aprovação de projetos, alienação e ocupação das terras, 
preços dos lotes e forma de pagamento. A alienação de terras no 
Di:-.trito Agropecuário condiciona-se à_habilitação prévia do interes­
sado. seguida da assinatura do Termo de Escolha e Reserva de Area 
e da aprov~tção do projeto técnico-econômico, efetivando-se através 
du assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda'do lote 
onde será implantado o empreendimento. Os lotes são vendidos a 
preços subsidiados, variando entre 2 e 8% do Maior Valor de Refe­
rência (MY R), em função de sua localização e qualidade, com paga­
mento integralizado em lO anos sem juros e sem correção mone­
tária. Esta Escritura permite à SUFRAMA a retomada da ãrea no 
caso da nào·implantação do projeto, de suu paralisação ou do não­
cumprimento de qualquer das cláusulas_ referidas_ na Escritura ou na 
Resoluçr1o de aprovação do projeto. O promitente comprador tem o 
direito de hipotecar a área a instituições de crédito oficiais para ob­
tençfto de financiamento. destinado à implantação do seu projeto. A 
SUFRAMA exerce. em todas as [ases do projeto, fiscalizaçã-o direta 
sobre a sua implantação. corrigindo as distorções com base nos da­
dos dos relatórios mensais de supervisão, A través de contrato com a 
EMATER-AM. é promovida a todas us empresas a assistência téc­
nka c a extensão rural. cujo:-. resultados, trimestralmente, são apre­
sentados U SU FRAM A em relatórios. 

hl Normas Técnicas p1.1ra Levantamento Topogrãficos no Dis­
trito Agropt:cuiifio - Resolução n9_J51 /76, de 5 de novembro de 
1976. que estabelece os padrões técnicos para a execução de serviços 
topogrúlicos de medição e demarcação dos limites dos lotes das em· 
presas. no sentido de evitar superposições, divergências e litígios. 

c) Norma~ Técnicus par~1 Desmatamento no Distrito Agrope­
cuário- Resolução n'!\65/76, de 16 de dezembro de 1976, que ob­
jctívu cvítar a predaçào dos recursos naturais e !imitar os desmata­
mentos em fuixa continua. estabelecendo normas para credencia­
mento de empresa:-. de desmat~1mento, fatores limitantes ao desma­
tamento. condiçôcs c pruzos para execução dos trabalhos, exigén­
t:ius técnicas pom.1 truhalho manual e mecanizado e medidas puniti­
vas aos infratl)res. Esta Resolução decorreu de um seminário pro­
movido pela SUFRA1\:1A. de 30 de agosto a 3 de setembro de 1976, 
com o objetivo de definir tecnologias de desmatamento para o Dis­
trito AgropccuCtrio. 

d) Resolução n'? 31(78, de 31 de março de 1978, que fixa cri­
térios para regularização de 134 lotes de posseiros com áreas encra· 

-vadaS dentro dos limiteS do Distrito Agropecuário, ao longo da Ro­
dovia_ AM-O lO, com áreas variáveis entre 25 e 100 ha, 

e) Resolução n9 44/78, de 28 de abril de 1978, que reformulou 
os critéiiõs de ocupação dos lotes, estabelecendo percentuais míni· 

_ mos de ocupação em função dos tamanhos dos lotes e exigindo a 
implantação de atividades complementares como fruticultura e cul~ 
turas alimentares, objetivando o auto-abastecimento e a colocação 
dos excedentes no mercado de Manaus. 

Em função da evolução dos trabalhos e do conhecimento da realidade, 
estes documentos serão consolidados em um documento único a ser submeti· 
do à aprovação do Conselho de Administração da SUFRAMA. 

Todos os atos relativos ao Distrito Agropecuário tiveram o devido res­
paldo legal. O Regulamento para Alienação de Terras do Distrito AgrOpe­
cuário foi homologado pelo Ministro do Interior em 3 de setembro de 1975 e, 
por se tratar de um projeto localizado em área considerada indispensável à se­
gurança nacional, teve a devida aprovação da Secretaria Geral do Conselho 
de Segurança Nacional, através do Aviso n9 94/77, de 26 de setembro de 
1977. 

Observa-se que a implantação do Distrito Agropecuário é um processo 
dinâmico e controlado, e que a SUFRAMA dispõe de meios que a possibili­
tam redirecionar seus critérios em função da co'njuntura do momento, com a 
anuência de seu Conselho de Administração. 

O acesso às terras do Distrito por duas rodovias já existentes possibilitou 
à SUFRAMA construir o seu sistema viário a custo bastante reduzido. F o~ 
ram abertos 405 km de estrada vicinais de acessos às áreas internas, o que lhe 
dá um total de 512 krn de estradas. 

A implantação dos projetos das pessoas fisicas e jurídicas ê atendida por 
linhas de crédito geridas pelas instituições bancárias oficiais (PROTERRA, 
PROBOR, PROCACAU, PESAC, PIS), além do atendimento das pessoas 
jurídicas com incentivos fiscais da área da SUDAM e do IBDF. 

Para gerar o necessário suporte de informação científica e mão-de-obra 
qualificada às empresas em implantação, a SUFRAMA doou áreas num total 
de 53.651 ha às seguintes instituições: 

Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 23.800 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 14.230 
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira 4.200 
Cia. de DeSenvolvimento AgrOpecUário do Amazonas 3.000 
Fundação Universidade do Amazonas 3.000 
Unidade de Execução de Pesquisa de Ambito Estadual 2.943 
Centro Nacional de Pesquisa. da Seringueira 2.478 

A implantação do Distrito Agropecuário compatibiliza as necessidades 
de desenvolvimento do setor primário na região com as recomendações ex­
pressas no Il Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Seu objetivo prioritário é a produção de alimentos em escala correspon­
dente às necessidades de consumo do mercado de Manaus. Mas certamente 
determinará a formação de um pólo agropecuário capãz de satisfazer à de­
manda de terras para a implantação de projetos que propiciem o aproveita­
mento racional dos recursos naturais e de possibilitar a substituição gradati­
va de importações c a produção de bens exportãveis. 

Além de determinar a oferta de novos empregos, a política de produção 
do Distrito Agropecuário possibilitará a diminuição dos custos de produção e 
comercialização de alimentos, o que poderá resultar num abrandamento dos 
índices de custo de vida em Manaus. 

Em função de sua proximidade do grande centro consumidor e irradia~ 
dor de economias externas do Estado -a cidade de Manaus- e as vanta­
gens oferecidas pela natureza- extensão territorial, solos com boas proprie­
dades físicas, luz, calor c umidade- o Distrito Agropecuário apresenta gran­
de potencialidade de se mostrar como um modelo de ocupação para a Ama­
zônia Ocidental nas suas áreas de terra firme. 

De fato, o que interessa a todos nós- Governo e empresariado- é que 
o Distrito Agropecuário se converta num projeto plenamente viável, corres­
pendendo às expectativas das 172 empresas rurais com projetos já aprovados. 

O Distrito Agropecuário é um modelo de desenvolvimento, príncipal~ 
mente pela sua condição de concentrar as empresas, infra-estrutura, assistên­
cia. apoio, serviços e fiscalização, possibilitando obter o mãximo em termos 
de efeito dos recursos materiais, humanos e financeiros nele aplicados. 

As linhas de ução programática da SUFRAMA, definidas de acordo 
com a orietação do Ministro Mário Andreazza, do Interior, .. orientam-se 
para o desenvolvimento agropecuário, o desenvolvimento industrial, o setor 
de serviços e turismo, o setor exportador, a formação do capital humano e o 
transporte nuvial" 
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No âmbito específico do desenvolvimento do setor prímãrio, buscamos 
uma ação ampla e coordenada, que beneficie a Amazônia Ocidental através 
da implantação de centros produtores de alimentos. De um lado a partici­
pação em programas específicos em áreas de vârzea, sobre cuja potencialida­
de, no tocante à implantação de culturas de ciclo curto, não há dúvidas. De 
outro, o aproveitamento da área de terra firme, Consideradas as potencialida­
des dos_solos e a vocação econômica das áreas parri a implantação de núcleos 
produtores, em pontos estratégicos da Amazônia Ocidental. 

E aí que cresce a importância do Distrito Agropecuário da SUFRAMA 
como experiência piloto, buscando a ocupação produtiva das áreas do espaço 
amazônico, atravéS da concentração de recursos materiais, humanoS e finan­
ceiros, preservando adequadamente o patrimôniO ·natUral, sobretudo o flores­
tal. 

Manter e apoiar o Distrito Agropecuário se constitui em compromisso 
firmado nas Grandes Unhas de Ação da SUFRAMA, para o período de 1979 
a 1985. Temos con-sciência de quanto é significativo Para a economia local O 
sucesso de um empreendimento desse porte. 

IV. Situação atual do Distrito Agropecuário da SUFRAMA 

Atualmente o Distrito Agropecuário conta com I 72 empresas com proje­
tos aprovados, das quais 127 encontram-se em fase de implantação. As de­
mais empresas encontram-se em processo de contratação de crédito rural 
para dar inícío à implantação de seus empreendimentos. 

A distribuição dos lotes quanto à origem das empresas, é a seguinte: 

a) pessoas jurídicas: 
locais 10% 
de fora do Estado 21% 

b) pessoas físicas: 
locais 45% 
de fora do Estado 24% 

No que tange especificamente à pesquisa e ensillo, jã se instalaram no 
Distrito AgrOpecuáriO o Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia- IN­
PA, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC, a 
Empresa Brasileira âe Pesquisa Agropecuãria- EMBRAPA (UEPAE de 
Manaus e CNPSe), o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal­
IBDF, e a Fundação Universidade do Amazonas- FUA (Centro de Ciên­
cias Agrárias). Estas instituições desenvolvem suas atividades dentro de suas 
próprias áreas e em ãreas- selecionadas, de empresas privadas com projetos 
em implantação, para diferentes atividades. As pesquisas e a implantação da 
infra-estrutura física, em sua grande maioria, são- In-Staladas e desenvolvidas 
em convênios ou corifiatos com a SUFRAMA e sua participação financeira. 

Objetivando o atendimento médico, odontológico, preventivo e hospita­
lar, a SUFRAMA mantém convênio com o Instituto de Medicina Tropical de 
Manaus, que atende à população que presta serviços no Distrito Agrope-
cuário. -

A implantação dos projetos das empresas sempre de acordo com os site­
mas de produção em vigor é assegurada pela assistência técnica promovida 
pela Empresa de Assistência Técnica e ExtenSãO Rural do Estado do Amazo­
nas, com a qual a SUFRAMA mantém convênio. 

A prestação de serviços de motomecanização e o fornecimento de insu­
mos é atribuição da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Ama· 
zonas- CODEAGRO. Esta empresa é contratada pela SUFRAMA para 
construir c manter o sistema viário do Distrito Agropecuário. A SUFRAMA 
jã construiu 405 km de eSti--adas vicinais estrategicamente distribuídas que 
oferecem acesso às áreas centraiS -dO Distrito AgrOPecuário. 

Os projetos aprovados para uma área total de 358.223 ha prevêem um in­
vestimento da ordem de 4 bilhões de cruzeíros, ocupandO uma área produtiva 
de 102.083 ha, a ser implantada ao longo de um período de dez anos, gerando 
cerca de 24.000 empregos permanentes e que significarão uma população de 
72.000 pessoas, aproximadamen.te. 

Objetivando integral apoio às empresas em implantação, a SUFRAMA 
já promoveu dentro do Distrito Agropecuário, no período de 1975 a julho de 
1980, os seguintes investimentos: 

a) pesquisa .e extleriment.ação C r~ 23~640 .. 775,00 12,~ 

b) infrh-ustrutura Cr$11L427 .ooo;.o-o 55,5~ 

e) assistência técnica CrS 23.541-371,00 ll,7~ 

d) ensJ.no. Cri) 39-796. 7Ó3,00 J.9,81t 

e) sc.úde Cr$ 2.400.dõO,bO 1,2;1E 

T o T Á L CrS200.80i.849,00 100,0~ 

No períÓdo de 1976 a \980, foram plantados um total de 11.217 ha, con­
forme o quadro abaixo. 

DISCRIMINAÇÃO 

!leringal de cultivo 

V~veiro de seringUeira 

Pecu,rin de corte 

,Avicul t.ur<'> de cor"te 

Avicul~~ro de postur~ 

Fruticul t.ura 

Cacau.1 ct:.J. t.u.ru 

Guaranai cul tu r,.-. 

Olericultura (cv;.-~·· .-i.- f,J,...._....,) 

Culturas aliment.ares 

T O T A L 

ÂREA (ha) 

3-538 

230 

6-955 

35 

21 

50 

80 

8 

300 

11.217 

A.'HMAIS (no) 

4 .. 155 bov. e 
64 bubal. 

32 bov. 

58 .. 000 aves 

20 .. 000 aves 

Alguns projetos de mais curto período de produção já começaram a co­
locar seus produtos no mercado de Manaus, tais como: ovos, aves, frutas, 
hortaliças, carne bovina de gado de engorda e culturas alimentares. 

Fof criada, em 1980. a Associação dos Produtores do Distrito Agrope­
cuário e encontra-se em fase de constituição uma Cooperativa dos produto­
res. 

Diretamente na implantação dos projetos, até a presente data, já foram 
contratados e aplicados os seguintes recursos financeiros: 

RBCUR~O.:.> CON'fltA'l'JJ)O.:.> B l.IB!::RADOS NO l'ERlODO DE . 
1976 A JULr:O DE 1980 

ORIGEM DOS CONTRJ,TADD!.: LIBERADOS E JJ.LICJ.DOS 

RECURSOS 
~ DO 

" DO " DO 
Cr$1,00- TOTAL CrSl,OO 'l'O'l'J..L CON'l'ftA-

TADO 

LINCENTI VO:::; FI.§. 

CAIS: ?02 .. 24-2- ?ql ~5 ,4 131.2e2 .261 :u....z 64.0 

SUDAM 141.749-291 17.6 84~600 .. 000 21.7 59.7 

IBDF 63.500~0Uú 7,9 'f-6.685 .. 361 "!2,0 73,5 

2 .. FINANCIAr~TOS 

BANC"-RIO!".>: 6ü0 .. 283.0U2: 14,6 l~0-762.168 ~ .2h.ê. 
BAbA 559.466.995 69.5 171..:-823 .. 160 44,1 30,7 

BB 30.538-313 3,8 12.723.476 3,3 41,7 

·~:.J. l0-271 .69; 1,3 6. 215-532 1,6 6o.s 
3.RBCUR!::OS P.kOPRl 

os- DAS EMl'RESAt:. 67.231.696 17.3 10L,C. 

T O T A L 80?.51?.294. 389 .. 279 .. 225 39,9 

·FONTE: EMATER-Am, !:iUDAM, I.l:llJf· • ~a.:.r'RAJ· . .A. 

Os recursos da SUDAM destinam~se, predominantemente, a projetos de 
pecuária com aproveiüuTtento madeireTfo, os do IBDF a enriquecimento flo­
restal com açaf para produção de palmito e os recursos bancários destinam-se 
majoritariamente a heveicultura. Assim, dos recursos contratados, 97% são 
para heveicultura, sendo: do BASA 97,9%, do BB 97,5% e do BEA 46,6%. 
Este fato se justifica, eni -gi"afldeparte;-p-elãs excepcionais condições do PRO­
BOR (disponibilidade de recursos, baixa taxa de juros, sistema de garantia 
progressiva, período de carência e prazo de pagamento). 

Realmente, o acesso a programas especiais de crédito rural comprova a 
capacidade do empresariado local em dedicar-se às atividade incentivadas. 

Outras atividades, sem disponibilidade de recursos ou com condições 
menos atrativas, limitam o acesso ao pequeno e ao médio produtor. 
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Considerando suas atividades, a distribuição das empresas em implan-
tação no Distrito Agropecuário é a seguinte: , __ - --

l'ecuáric. de ccrt .... 

~ecuária d~ lei~e 

Avicultura de cor-~t' 

AvicuJ turQ rle nc~t.ur-<o 

ta:Vf::lCUJ ~\Jf'., 

Cac&l.llcu l tu r a 

G.uâ.ran<u cul tu :r a 

f'ruticl.l} t.UI"O 

!:.dl vir:l.ll tura 

Cu! t.ura~. :ll ir:len"!.aré~· 

Aprovei t.<-~lllt!rlto mdd t:ir~iro doto 

desmatamento~ (serrari~) 

T U 'l' ;, .~.> 

7 

1 

? 

1 

4') 

n 

+ 
o 

lí-1 

+) O aprcveitornt:!!"l to m.<irleireirl'l não foi a:iit;"ion;.,rio a.o 

tot<o.l de cmpre::U!l Cf'J!Jl próJt,-1.0: em inqJlant.ô::I(,::O 

Todas as atividades em implantação no Distrito desenvolvem-se em nível 
tecnológico racional e as culturas apresentam ótimo aspecto em tOdas as suas 
fases. Constitui uma exceção a cultUra da pimenta-do-reino, que havia sido 
recomendada como uma das atividades para o Distrito Agropecuãrio e que 
hoje apresenta problemas fitossanitârios, tendo sido excluída do programa. 
Por outro lado, a pecuãria de corte teve sua área reduzida em face da inexis­
tência de um sistema de produção que ofereça m~ior rentabilidade e menos 
riscos. Os trabalhos em desenvolvimento pela EMBRAPAjã começam a me-
1horar o sistema de produção em vigor e, por esta razão, a atividade não foi 
excluída, entretanto a SUFRAMA não mais está aceitando projetos de bovi­
nocultura para implantação no Distrito Agropecuário. 

Quanto 1.10 tamanho dos lotes, a ocupação, a!_é a presente data, é a se­
guinte: 

a) Areas entre 6.000 c 15.000 ha (sujeitas à aprovação 
do Senado Federal c todas em implantação) 

h) Arcas entre 1.001 e 3.000 ha 
c) Areas entre 401 e 1.000 ha 
d) Areas entre 20 I e 400 h a 
e) Areas entre 100 e 200 ha 
f) Areas de posseiros existentes já regularizadas e 

a regularizar (25 a 100 ha) 

8 lotes 
85 lotes 
48 lotes 

3 lotes 
29 lotes 

134 lotes. 

Encontra-se em elaboração, na SUFRAMA, um projeto de colonização 
para uma área total de 29.326 ha, que será ocupadã. por 146 emPrCsas com 
áreas aproximadas de 200 ha. 

A implantação dos projetos é rigorosamente acomPanhada através do 
setor competente da SUFRAMA, que já conta com um Núcleo 1vançado 
dentro do Distrito Agropecuário. A tiscaliz-ãção é feita em Obediência ao Re­
gulamento para Alienação de Terras do Distrito Agropecuário, que estabele­
ce todas as normas, desde o requerimento de compra, seleção de empresários 
e atividades, até a ocupação produtiva da área, com ênfàSe nO uer cumpri­
mento do projeto e observância de critérios próprioS para 3 preservação da 
flora, fauna e outros recursos naturais. Para tanto, a SUFRAMA conta com 
a colaboração do IBDF, INPA, FUA, EMBRAPA, CEPLAC, EMATER­
AM e CODEAG RO. PrcseÍltemente, a fiscalização é feítil"Cáril uma visita 
mensal por empresa, devendo intensificar-se à medida das necessidade. 

As empresas que não iniciam a implantação dos seus proj~tos ou a para­
lisam sem motivo justo perdem direito aos benefícios concedidos pela SU­
FRAMA, que cancela o projeto e retoma a ãrea, podendo vendê-la a novo in­
teressado. Este procedimento evita o desvirtuamento das finalidades e objeti­
vos do Distrito Agropecuário. 

Jã foram cancelados 15 Termos de Escolha e Reserva de Area (47.640 
ha) de empresas que não apresentaram seus projetos dentro do prazo regula­
mentar e 8 projetos (92.326 ha) de empresas que não iniCiaram a implantação 
de seus empreendimentos no perfodo de um ano concedido pelo Regulamen­
to. Outras seis empresas tiveram suas ãreas redu.zldas de 66.135 para 22.500 
ha, por paralisarem suas atividades ou por estarem defasadas com relação a 

~eus cron9gramas aprovados em projeto. Mais nove empresas encontram-se 
em processo de cancelamento, perfazendo um total de 23.500 ha, por have­
rem descumprido com os compromissos assumidos e não iniciando a implan­
tação dos empreendimento::;. 

Zelando pelo melhor aproveitamento dos recursos r1.turais a SUFRA­
MA, a partir do corrente ano agrícola, proibiu a queima ja madeira prove­
niente dos desmatamentos destinados à implantação das culturas. As empre­
sas deverão aproveitar a madeira que anteriormente era queimada, sem ne­
nhum benefício econômico. A madeira deverá ser aproveitada sob qualquer 
forma de produto que evite sua queima. 

As normaS para desmatamento são rigorosas e, segundo suas exigências, 
são respeitadas faixas de domínio de estradas e de cursos d'água, terrenos 
com declive acentuado e de textura leve. Graças a estas normas, numa área 
trabalhada de 11.217 ha, dos quais alguns com mais de quatro anos, não se 
observam casos de erosão ou de assoreamento dos cursos d'água. 

O que se pretende, na Verdade, através dos resultados que se possam ob­
ter com a implantação de empresas no Distrito Agropecuário, é estabelecer 
Um modelo dç projeto capaz de ser utilizado racionalmente em outras áreas 
da Amazônia Ocidental, para ocupação produtiva das terras-firmes, sempre­
dar seus recursos naturais. 

No ano de estabilizaç~o dos projetos, a expectativa de produção para as 
div_ersas atividades será a seguinte: 

a) cà·rne bovina e !;ui na 
h) Leite 
c) Carne de aves 
d) Ovos 
(') CUlturas industriais (borracha, cacau, 

guaraná e palmito) -
f) Frutas diversas 
g) Hortaliças diversas 
h) Culturas alimentares 
i) Madeira em toras 

1.100 tfano 
600.000 ljano 

600 tjano 
3500.000fano 

80.000 tfano 
67.000 tfano 

8.000 t/ano 
4.500 tjano 

20.416.600 m' 

Os 'valOreS-aqUi rrleiH;ionados nos dão, a todos, a idéia da grandeza do 
nosso trabalho e da nossa responsabilidade na implantação do projeto Distri­
to Agropecuário da SUFRAMA. As metas alcançadas até agora se devem ao 
esforço dos empresários e à confiança que neles depositam os órgãos técnicos 
do· Governo e as instituições de crédito e financiamento que atuam na área. 

Tenho o prazer de informar a V. Ex's que este trabalho, que passarei às 
mãos de V. Ex~. com 5 anexos, compreende: 

J9 - Planta de Ocupação do Distrito Agropecuário; 
211 - Empresas, Atividades e Ar~s do Distrito Agropecuário. 
39 - M odeio do Relatório para Acompanhamento de Projetos. 
49 - Modelo de Carta-Consulta para o Distrito Agropecuário. 
51' - Normas Técnicas do Distrito -Agropecuário. 

Este documento foi especialmente elaborado para este encontro e para a 
nossa exposição. Faço-me acompanhar do Dr. Weber Medeiros de Sousa, 
Engenheiro Agrônomo dos Quadros da SUFRAMA, que é o responsável di­
reto por este projeto, e tem o seu trabalho fixado no âmbito do próprio Ois­
triste Agt:_opecuário, onde passa de segunda a sãbado no Núcleo Avançado 
da SUFRAMA. 

Agradeço a generosidade e a atenção de V. Ex's e, desde já, coloco-me à 
sua disposição paras as interpefações. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira) - Está franqueada a palavra 
aos Srs. Senadores, para as indagações. 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves, representante do Estado do Paraná. 

O SR. LEITE CHAVES.- Sr. Superintendente, Dr. Ruy Alberto da 
Costa Lins, iníCiãlinente agradecemos a sua presença aqui no Senado. A ex­
posição objetiva que fez, até certo ponto atendeu à curiosidade ou seja, à mo­
tivação que determinou o convite feito pela COrriTSsã-o a V. S", a respeito das 
informaçOes generalizadas com relação à SUFRAMA. 

Seis ou sete projetos agropecuários chegaram às nossas mãos. E antes 
que viessem a esta Comissão, nós examinariios na Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Surpreenderam-nos determinadas falhas que nos levaram a um voto di­
vergente em torno do qual gerou-se uma grande discussão jâ na Comissão de 
ConstituiçãO e JUStiçll. 
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E para tranqüilidade geral e informações mais cOmpletas é que convida­
mos V. Ex~ O que nos surpreendeu. num projeto daquela natureza ou naque­
les projetos agropecuários que examinávamos, foi o seguinte: 

Primeiro: áreas de 15 mil hectares, vendidas a prazo de lO anos, ao preço 
de trezentos mil cruzeiros o total, para pagamento ao preço de dez mil cruzei­
ros por ano, já com escritura definitiva, previamente registrada, embora ali 
houvesse a introdução de uma resolução expressa nesse sen-tido. 

Mas. para firmas, na grande maioria, que se constituíram de vêspera­
firma:-. que jamais existiram- e firmas constituídas às vezes assim apressada­
mente, por pais aos seus parentes, em que o pai Lióha 99% dlls ações;- com um 
determinado. percentual, e por cúmplices, como alguns deles confessam que 
jamuis tiveram atividade:: agropecuária, mas que se comprometiam a contra­
tar alguém. 

Agora. o pior disso tudo: projetos de viabilização de terras dessa nature~ 
za, a trezentos mil çruzciros por ano, para pagamento em dez anos, e que de 
logo e·ra assegurado a essas pessoas um levantamento de empréstíino muitas 
vezes superior a essa quantia. Para um empréSfinlo de trezentos mil cruzeiros, 
es!'.as firmas, formadas de antevéspera par<.~ essa- finaHdade, levantavam, de 
log.o, trê.s milhões c seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros. 

Is.so nos pareceu muito vexatório, muito comprometedor. 
Então, primeiro, as úreas. Os exageros das conCessões, a íi1eXperiência 

das partes, a formação de grupos familiares, etc. 
Ent5o, nos pareceu que muitos duqueles que ali estavam eram especula­

dores da Zona Franca de Manau-s c vinfla"m b-uscar nesses projetos apenas 
meios de trazer dinheiro p<lra especulação financeira. E V. S• agora está mos­
trando que diversos desses projetos chegaram ao Senado, não sei exatamente 
de que tipo. 

Ma~. em tod0 caso, Sr. Superintendente, Y .. S.! _ _não era ainda Superinten­
dente na época. Estú vindo aqui c dando até uma demonstração de que o as­
;;unto parece:: muito sério. E o interesse do Senado ~ geralment.e de usar de 
suas prerrogativas constitut:ior1ais de:: se (ínaudível), mas que seja uma coisa 
que nos pareça séria, nUo provi~ória, c com objt:tiVO_S--definidos, como nessCs 
ca:-;os, que. inegavelmente, o levaram à convicção de que houve fraude. Não 
houve concorrência-. Ninguém sabe qual foi o critério que presidiu a for­
mação dessas Jirmas. De antemfLo, sabemos que jamais oito firmas, compos~ 
tas de parentes. resolveriam o problema de fornecimento de carne. 

São esta.s. entre outras, as indagações que nós fazc::mos sobrt! o problema. 
(inaudívd) 

O SR. RUY ALBERTO DA COSTA LINS- Pois não, Senador Leite 
Chaves. 

Agradeço as indagações de V. Ex• e tc::ntarei formular_o nosso entendi· 
.cnto a re:-;peito das dúvidas, das preocupações de V. Ex•s que, a rigor, tam­

L :m sUo nossas. 
O projeto brasileiro Zona Franca de Manaus,- quando instituído em 

1967, foi um projeto piont::iro c um projeto de favorecimento tendo em vista, 
principalmente. a excentricidade da nossa região. 

No nosso País nUo havia nenhuma experiência. Tanto que a consoli­
dação desse projeto, a corrcçiío das suas falhas e das suas distorções estão 
sendo feitas após 10 anos. Foi um processo lento. penoso e que deu muito tra­
balho mas muita experiência ao homem da re,ei:J.o. 

Foi mencionada, c V, Ex" sabe melhor que nós, a baixa densidade demo­
gráfica da nossa região. Nós temos 0.7 habitantes pof km~ e em algu-maS re­
giões do nosso Estado. como por exemplo. a região do /\!to Rio Nc::gro esta 
densidade cai para 0.2 habilantes por km 1 • 

Por outro lado, ternos que reconhecer que se trata de uma região desca­
pitalizada. Daí o processo gerador de capitalização do pólo comercial da 
Zona Franca de ivtanaus, que nó:; poderíamos situar como o embrião para u 
montagem desse Distrito 1\g:ropecu:.írio. -

Primeiramente, uqueb fase de capitalização do empresário através das 
utivldadc.s nitidamente mercantis para posterior investúnento t:m outras ativi­
dades. 

Tanto que, ~.:riuda a Zona Franca de Manaus em 1967, o Distrito Agro­
pecuúrio só teve iniciada a sua implantaçiio a partir de 1976. Portanto, esse 
distrito tt:m 4 anos de vidu apenas. Duí o gr:.~nde número de projetos effi fase 
de impbntaçilo. 

O númc'ro de projetos com área superior a Úês mil hectares é bem reduzj­
do. São precisamente nove projetos, um dos quais a própria SUFRAMAjá 
~ncelou em virtude do descumprimento, pela t:mpresa, dos prazos legais. 

Portanto. estaríamos reduzidos a :.I penas oito projetos com área superior 
u três mil hcc.:tares. 

A constituiç5o dus empresas. em termos familiares, -fiOS Pãrece legítima. 
Não hú, no nos:,o entendimento. nt:nhum impedimento legal que proíba a 

constituição de empresas nitidamente familiares ou as chamadas empresas fe­
chadas. 

De qualquer modo, o grande número de empresários voltados para o 
Djstrito Agropecuário da SU F RAMA constitui~se de empresas de personali­
dade física. O que a SU"FRAM/\ leva em consideração é a-capacidade empre­
sarial para aquele tipo de atividade, a disposição do empresário em implantar 
o projeto, a sua dett:rminaçào em residir no âmbito do seu empreendimento. 

0::. aspectos legais de cessão- dessas áreas estão todOs estabelecidos nas 
NÕrmas Técnicas do Distrito Agropecuário, que jâ tive oportunidãde de dis­
tribuir a V. E.x~~ com o documento já apresentado. 

Quanto às linhas de: crédito obtido por essas empresas, V. Ex" sabe bem 
melhor do que nós o rigor com que us agências bancárias concedem esses cré~ 
ditos. E nós s<._!bemos muis ainda que esses créditos, na maioria das vezes, são, 
inclusive, dificultados por esse rigorismo das agências bancárias e das agên­
cias de financiamento. 

O SR. LEITE CHAVES - (Fora do microfone. lnaudível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Agradeço o aparte de V. Ex• 
Nós estávamos nos situando exatamente na fase posterior. Podemos voltar à 
fase unterior. que é exat:.~mente a concessão da área à empresa que teve o seu 
projeto aprovado. A rigor, o empresário deste setor, que_se dispõe a implan­
tar um projeto no Distrito Agropecuário. não tem nenhum incentivo do Go­
verno Federal. O único incentivo constitul~se exatamente no preço baixo da 
áreu com:cdida t: o respectivo finunciarnento da SUFRAMA. Tanto que, 
como resguardo, esse preço é. digamos assim, privilegiado. A SUFRAMA 
tem aquela dáusula a que V. Ex~ jú se:: referiu: no caso de inadimplência, ou 
seja. em cuso do nr1o cumprimento dos prazos legais. e não implantação do 
projeto. a SUFRAMA pode retonwr essa {trea para o seu acervo e fazer nova 
concessão puru outro projeto. 

O SR. LEITE CHAVES- (Fora do microfone. lnaudível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Permita-me V. Ex• continuar 
com o mciocínio, para poder responder :'r. indagação agora formulada. 

Após a aprovaçiío do projeto pelo Conselho de Administração da SU­
FRAMA, que é o órgão maior da Superintendência e a passagem da escritura 
à c_rnpresa -escritura que V. Ex~ conhece muito bem. inclusive com aquela 
cláusula de rctroatividadc dada pare! a SUFRA MA-- a empresa dispõe desse 
patrimônio para obter junto às agêndas bancárias o respectivo financiamen­
to. o finandamcnto de que ela necessita rara, junto com os seus recursos pró­
prio5. implantar o projeto. 

Muito bem. V. Ex• conhece o rigorismo banc:.írio na apreciação e conces­
são de linha:-. de lin:1nciamento. Qualquer hanco, ou qualquer agência finan­
ceiru, governamental ou privada, una lisa rigorosamente o projeto, analisa ri­
gOrosamente as condições estabelecidaS--na escritUra-para a pOsterior conces­
são do nl::ditü. sempre dentro dos recursos exigidos pelo projeto. 

Quanto ü relomuda dessa úrea, através da fiscalizaç_ão e do acompanha­
mento exercitado pda SUFRAMA: verificado que essa empresa não está 
cumprindo os ~ronog:ramas de implantação do projeto, a SUFR/\MA sub­
mete o projeto novamente ao seu Conselho de Administração, que foi o ór­
gão ~.:oncessivo. P_prtanto. somente ele pode ser o órgão que atuará no sentido 
de declarar a inadimplênda da empresa. 

Após esta provfd~ncia da Superintendência junto ao seu Conselho de 
Administração. é que o setor jurídic.:o inicia o processamento de retomada da 
:irca. 

Oru. é çlaro que, nesses casos, essa providência tomada pela SUFRAMA 
decorre cxutamente do não L:Umprimento de implantação do projeto. A área 
não h:m ahsolutamentc nada. o empresário não chegou sequer a contratar 
empréstimo. não ficou "im:uladu a nenhumu instituição financeira. Então, a 
retomada dc::ssa úrca pela SlJFRAMA é mansu e pucífica. Inclusive, dos pro­
jetos 4ue estão em estudo na Comis:do de Agricultura do Senado Federal, já 
cxisle um que u SUFRAMA jú cancelou. que é precisamente a Agropecuária 
Paulo Atuíde Ltda.: a SUFRAMA já cuncdou exatamente pelo fato de essa 
empresa não ler tomado nenhuma providência quanto à implantação do seu 
projeto. Isto quer dizer que a situuçào da área continua, hoje, a mesma entre­
gue à empresa. Assim. a SUFRAMA procedeu à sua retomada. 

Não sei se satislíL ou se atendi às- indagações de:: V. Ex•s. 

O SR. LEITE CHAVES - (f' ora do microfone. lnaudível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Felizmente, Senador Leite 
Chaves. posso dcdarar a V_ Ex.11 que ainda não tivc::mos nenhum caso dessa 
natureza. Todas as im1dimplências declaradas pela SUFRAMA e aprovadas 
pdo Conselho de Administração s~o de projt:tos em que o empresário sequer 
entrou na úrea. lsto é. nilo fe~: ahsolutumente nada. 
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Oru. no ~..:aso de uma inadimplêilcia de uma empresa ou de um empre­
}.{lrio que tenha oh tido anteriormente fín:mciamento bancário.- V. Ex• co­
nhece até melhor dn que cu como agir dessa maneiru - isso se trata, pura e 
f-implcsmentc, d~ má fé do emprcsúrio. Quer dizer, ele obteve financiamento 
para implantar um projeto e não aplicou os recursos obtidos nesse projeto. 
Ele não rcaliLou os investimentos c caiu em inadimplência com a agência ban­
ciria c inadimplência com a própria SUFRAMA. Nesse caso. será 'Jma ação 
r.:onjunta do hanco. que tem aquela gleba em garantia, com a SUFRAMA, 
que tem o direiw de retomada daquela área. E claro que todo financiamento 
conseguido às empresas. especialmente no setor primário, obedece a um cro­
nograma. com o desembolso por parte da agência bancária. O empréstimo 
contratado nunca é lihcrado de uma só parcela, mas sim em várias parcelas, 
para a aplicação do investimento de acordo com as etapa:; do projeto. Nesse 
raso. o próprio banco c a própria SUFRAMA estão, pari passu. acompa­
nhando esses investimentos c a implantação desses projetos, que comandam, 
na realidade. o empreendimento. 

O SR. LEITE CHA YES -(fora do microfone. Inaudível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Essa preocupação de V. Ex• 
foi também a nossa. 

Temos que considerar, porém, que o preço dessa área vendida ao empre­
sário é um pouco subsidiado. Rigorosamente, essa área tem um valor bem su­
perior. Por que esse subsídio do preço? Exatamente por se tratar de um proje­
to pioneiro. dentro de uma área confinada, em condições ecológicas extrema­
mente desfavoráveis. A abertura que a SUFRAMA faz na escritura para que 
o emprc.c;ário possa utilizar aquela gleba como garantia à agência bancária­
normalmente essas agências bancárias são órgãos oficiã.ls do Governo, como 
o Banco do Brasil, o Banco da Amazônia, principalmente - é exatamente· 
com o. objetivo de obter sucesso nesse projeto e, conseqUentemente, dos 
vários empreendimentos do projeto global Distrito Agropecuário e dos proje­
tos isolados dos empresários. Se a SUFRAMA não tivesse feito OU não viesse 
fazendo essa abertura, o empresário dcscapitaHzado não tefià meios financei­
ros para responder por aquele compromisso assürrlido no projeto, no sentido 
de realizar os investimentos. Estou convencido de que, ocorrendo um caso 
desse, que preocupa V. Ex~ e nos preocupa também, exístem as medidas le­
gais, judiciais para a agência oficial e. a SUFRAMA, em conjunto, atuarem 
em cima dessa empresa no sentido de resguardar os interesses de cada um: do 
banco. da agência financeira, a parcela já adiantada; da SUFRAMA, a reto­
mada da área. ou a retomada parcial da área. 

O SR. LEITE CHAVES- (Fora do microfone. lnaudível.) 

O SR. AFFONSO CAMARGO -(Fora do microfone. !naudível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- P"ermita-meo nobre Senador 
Affonso Camargo situar-me inicialmente, na indagação formulada pelo Sena­
dor Leite Chaves. 

Nobrti Senador Leite Chaves, felizmente a situação do Nordeste é dife­
rente da situação da Amazônia. V. Ex"' colocou muito bem, no nosso entendi­
mento, o que ocorre no Nordeste. Ressaltamos, aqui, o aspecto populacional 
e verificamos que a diferença é gritante entre o Nordeste e a Amazônia. O que 
se está ressaltando no nosso _encontro sào apenas 18 lotes acima de três rníl 
hectares. Por que isso'? Porque é uma exigêncTa-regal que a venda de glebas su­
periores a três mil hectares tenha a indispensável aprovação do Senado -Fede­
ral. Isso quer dizer que 299 lotes existentes no Distrito AgrOpecuário, de três 
mil hectares para baixo, não foram submetidos ao Senado Federal. Daí estar­
mos apreciando, ressaltando c dando essa importância extraordinária apenas 
aos oito lotes superiores a oito mil hectares, pelo fato de a SUFRAMA estar 
cumprindo uma determinação legal. Muito bem. Para o pequeno lavrador, o 
pequeno proprietário. o que ocorreu em termos de Distrito Agropecuário? 
Quando o Governo do Estado do Amazonas do_ou essa verba à SUFRAMA 
para a montagem desse projeto - Distrito Agropecuário -existiam nessa 
gleba 134 posseiros com lotes os mais varíado-s IiiffiâO-hos, entre 25 a 100 hec­
tares. Ai. permita--me o nobre Senador Leite Chaves, mais uma pequena ob­
servação. Veja a nossa escala de valores, que é completamente diferente. En­
quanto V. Ex"' falou em dois hectares, nós estamos falando em. vinte e cinco 
hectares. O que fez a SU F RAMA'? Simplesmente respeitou essas posses, exa­
tamente porque se tratava de posseiros, obviamente residentes nessa área, tra­
balhando a terra, produzindo algo, e que não poderiam, jamais, ser retirados 
dessa área. Então. no planejamento global do DistritO -AgrOpecuário, cujo 
planejamento foi o resultado de um seminário, conforme jâ perfilhei em 
várias instituiçôes: governamentais, exatamente pilra colocar a questão de 
ocupação dessa gleba, em decorrência da qualidade do solo, foram respeita­
dos os 134 posseiros. regularizando a situação fundiária dessas áreas. 

O SR. LEITE CHAVES- (Fora do microfone. lnaudível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Para os projetos dos peque­
nos. ou, em outras palavras. nos projetos de três mil hectares para baixo, a si­
tuação de descapitalizaçào é u mesma: o empresário, também, tem que recor­
rer ao si:'>tcma financeiro nacional, é como estão se processando todos os in­
vestimentos. Aí, ocorre apenas que o Senado Federal deles não tem conheci­
mento, simple:»mentc porque esses processos não vêm à sua alçada. Mas o 
empresúrio desse lotes menores também recorre ao sistema financeiro, é pre­
ciso que se diga, porque é muito importante, que todos esses projetos, qual­
quer que seja o tamanho da área, a preservação de 50% de florestas é uma exi­
gência lcg:.il. Isto quer dizer que um projeto de 15 mil hectares só significa a 
ocupaçlto, para atividade produtiva, de 7 mil c 500 hectares. Da mesma for­
ma, como um projeto numa área de J mil hectares só significa a ocupação 
produtiva. a ocupação para a produção de I mil e 500 hectares, e assim suces­
sivamente. 

O SR. LEITE CHAVES- Foi como se procedeu aqui em Brasília. Para 
-manter determinadas áreas. mesmo urbanas, vende-se uma determinada par­
te.. A o.utra é área verde, não utilizada, mas pertence ao Estado. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Aí. há um problema de quali­
dade de solo, nobre Senador, que tem que ser levada em conta. Normalmen­
te, após a empresa ficar de posse dessa ãrea é que ela fará o levantamento pe­
dológico para saber a qualidade do solo, porque, em termos do Distrito 
Agropecuário, o que se pretende alcançar são as atividades produtivas. En­
tão, a qualidade do solo é muito importante. De acordo com essa qualidade 
do solo é que a empresa realíza a sua reserva florestal, que não precisa ser ne­
cessariamente contínua. El<.~ pode ser descontínua dentro dessa gleba. A dife­
rença é gritante. Se V. Ex~ me permite, eu acharia até que não pode ser nem 
comparada o caso do nosso Distrito Agropecuário, com os dos aspectos le­
gais criados em Brasília, porque são áreas mortas, representam uma pura re­
serva florestal. 

No caso das glebas do Distrito Agropecuário, as empresas, ainda, vão 
procurar, dentro da sua glcb<.~, a qualidade do solo, exatamente para se proce­
der à implantação do projeto, isto é, iniciar o processo de desmatamento, de 
acordo com a qualidade do solo. E nós temos que considerar, ainda, nessas 
glebas, a qualidade do solo, o relevo e os cursos d'água. Isto tudo são fatores 
limitativos para áreas que se pretendem produzir ou gerar uma produção 
agrícola. Esta é a razão. Agora, eu entraria na resposta à indagação do nobre 
Senador Affonso Camargo, mas, peço desculpas e pediria que V. Ex• refizesse 
a indagação, nobre Senador, porque a resposta dada ao nobre Senador Leite 
Chaves tirou-me da linha de raciocínio. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - (Início fora do microfone. Inaudí­
vel.) E o problema de módulos de terra. Porque que estão para surgir e nós 
não temos n<.~da contra o projeto. Pelo contrário, nós achamos que cabe às 
entidades governamentais e às estatais programar e coordenar esse tipo de co­
lonização. Por isto é que_ficamos radicalmente contra a alienação que foi fei­
ta, autorizada pelo Senado, de uma área de 400 mil hectares de terra, pouco 
menor do que aquela citada pelas autoridades da SUFRAMA, para uma em­
presa num pequeno Estado, fazer uma colonização dessas. Então, a nossa dú­
vida é só com relação a módulos: por que 15 mil para uma empresa, e não três 
mil hectares para cima? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Pois não, nobre Senador. 
E com muito prazer que respondo à indagação de V. Ext- Conforme já foi 

dito aqui. o planejamento dessa gleba- é resultante de um seminário no qual 
foram consideradas as atividades a serem implantadas, e essas atividades é 
que determinaram o tamanho dos módulos. O tamanho desse módulo, como 
já tive a oportunidade de passar por cima, ligeiramente, é determinado, 
sobretudo, pela reserva florestal, pelo relevo e pelos cursos d'água. Então, 
nós temos que levar, em termos dessa gleba esses fatores para, considerando a 
atividade que se pretende implantar nessa gleba, determinar o seu tamanho. 
Então, uma gleba de 15 mil hectares, destinada à pecuária, eu, sem o menor 
receio de erro, poderia dizer a V. Ex~' que, para a efetiva atividade pecuária, se 
trata de uma área nUnca supÚior a cinco nlil hectares- considerando os 50% 
de reserva florestal, nunca superior a 5 mil- de aproveitamento para a ativi­
dade pecuária. Porque V. Ex~ teria, exatamente, a reserva florestal, o relevo, 
os cursos d'água, e esses 15 mil hectares estariam reduzidos, para a atividade 
propriamente dita, a menos de cinco mil, ou nunca superior a essa quantida­
de. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- (Fora do microfone .. In audível.) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Sim. Exatamente porque es­
sas oito glebas de 15 mil hectares- há uma de oito mil, outra de nove, seis de 
quinze mil, inicialmente preVístas para a atividade pecuária e que tiveram os 
seus projetos aprovados. c: cinco o.indo. se encontram sob a apreciação da Co-
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missão de ,o\grkultura do Sen<ldü. Pelo acompanhamento que estamos reali­
;undo. ainda nào temos os resultados substantivos. 05 resulwdos concretos 
da implantação dcs~:.1s gleba:.. Em outras palavras, demos uma parada na 
aprovaçi.io de projetos dc:>sc tipo. para verificarmos se. rcalri1ente, se constitui 
numa atividade que possa ser continuada a nível de Distrito Agropecuário. 

O SR.LElTl-" CHAVES- (Fora do microfone. Inaudível.) 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Não chego riem a levantar a questão 
se houve ou não umu grande mú fé. 

A minha pergunta é a seguinte: n;~ medida em que há uma dúvida quanto 
,\ possibilidade da implantação bovinocultura no Distrito Agropecuário, n1lo 

:ia razoãvel que não se fizessem mai:o. essas alienações de 15 mil hectares? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- E não estão sendo feitas. Exa­
amente por isso. Senador. é que nós suspendemos a apreciação de projetos 

Inteiramente voltado à pecuária. Agora, é preciso lembrar que a SUFRAMA 
vem realizando. rigorosamente, o acompanhamento da ímplantaçâo desses 
rrojetos. V. Ex~~ tem _no dm:umento, inclusive, o formulário padronizado des­
sas visiws que são feitas pelo quadro técnico da SUFRAMA. O Núcleo 
Avunçado da SUFRArvJA existente no Distrito Agropecuário conta com en­
genheiros agrônomos. té-cnicos agrícolas, engenheiros florestais, enfim. todo 
o pessoal habilitado. 

Agora. gostaria de me reportar. ainda, a uma preocupação do Senador 
Leite Chaves. quando ele abordou a questão de colonização, ressaltando sem­
pre ·a diferença existente entre Nordeste c Amazônia. 

Os projetos que estão aprovados pela SUFRAMA para o Distrito Agro­
pccuúrio, quando definitivamente implantados, significam uma população 
rural aproximada a 40 mil pessoas. Isso. tecnicamente, é um processo de colo­
ni:taçào, no nosso entender, através de implantação de projetos. Ternos que 
levar em conta, evidentemente, que o Distrito Agropecuário da SUFRAMA 
es-tá localizado apenas a 30 km de Manaus. Quer dizer, é um distrito que sofre 
influência dircla de um núcleo urbano. Mas, está prevista nos projetos uma 
popubçào dessa ordem. Então, haverá. naturalmente, com a implantação 
desses projetos, um proceSso de colonização. 

O SR. PASSOS PORTO -Sr. Presidente, p,,o a palavra. 

O SR. PRESIDENTE ( Evelásio Vieira)- Com ã palavra o nobre Sena­
dor Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Superintendente da SUFRAMA, vimos 
aqui a exposição de V. Ex1.1, muito esclarecedora na qUal moStrou de uma for­
ma genérica. o modelo de colonização e de produção agropecuária que está se 
fazendo em Manaus, com objetivo diferente daquele do Nordeste. Enquanto 
no Nordeste se tenta resolver um problema social, em Manaus está-se tentan­
do resolver um problema de abastecimento de uma comunidade urbana que, 
tradicionalmente. importava os alimentos de outras áreas do País, inclusive 
do exterior. Fiquei preocupado primeiro, porque sou Relator de um desses 
projetos. da Agropecuáriu Puulo 1\tuyde Ltda., ao qual demos parecer favo~ 
rãvel. Pediria. então. à Presidência que o meu parecer fosse transformado 
concluindo pelo arquivamento do projeto, já que houve iriadimplência e foi 
rescindido o contrato de alienação. A minha segunda preocupação refere-se 
10 que V. Ex~ revelou. de que a pimenta-do-reino, devido a problemas fitos­
sanitários, não está sendo mais cultivada na área da SUFRAMA, no Distrito 
Agropecuúrio. Corno a pirnenta~do~rcino é uma cultura básica da região, gos~ 
ta ria de saber qual seria esse problema fitossanitárltf e-se também a seringuei­
ra c o cacau estariam com o mesmo problema. Tive notícia de que a seringuei­
ra, também, fruto de um fungo j:l em desenvolvimento na região, estaria proí­
bindo, inclusive, a cultura da seringueira, estava estendendo até a regiões 
mais quentes c menos úmid<IS do Brasil. Queria saber de V. Ex• o seguinte: 
por que foi excluída a pimenta-do-reino, uma das culturas básicas do Distrito 
Agropecuário da SUFRAMA? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Pois não, -senador Passos 
Pôrto. 

Inicialmente, e não sabemos se é exatamente o caso, desejamos rnanifes­
M a nossa concordância com O ponto de vista de V. Ex•, no sentido de que 

seja arquivado o processo da Agropecuária Paulo Atayde Ltda. 
Se V. Ex' me permite, por se tratar de uma questão erriinentemente técni­

ca, eu passo a indagação de V. Ex• ao Dr. Weber MedeirOS de--SOUzã., que é o 
responsável pelo DiStrito Agropecuário. Tenho a certeza de que o Or. Weber 
dará a V. Ex!l e aos demais membros da Comissão Os esclarecimentos neces­
sárioS. 

O SR. WEBER MEDEIROS DE SOUZA- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores. Inicialmente, devo esclarecer que a pimenta-do-reino tem um proble~ 
ma fitossanitário, umã doença denominada fusarium. Essa doença originou­
se hasicamente no Estado do Pará, no Município de Tomé-Açu, onde predo-
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minava a cultura da pimenta-do~ reino. E, por se tratar de uma enfermidade 
sem condições de controle ao nível atual de tecnologia, não se conhecem, ho­
je. fungiddas efetivos para combater essa doença,_excetuando alguns fungici­
das qut: são um pouco mais efetivos, mas que não chegam a controlar, mus 
são fungicidas mercuriados, isto é. à base de mercúrio, hoje proibidos pela le­
gislação brasileira. Há, então, uma dificuldade terrível para o c:ontrole dessa 
docnç_a. Não se conhece, hoje, nenhuma variedade resistente. 1:. um fungo já 
existente no solo, que não existiU no Estado do Amazonas, mas foi introduzi­
do no Lstado de alguma maneira, porque, na verdade, hoje, não ternos um 
serviço eficiente de controle, de quarentena. O fato é que essa doença chegou 
também aos pimentais existentes dentro do Estado do Amazonas, predomi­
nunternente na periferia de Manaus, nos Municípios de Manacapuru, deIta­
coatiam e de Parintins. Urna atividade quase que exclusivamente de colonos 
japoneses. Porém, o fato é que os pimentais estão se acabando. Nu verdade, 
essa doença não chega a tornar a atividade corno antieconômica. O que acon~ 
tece é que o fungo elimina a cultura aproximadamente no quarto ou quinto 
ano, quando já se obtiveram até três colheitas. Agora, o que acontece ê que 
urna cultura que tinha uma potencialidade de dez, quinze anos, teve a sua po­
tencialidade n::duzida para I J3. Em função disso, resolvemos não apreciar 
projetos que tenha a pimenta~do-reino como cultura no Distrito Agrope­
(,.'Uário. t-;$0 n~o quer dizer que seja uma atividade inviável para o Estado. 
Realmente, se algum empresário quiser, por sua conta e risco, seguir essa cul­
tura, não há problema algum. 

Quanto às outras culturas que S. Ex• indagou. gostaríamos de iniciar 
pela seringueira. 

A seringueira está sujeita a uma doença, causada pelo microcyclus uppey. 
que é o mal das folhas. É uma doença que afeta, como o próprio nome indica, 
as folhas da seringueira c as folhas caem. Conseqüentemente, não existe fo­
tos:;;íntese e isso vai comprometer a produção das árvores. O que nos interes­
sa, na_scringueira, é o látex. Como não há fotossíntese, cai a produção de lá­
tex. É urna doença que existe nos seringais nativos, mas, como nos seringais 
nativos as plantas estão dispersas, a disseminaçao da doença é dificultada. 
Mas, da existe, também, em seringais nativos. O antigo IPA, no Estado do 
Pará, posteriormente EMBRAPA e atualmente SEPATUR - e hoje já te~ 
mos, em função desses trabalhos que foram desenvolvidos de longo tempo, 
em função dessa doença que, inclusive, causou sé~ios problemas nos primei­
ros seringais que se tentou fazer em Fordlândia e Befterra- conseguiu clones 
resistentes a essa doença. Hoje ~emas os clones, que estão sendo plantados 
dentro do Distrito Agropecuário e fora mesmo do Distrito, em outros serin­
gais, os seringais de cultivo, clones resistentes à doença e de alta produtivida­
de. Hoje já se tem, inclusive, tecnologia para tornar a cultura da seringueira 
imune à doença, fazendo-se enxertia da copa da seringueira com uma varie­
dade chamada hl!L'ea passljlora. uma planta que existe principalmente no Alto 
Rio Negro, no Estado do Amazonas. 

O grande_ problema, hoje, que limita a adoção desta atividade, desta téc­
nica em grande escala é a inexistência de material botânico. É um trabaiho de 
curto a longo prazos, porque tem que se constituir o_campo de germoplasrna 
onde deve existir esse material para posterior distribuição aos produtores, 
para que seja feita, a enxertia de copa. 

A simples enx_ertia com os clones resistentes de alta produtividade já ini­
be a ameaça da enfermidade como comprometedora da produção dessas 
plantas. Então, não existe problema algum. 

Quanto ao cacau, o que nós podemos dizer é o seguinte: realmente, existe 
no Estado do Amazonas. Hoje está proibida a saída do Estado do Amazonas 
e, se não me engano, dos Estados do Pará, do Acre e do Território de Rondá· 
nia, de frutos de cacau e cupuaçu. 

Isso se deve a uma doença chamada "vassoura-de-bruxa". Essa doença 
existe principalmente numa cultura nativa do Estado do-Amazonas, existente 
ternbérn no Parã, que é o cupuaçu. O cupuaçu é resistente à "vassoura~de­
bruxa". mas. em proximidade com o cacau, essa doença pode passar a conta-. 
minar o cucau, que não é resistente à "vassoura-de-bruxa". Isto compromete 
a culturu. 

O que acontece, realmente, é que os cacauais dentro do Estado do Ama­
zonas e em toda a região da Arn~zônia Ocidental não chegam a ter compro­
metida a sua produtividade em função dã "vassoura-de-bruxa". Uma prova 
disso é que uma das principais culturas de exportação do Estado do Amazo­
nas é o cacau. O que limita a expansão da cultura no Estado é a tecnologia de 
bencfi~iamento da produção. É que o nosso produtor, o nosso cacauicultor 
não está acostumado a proceder à fermentação do cacau. Então, isso, e não a 
própria doença, compromete a nossa produção, em termos de exportação, 
como qualidade do produto. 

O que motivou a limitação de saída desses produtos em frutos e mudas 
do Estado do Amazonas. do Estl\do do Pará, daquel~ região de um modo ge~ 
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ral, é principalmente para que não haja disseminação da doença em outras re­
giões produtoras do País onde está havendo também uma expansão de cultu­
ra, como a Bahia, Estado de São Paulo, que está Iniciando o plãniio dó cacau. 

Então, o objetivo disso, realmente, é evitar que regiões onde não exista a 
doença sejam contaminadas. Isso ocorre com outras -culturas, indusive com 
culturas que não temos predominantemente no Estado. Nós temos exemplos 
aqui no Sul do País com a laranja, por exemplo; há regiões em que é proibido 
entrar ou sair com frutos, mudas, etc. 

Então, realmente, dentro do distrito as culturas que nós ternos, nós te­
mos todo o embasamento técnico, recomendações da EMBRAPA, com resul­
tados comprovados que nos dão segurança quanto a esses aspectos fitossani­
tários. Então, realmente, não há nada que comprometa. 

Espero ter atendido aos esclarecimentos S·olicitados. 

O SR. PASSO$ PORTO- Sr. Presidente, a informação e valiosa. To­
dos nós aqui estamos a aprovar projetos e todos os projétos que nos foram 
enviados falam na cultura da pimenta-do-reino, justamente no Distrito Agro­
pecuário da SUFRAMA. 

Estou lendo aqui um, de minha autoria, em que se fala na cultura da 
rimenta-do-reino, e estou vendo até, por coincidência, um projeto em discus­
são e votação e cujo Relator é o Senador Pedro .. Pedrossian, em que nós esta­
mos aprovando o texto de um acordo assinado em Bangkok, que estabelece a 
comunidude da pimenta-do-reino. Isto é uma advertência para todos nós, 
diante desse fato novo, desse fungo que está dizimando a cultura da pimenta­
do-rein-o lá na Amazonas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Permita~me um aparte? 

O SR. PASSOS PORTO- Com muito ?razer. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, pode parecer até pa­
radoxal que, sendo eu Uder de Governo, vá falar numa linguagem queixosa 
em relação ao próprio Governo. 

Esta nobre Comissão - aqui nào vejo ninguém- do Estado do Pará per­
tencente a ela- acaba de ouvir a excelente eXcposição que nos foi feita sobre 
as diversas doenças no campo da fitopatologia dessa área. 

Mas, note bem V. Ex", Sr. Presidente, que é um homem que se bate no 
Senado com tanta coragem, com tanto desassombro pelos problemas agríco­
las. Essu cultura de pimenta-do-reino apareceu-no Parâ, em Tomé-Açu, como 
disse o Dr. Weber, quando os japoneses eram confinados naquela região. Ha­
via uma colonizução dirigida e eles foram confi"nados em uma área que era 
to;!rrivelmente malarígena. 

[:.u tive oportunidade c, garoto, com 14 anos, tendo um tio meteorologis­
ta, acompanhar o trabalho inicial dessa companhia nipônica e ver o fracasso 
total du primeira fase. 

Eles chegaram lá pretendendo plantar cedro e outras espécies vegetais 
paru u expnrtuçào da madciru. 

Derois veio o problema da guerra, houve um descesse nas atividades c, 
rosteríormente. nós ficamos com toda a Amazônia a dever aos japoneses 
duas cultura5: a pimenta-do-reino e a juta. 

A pimenta-do-reino transformou o Estado do Pará no maior exportador 
desse produto do Brasil, maior produtor e maior exportador, inclusive expor­
tando pura o exterior, gerando divisas. Porque a nossa pobre Amazônia, na 
halança comercial, é superavitária, nós expoftainos mais do que importamos. 

Devemos compreender a queixa do homem da Amazônia. Porque, quan­
d0 aparece qualquer fungo, qualquer doença, qualquer dificuldade fitopato­
lógica nu região Centro-Sul, na região poderOsa do Brasil, todos acorrem no 
sentido de solucionar a questão, principalmente se for café, café no Paraná, 
café em Minas, café em São Paulo. 

Então quando apareceu a doença do café, que tem o nome de ferrugem, 
ucubaram resolvendo o problema convivendo com a ferrugem, fizeram a mi­
nisaia: l."ortava-se uma parte do cafeeiro e ele ficava convivendo com a ferru­
gem, e solucionaram a questã~o em poUco tempo. 

O Pmá perdeu li milhões de pés de pimenta. Depois, o que fizerani? 
Proibiram u retirada de qualquer espécie de lá da região de Tomé-Açu porque 
automaticamente levava a contaminação- atraVés do fusário que ataca as raí­
les inicialmente, vem o amarelecimento das folhas e, depois a completa perda 
d0 que chamamos o pé de pimenta, da estaca de pimenta. Então, nessa hora, 
eu j[J vejo a questão do cacau com essa bruxa de vassoura. O cacau foi nativo, 
nativo do Pará e de lá, como o café, o café veio da Âfrica para as Guianas, 
das Guianas para o Pará, e do Pará é que desceu para o Sul. Mas, quando se 
fula em rlantar café m1 região amazônica dizem que nós somos uns visio­
nârit)S porque não haveria condições de fazê-lo. 

Então, eu faria um apelo à Comissão, que me ajudaria muito, que se fi­
.lesse. a purtir desse testemunho, que impressionou a todos nós vivamente, 
!Jma atuação do Ministério da Agricultura, ao qual já me difigi em caráter de 

representante da Amazônia, e me lembro bem que fiz isso com muita ênfase 
junto ao Ministro Allysson Paulinelli, no Governo passado, para que nós so­
lucionássemos essa questão do fusá.rio, porque não me parece impossível dar­
lhe uma solução. 

O que eu vejo é uma concentraÇão de esforços no sentido _de obter exata­
mente um tipo de fungicida q-ue pudesse-solucionar esta questão. 

O SR. PASSOS PORTO- (Fora do microfone) 

O SR. JARBAS PASSARINHO- No meu Estado do Pará até ficam 
satisfeitos com esta decisão da Zona Franca de não permitir o plantio da 
pimenta-do-reino, porque eles esperam que com isso o Parã continue a ser o 
único onde se plante. Realmente, fizeram uma mudança de área; saiu da área 
de Tomé-Açu e partiu para a área da Belém-Brasília. Onde vai havendo a ter .. 
ra nova, eles vão fazendo até que, como disse o Dr. Weber, depois de três ou 
quatro anos a doença se instale. 

O SR. LEITE CHAVES -Senador Jarbas Passarinho, só para sua in­
formação, hoje nós estamos apreciando aqui uma espécie de "'OPEP da 
pimenta-do-reino". Uma das cláusulas que motivam esse entendimento é exa­
tamente O trato fitopatológico dessas doenças. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ê, mas aí nós temos o problema, 
como temos até hoje, da carne. Quer dizer, na comunidade mundial a expor­
tação de carne do Brasil é altamente sacrificada em razão da aftosa e passa­
mos pelo dissabor de verificarmos, de vez em quando, declarações de que car­
ne enviada pelo Brasil foi confiscada pelos Serviços de Agricultura dos países 
importadores, c assim por diante. 

Eu acho que nó:> somos muito pobres. Já minha região, eu sempre fui um 
homem que nos estudos recuados sobre a Amazônia, eu sempre depositava 
uma esperança de que a sua redenção viesse mais depressa do subsolo do que 
do solo. Estou agora vendo que minha previsão, afinal, parece se concretizar. 
Ainda hoje pela manhã, acordei vendo fotografias de ouro não só de Serra 
Pelada, mas novas decobcrtas de ouro já também lá no Madeira. Afinal de 
contas, na Amazônia Oriental não somos tão imperialistas assim, nós acha­
mos que aquilo tudo é Amazônia. 

E vi, agora, uma coisa muito interessante, Sr. Presidente, que é o ouro 
bom-bril- não sei se V. Ex's conhecem o ouro bom-bril: vi uma fotografia 
de uma pepita de 17 quilos, extraída da Serra Pelada. Ê um ouro escuro, que 
contém impurezas, e eles nem sequer mandaram essa pepita para cá por causa 
das impurezas. Depois fizeram o tratamento e obtiveram oito quilos de ouro 
ruro concentrado, e bateando o rejeito, numa segunda operação, encontra­
ram pepitas de 450 gramas. De maneira que acredito que enquanto não se 
tem todo o ouro que possamos tirar de lá, é preciso fortalecer o problema 
<igropecuário da Amazônia, principalmente o agrícola. Quero congratular­
me com o Dr. Weber pela excelência do seu testemunho. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- Antes de concerdermos a pa­
lavra ao próximo interlocutor, gostaríamos de destacar as presenças, nesta 
C omissão, do Senador João Calmon, Presidente da Comissão de Educação e 
Cultura, do ex-Presidente da Comissão de Agricultura, Senador Agenor Ma­
ria, e do Líder do Governo, líder do PDS, Senador Jarbas Passarinho, e que, 
u propósito, ao iniciar o seu aparte ao Senador Passos Pôrto, lamentou a nãow 
p3rticipação de um representante do Pará nesta Comissão. Os integrantes 
desta Comi5sào são designados_ pela Liderança dos respectivos Partidos. Nó~ 
é que lamentamos que V. Ex• não tenha designado um representante do Esta­
do de V. Exíl, Estado de uma vocação notável para a pecuária. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Aparentemente, eu não teria respos­
ta. Há, no nosso debate, às vezes, a aparência de um jogo de boxe: o que vale 
é que quando estamos sob a ameaça de nocaute, somos salvos pelo gongo. E 
eu vou ser salvo pelo gongo na medida em que não disponho de Senadores 
para colocar, de acordo com meus desejos, em cada Comissão. Como tenho 
três Senadores do Pará, e um deles pertence à Mesa, automaticamente não 
pode pertencer a qualquer outra Comissão, é exclusivo da Mesa Diretora; o 
outro está presidindo, neste momento, a Comissão de Constituição e Justiça, 
que é o Senador Aloysio Chaves. Por ter, na sua vida pregressa, participação 
rermanente no campo do Direito, acho que eu seria Líder equivocado se o 
designasse para a área da agricultura e não o aproveitasse na Comissão de 
Con5tituiçào e Justiça. Mas, quem sabe, um dia um Senador do Pará que me 
substitua aqui -já há quem pretenda fazê-lo - será o companheiro de V, 
Ex• nesta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- Não havia necessidade de jus­
tificativa da parte de V. Ex•, porque todos nós estamos tranqüilos em que V. 
Ex~ confia na atuação dos representantes do Norte e Nordeste, assim como os 
do Sul, no que tange aos interesses do Pará, que são os interesses do Brasil. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins, do Ceará. 
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O SR. JOSÉ UNS- (Início fora do microfone.lnaudível)- ... aliás, já 
conhecia, porque, além de estar ligado ao problema do desenvolvimento, no 
caso do Nordeste, não são iguais, rriaS pelo menos são da mesma natureza ge­
nérica do desenvolvimento da Amazônia, inclusive o Distrito Agropecuário 
da SUFRAMA (inaudível) ... vejo que hâ um problema a resolver naquela re­
gião, uma imensa regiãO de um milhão e meio de quilômetros quadrados, só o 
Estado do Amazonas, sem se falar na Amazônia Legal, com uma população 
extremamente rala, mas bastante concentrada. Se tomarmos a população do 
Amazonas, verificaremos que I f3 da população, ou seja, mais de 500 mil ha~ 
bitantes estão na cidade de Manaus. 

Ora, sabemos que o Brasil tem necessidade de encontrar os caminhos 
para ocupar a Amazônia sem predar os seus bens, sobretudo aqueles relacio­
nados com os recursos florísticos da região. Sabemos, tai!Ibérn, que Manaus, 
no século passado, cresceu muito, estagnou completamente e acabou por 
tornar-se incapaz de apoiar, como Capital do Estado, o desenvolvimento da­
quela região. Criou-s-e. para isso, um programa especial, a SUFRAMA. 
Criou-se a Zona Franca de Manaus e procurou-se constituir uril núcleo atra­
vés do qual os problemas seriam estendidos para toda a Amazônia, através da 
SUDAM, mais especificamente para a Zori.á Frá.nca·, à través da SUFR.ÃMA. 
Identificou-se a necessidade de atacar o problema pelos três campos da eco~ 
nomia, que seriam os setores primário, secundário e o terciário. Procurou-se 
urna solução para esses três setores. Para o caso da agropecuária, a solução 
foi instalar um Distrito Agropecuário. Sabemos da disponbilidade imensa 
que tem a Amazônia e sabemos, como bem disse o Dr. Ruy, que a área reser­
vada para esse Distrito é relativamente peCJ.uena. A solução para o Distrito 
Agropecuário também está aqui. A Comissão discute, inclusive pela palavra 
do Senador Leite Chaves, se não seria melhor umà."CofOniZação. Sob esse pon­
to de vista, eu acho que existem soluções, as mais diversas. Mas, para que o 
Executivo chegue a se fixar em um tipo de solução, naturalmente há necessi­
dade de um amplo debate, há a necessidade de uma análise do problema, até 
que se chegue a conclusão de uma solução a ser tentada, a ser implementada. 
Segundo esse ponto de vista, parece que houve, realmente, estudos de base, 
levantamentos fotográficos, florísticos, geológicos, em suma, estudos de toda 
natureza. E aqueles que estudaram chegaram à conclusão de que a implemen­
tação da agropecuária naquela região devia ser feita através dessa solução do 
Distrito Agropecuário. Claro que alguns de nós vai im·agíiüir que devia haver 
soluções diferenteS e até melhores, mas havemos de convir que o Executivo 
tem que formar suas pr6Prias decisões e chegar a uma conclusão. 

Parece-me Sr. Preslderite, qUe a solução a que se chegou, no caso, ·para a 
instalação do Distiito ·Agropecuário na Arriazôliía;-fOi acertada. 

Neste ponto, poderíamos discutir o tarili:úitiOdOs ·lotes desse Distrito. 
Ora. segundo esse ponto de vista, parece que houve estudos de base suficien­
tes para definir qual a quantidade de terra para impiementar- os projetos os 
mais diversos que devem ser aplicados nesse Distrito. São projetos desde a 
criação de abelhas para produção de mel, criação de galinhas, hortigranjei­
ros. projetos de produção agrícola, projeto silvícolas, projetos agropecuários, 
e não só ·quanto à dimensão e à localização dos diversos projetos dentro do 
Distrito. Também parece muito claro que os estudos foram realizados de 
modo a destinar as áreas do Distrito de acordo com a sua vocação. É claro 
que chegaremos ao ponto de perguntar: e o tamanho das áreas? As áreas em 
si, a natureza do solo é adequada a essa atividade, isto é, à pecuãrla, à agricul­
tura, à cultura da pimenta-do-reino, por exemplo? 

Mas, e o tamanho dessas áreas? Também levantamos dúvidas quanto a 
isso. Eu acho que cada um de nós tem o direito de dizer: olha, o limite deveria 
ser este ou aquele. Mas, não se trata, aqui, de um consenso a respeito do ta­
manho de uma propriedade. Trata-se de definir uma soluÇão mais rápida, 
pela qual a própria autoridade executiva assuma a suas responsabilidades na 
procura de uma solução que é fundamental, não para a Amazónia, não para 
Manaus, não para a área da SUFRAMA, mas para toda a Amazônia. Será 
que algum dia nós não vamos chegar a produzir batatas, leite, carne, ovos e 
peixe na Amazônia? Certamente, para Se atingir- iSso é Preciso, também, siste­
matizar. E eu sei que na Amazôriia se prosseguirãéJnos estudos de bã.se para 
melhorar a produção do pescado, inclusive para produzir peixe: Porque a 
pesca extensiva, geralmente em todo o mundo, nunca representa um percen­
tual razoável para a produção. Neste caso, nós chegaríamos a discutir a ex­
tensão deste problema. Mas eu creio, Sr. Presidente, que este também é um 
ponto a respeito do qual talvez, um por um, chegássemos a uma solução. Não 
me parece que seja também papel do Senado saber se Õ tamanho máximo, a 
não ser para tomar decisões de caráter mais amplo, de uina propriedade agro­
pecuária naquela região poderia chegar a 15 mil hectares. 

É claro que no Brasil todo hã propriedades muito maiores do que isso. 
Parece-me um tamanho médio razoável, quando a quantidade de terra na­
quela área é imensa. Ainda mais: na base da criação de duas cabeças por hec-

tare nós Chegaríamos a 30 mil cabeças:aliâs nem isso, porque essas proprie­
dades de 15 mil hectares certamente têm um percentual de 50% que não. pode 
ser mexido, porque a floreSta deve ser mantida. Dessas propriedades de 15 
mil hectares, aperias metade pode ser devastada para a atividade agrope­
cuária. 

O SR. LElTE CHAVES- Nobre Senador José Lins, sempre que se dis· 
cute no Brasil o problema fundiário, nós estamos colocando um problema 
nacionaL V. Ex• falou nessas extensões de Mato Grosso e da Amazdnia, onde 
nós estamos matando índio, onde continuam assassinando índios. E os índios 
podem mostrar o que existe agora, porque mataram a cacete li invasores em 
suas áreas. Por outro lado, os nordestinos vivem ·driblando o Brasil porque 
não têm um palmo de terra. E quando ele se entrosa numa parte por aí, é as­
sassinado. Então, digamos que o problema fundiário é um Problema nacio­
nal, e não se resolve esse problema nacional sem se resolver o que é justo e 
equânime. 

Não tem sentido que se dê dinheiro a magnatas, empréstimos, investi­
mentos a curto prazo e as coisas de graça, e ainda alegam o seguinte: de que o 
indivíduo recebe 15 mil hectares e 3 milhões e 600 mil cruzeiros na época e o 
preço do lote a ser pago em dez anos, e ele vai empregar seis pessoas; é a justi­
ficação. Vai empregar seis elementos, vai criar seis empregos, isso é que ~ 
afrontante. 

O SR. JOSÉ LINS- V. Ex• me permite? 
Eu continuo, Sr. Presidente. 
Nobre Senador Leite Chaves, V. Ex• está _confundindo um problema 

com o outro; teira, neste País, está sobrando. Se o nordestino não está tendo 
terra na sua regiãO, pode se tornar um problema de entrega de terras a este 
homem de natureza completamente diferente, de natureza de infra~estrutura, 
de apoio a esse homem. Não podemos, simplesmente, pegar um cearense e jo­
gar na mata da Amazônia, onde não há qualquer apoio. Tetra não estã fal­
tando, nobre Senador. O que há aí é tod-a uma problemática de ocupação do 
espaço, que é exatamente a problemática que estã sendo produzida pela SU­
FRAMA para aquela região, para encontrar caminhos e ocupar aquela terra. 
Porque antes que nós tenhamos experiência, seja em propriedades pequenas, 
fa"r-1-tiliares, seja em grandes propriedades, nós não podemos, sem maiores ris­
cos, porque riscos sempre haverâ, levar qualquer cearense para aquela área. 

V~ Ex• sabe que a experiência que nós temos de anos passados de levas e 
levas de nordestinos ... 

O SR. LEITE CHAVES - Foram buscar os nordestinos! 

O SR. JOSÉ LINS --Foram. com a promessa de ter terras lã e, sem 
qualquer apoio, morreram à míngua. de doenças de toda natureza. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- Eu queria fazer um apelo aos 
companheiros para nós retornarmos ao leito da SUFRAMA, fazendo as in­
dagações, dissipando dúvidas com o doutor Ruy Lins. 

O SR. JOSÉ UNS- Eu vou chegar lã: Entendo, Sr. Presidente, que o 
nosso papel aqui é esclarecer esses pontos. Então, o primeiro ponto que se 
discute é a solução geral dada, passando, depois, para o problema do tama­
nho das propriedades. Ora, o que me parece é que todo esse projeto do Distri­
to foi elaborado dentro de normas técnicas, de normas econômicas, de nor­
mas sociais, e;portantO, ê um projeto que merece o-apoio de todos os brasilei­
ros que têm vontade de encontrar uma solução para os problemas da Amazô­
nia. Quanto à execução do projeto, o que entendo, e aqui gostaria de merecer 
a atenção do Sr. Supeririúmdente, é que, definido o Distrito, cada projeto cer­
tamente sofre uma análise especial ao nível do seu objetivo e nos mínimos de­
talhes. Então no meu ponto de vista, riO meu pensamento, no meu entendi­
mento, quando julgo esses projetos nesta Comissão e na Comíssão de Econo­
mia, é qUe esseS projetos são analisados pelos setores técnicos da SUFRA­
MA; ainda quanto ao acompanhamento desses projetos eles são rigorosa­
mente acompanhados pelos setores té~nicos, tambêm d<1 SUFRAMA. de 
modo a que seja sentido o próprio desenvolvimento dos projetos. E. nesse 
ponto, nós chegamos à indagação muito importante do próprio Senador Lei­
te Chaves, que é o problema do risco. Ora. diz S. Ex• que para- ali estão sendo 
chamados magnatas para ocupar grandes áreas, com um grande apoio do 
Governo. E ~u diria que a Amaiôniã. paSSou séculos sem Cncontrar o seu ca­
minho, e que agora há um caminho, que há um incentivo aos agropecuaristas 
para que desenvolvam a pecuária daquela região. E nesse ponto, Sr. Presiden­
te, eu chamaria_ a atenção para o seguinte: o projeto. segundo eu penso, que é 
importante para o meu julgamento, além de ser analisado sob o ponto de vis­
ta técnico. ele vai ser refinanciado, mas o financiamento, como diz V. Ex•, sai 
na medida da necessidade. Significa que, se o projeto é acompanhado e um 
crédito é aprovado para aquele projeto, esse crédito começa a ser aplicado em 
parcelas, e a segunda parcela só é desembolsada com a aplicação da primeira. 
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O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS - Permite V. Ex•? Além do 
acompanhamento da SUFRAMA, nesse caso, ternos também o acompanha­
mento da agência financiadora, do banco. 

O SR. JOSÉ L_I_NS- Exatamente. SignHica, então, que o risco, que sem­
pre haverá, e é preciso saber que se nós nãO correrinos ó risco nós não-vamos 
chegar a implantar nem esse Distrito, nem qualquer atividade naquela área, o 
risco se niinimiza. Se acaso o propfietãtiõ- se torna inadimplente - e V. Ex• 
me corrigi rã Se estou errado - diante do banco, evidentemente o banco sus­

·pende o desembolso dos recursos. Ora, isso significa qüe o que realmente fal­
tou de cumprimento de obrigação, por parte daquele primeiro proprietário, é 
uma margem muito pequena, e nesse ponto a SUFRAMA rescindiria o con­
trato, justamente como o banco. Não se trata aqui, portanto, de perder di­
nheiro. O que foi implantado ficou implantado. O nosso proprierâtió, que vi­
ria. para esse projeto, certamente faria a (iõ.audível) ... como o banco assumin­
do a responsabitidade do empreendimento. Pelo menos é o que se faz em to­
dos os programas que são apoiados por fundos de investimento, como a SU­
FRAMA, o FINO R, a SUDAM, e outros. Este sistema de apoio e de risco é 
comum a todos esses programas. 

Quanto ao problema da pimenta-do-reino, que julgo crucial, porque se 
nós chegamos a revelar aqui, num projeto que está sendo julgado,uma das 
atividades que se torn_a incapacitada ou impossível de ser conduzida, isso se 
poderia parecer (inaudível) este projeto estaria totalmente invalidado. Isto é, 
o Senado não poderia se pronunciar maiS sõbre qualquer projeto que entrou 
aqui, digamos há um ano, e f!_O qual consta o-plantio de pimenta-do-reino. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- Senador Josê Lins. eu vou fa­
zer um apelo. São -quase 12 horas e há outras pessoas que gostariam de fazer 
indagações ao Dr. Ruy Lins. Então, faria um--apeio ao companheiro para fa­
zer as indagações que julgar necessárias. Porteriormente estabeleceremos um 
diálogo mais amplo no Plenário do Senado. 

O SR. JOSÉ LINS- Sr. Presidente, se V. Ex• nos traz à Comissão, en­
tendo que a discussão não é para ser levada a Plérfário. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- A tradição tem sido nós fa­
zermos as indagações aos depoentes, a fim de dissiparmos quaisquer dúvidas. 
Posteriormente, estabeleceremos um amplo debate no Plenário úo Senado. 
Isto porque, veja V. Ex'-, procuro buscar os melhores resultados para a Co­
missão. Por outro lado, V. Ex• está tecendo comentários sobre vários proble­
mas ao mesmo tempo. 

O SR. JOSÉ LINS - Então, Sr. Presidente, vou formular perguntas, 
circuns-crevendo-me apenas às questões ligadas à ' ·ra. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- .• gradeço a compreensão de 
V. Ex• 

O SR. JOSÉ LINS- Acho que minhas perguntas estão implfcitas, por­
que elas procuram esclarecer, exatamente, as dúvidas aqui levantadas. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, acho relevantes, aliás, os pon­
tos citados pelo Senador José Lins. Ao invés de julgarmos estes projetos hoje, 
que o façamos outro dia, tendo por base toda a discussão com que nos depaw 
ramos aqui. Aproveitamos a presenÇa do Sr. SuPe"i-intendente nesta Comis­
são, para esclarecimentos e discutiremos esses projeto que está na pauta na 
próxima semanã. Então-, V. Ex• o retiraria hoje e. posteriormente, tendo por 
base o resultado desse entendimento, manteremos a discussão de um assunto 
de cada vez. 

O SR. JOSt LINS- Eu aceito. Vou arrematai- a minha interveniência. 
Sr. Presídente, estou tentando levantar algumas dúvidas que foram aqui 

trazidas, que não foram esclarecidas e que julgo fundamentais para o esclare~ 
cimento do projeto em si. 

Quais são as dúvidas para as quais chamo a atenção do Sr. Superinten~ 
dente? São: 19 - Quanto à solução do Distrito Agropecuário em si. 29 -
Quanto ao tamanho das glebas. - -

Entendo que ali hâ glebas de todos os tamanhos, ajustadas às necessida~ 
desde cada interessado no projeto. O Terceiro problema levantado foi quan~ 
to às culturas em si. Eu acho que, com relação a algurrias dessas culturas, S. S'­
poderá responder. E se os projetos são diversificados, o simples fato de uma 
cultura (in audível) no projeto que estâ fracassando, simplesmente o setor téc­
nico orientaria, de modo a que o projeto pudesse ser melhor encaminhado. 

St. Presidente, temos, ainda, o problema das garantias. As garantias são 
um problema que deve ser analisado (inaudível)- inerentes a um programa 
dessa natureza e à sucessão dos empresários. 

Finalmente, o problema da colonização. COmo bem disse o Sr. Superin­
tendente, parece-me que esse é o tipo de colonização ajustada à Amazônia. 

Mas, há uma pergunta, essencíal, com a qual eu devo, arrematar este co­
mentário, e esta pergunta, Dr. Ruy Lins, relaciona-se com a pecuária. 

Nós temos tido, aqui, debates bastante acalorados, e alguns de nós até 
achamos que os projetos agrícolas e silvícolas devem ser muito mais aceitos 
do que os projetos agropecuários, que não deveriam ser aceitos em hipótese 
alguma. Este parece um ponto muito relevarite. Ora, eu, de certo modo, me 
recuso a aceitar que a Amazônia não possa resolver o problema da produção 
de carne, que a Amazônia não possa criar boi, quando se cria quase no Pólo 
Norte, como na Suécia, e em outras áreas do Nordeste. Será que na Amazô­
nia não podemos criar boi? 

Eu gostaria que o Sr. Superintendente da SUFRAMA, Dr. Ruy Lins, 
pudesse nos dar algum esclarecimentO desse problema, mesmo porque as 
âi-eas grandes que vêm para -aProvaçãO-do Senado normalmente se destinam a 
projetos ou de silvícolas ou de agropecuária. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Pois não, Senador José Lins. 
O pronunciamento de V. Ex~ foi tão !úcido, tão substantivo que, de certa ma­
neira, deixa-me até inibido ao formUlar as respostas às suas indagações. V. 
Ex"' não é apenas um Senador da República que representa um Estado, ao 
qual o meu Estado muito deve no seu processo de ocupação, mas é, também, 
um especialista em desenvolvimento regional. 

Ouvi atentamente o pronunciamento de V. Ex• e senti o profundo conhe­
cimento que V. Ex"' tem da problemática do desenvolvimento regiori3.1 da 
Amazônia. As questões levantadas, de certa maneira jã foram abordadas. O 
ponto relevante levantado por V. Ex• foi quanto à pecuária. A grande verda­
de é que, em termos de Estado do Amazonas, nós apenas não temos a tra­
dição da pecuária, Mas, em termos de Amazônia, evidentemente que temos 
uma pecuária florescente bastante satisfatória e que realiza o próprio abaste­
cimento da região. Temos o grande rebanho ~ovino no Território Federal de 
Roraima, que foi introduzido, inclusive, em !950, pelos portugueses, quando 
decidiram colocar gado na Amazônia. E esse gado permanece até hoje, sere· 
produziu e passou a ser até uma raça própria da região, confinado que foi nos 
campos de Rio Branco, antigo Território de Rio Branco, hoje Roraima. Te­
mos a população bubalina na Ilha de Marajó. E, finalmente, no sul do Pará, 
vastas áreas de Mato Grosso- isso tudo em termos de Amazônia nós temos 
aqueles projetos pecuários que estão prosperando. 

Exatamente por falta dessa tradição pecuária, apenas do Estado do 
Amazonas, porque o Acre também tem um grande plantei de gado leiteiro, é 
que na discussão havida por ocasião do Projeto Distrital Pecuário de 1976, 
quando se decidia a natureza de ocupação daquela gleba e que foi o planeja­
mento global, é que se imagiitaram alguns poucos projetos em termos de pe­
cuária. Porque até então, no Estado do Amazonas, a pecuária era em termos 
de várzea, que causa todos aqueles problemas que V. Ex• bem conhece, por 
ocas-ião das enchentes, e o Distrito Agropecuário se localiza em terra firme. 
Eu diria até que esses projetos pecuários, no Distrito Agropecuário, represen­
tam, a nível atUal, uma exPC:riência~piloto em termos de pecuária de terra fir­
me no Estado do Amazonas. Por isso é que nós temos, no planejamento do 
Distrito Agropecuário, oito glebas, eni lCriitOS de pecuária, e duzentos e no­
venta e nove, em termos de outras atividades. 

Vejam os nobres Senadores a disparidade quantitativa em termos de lo­
tes. Apenas e tão-somente esses oito projetos é que têm ãrea superior a três 
mil hectares. 

O SR AFFONSO CAMARGO- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Pois n:ão, Senador. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Só porcuriosidade. Qual a distância 
máximã, erii quilômetros, do Distrito Agropecuário de M-anaus à cidade, à 
zona urbana? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA UNS- Para o início do Distrito são 
30 quilômetros, saindo de Manaus. Até o final, são 120 quilômetros, através 
d_o grande eixo central que é a BR-174, que liga Manaus a Boa~ Vista, no Ter­
ritório ~e Roraima. Ê preciso considerar que essa rodovia federal, a BR-174, 
tem quase 800 quilômetros de extensão, ligando o Estado do Amazonas -
Manaus a Boa Vista- Roraima. Desses 800 quilômetros de extensão, o Dis­
trito Agropecuário está compreendido entre os kms 30 e 98. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- (Início fora do microfone) ... porque 
mesmo que a tentativa da bovinocultura no Distrito seja válida, não devemos 
ficar_ assim desesperados se, eventualmente, ei3 não frutifiCar nesta área. Dou 
o exemplo do meu Esuido, porque a carne bovina que Curitiba consome vem, 
numa média de distância, de 400 qUilômetros. Parece-me que é hora de se 
chegar à conclusão, como se estâ colocando agora em dúvida, de que a bovi­
nocultura não se aplica, não é urri problema de se usar de uma terra para ou­
tra atividade. 



5656 Terça-feira 14 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (St.•çào 11) Outubro de 1980 

O SR. RUY ALBERTO COSTA UNS- Mas, felizmente, nobre Sena­
dor, as nossas dúvidas estilo_ sendo- não podemos afirmar com absoluta se­
guránça, mas podemos afirmar que as nossas dúvidas estão sendo dissipadas 
g:rudativumcntc no sentido positivo, considerando que esses projetos, apesar 
do pouco tempo que eles estão fluindo -porque é de 73 para cá- o com­
portamento desses projetos pecuários, a nível de Estado do Amazonas, cuja 
tradição era apenas na várzea, agora em terra -firirié; tudo indíca que darão 
certo, porque até o presente momento estão com uma resposta extremamente 
favorável. 

O SR. JOSÊ UNS- Essa informação que V. Exf nos dá agora me pare­
ce muito importante, de que o comportamento desse projeto é extremamente 
favorável, o que nos deixa tranqüilos a esse respeito. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Posso adiantar a V. Ex• que o 
Governo do Estado do Amazonas realiza, anualmente, uma Exposição­
Feira Agropecuária próximo à cidade de Manaus, ao longo da AM-10, que 
liga Manaus a Itacoatiara. É umu feíra que existe há oito anos, já está adqui­
rindo tradição, e essa feira tem sido, nos últimos anos, montada com o apoio 
da SUFRAMA, nuíndo para essa exposição-feira todas aquelas espécimes já 
udaptadas à região. Isto é um outro ponto muito positivo, porque revela que, 
realmente, podemos criar o boi não só em várzea, mas tambéin em terra fir­
me. De qualquer modo, para conseguirmos os resultados definitivos precisa­
mos -aguardar algum tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira) - Com a palavra o Senador 
Agcnor Maria, do Rio Grande do Norte. 

O SR. AGENOR MARIA - Sr. Ruy Lins, ap-roveito a opo-rtunidade 
para indagar de V ~-S' algo ligado a este assunto. 

Consfdero a Amazônia a base maior da econ-omia nacional. Reconheço 
que o investimento maíor da Amazônia atual é aquele que diz respeito à pes­
quisa- pesquisa do solo, pesquisa da fauna, pesquisa da flora. No meu Nor­
deste, numa região denominada Seridó, tínhamos um algodão fibroso, perene 
e de alta produtiv-idade, As pesquisas feitas naquela área foram seinpre com 
dinheiro estrangeiro, que rlnha como objetivo e-ncontrar naquele algodão 
uma sedosidade e uma coloração que beneficiassem a indústria, naquela épo­
ca, inglesa.. Eles encontraram, nessas pesquisas, a coloração que esperavam 
no algodão. Mas, infelizmCn-fe, o nosso algodão perdeu a perenidade e a pro­
dutividade. Então, eu indago, nesta oportunidade, a V. S• o seguinte: qual é a 
fonte natural do dinheiro fiberado para pesquisa naquela área? Essa fonte é 
n:.H:ional ou estrangeira? Porque, na realidade, afirmo a V. S• que tenho ido 
poucas vezes à Amazônia, mas todas as vezes -que piso solo amazônico sinto­
me mais brasileiro. Diante desta realidade, a minha primeira pergunta a V.$-? 
é esta: quais as disponibilidades, em dinheiro, para a pesquisa do solo, da fau­
na c da nora? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Muito obrigado, Senador 
Agenor Maria, pela indagação. Espero corresponder à expectativa de V, Ex•, 
porque temos os mesmos sentimentos de nacionalidade. 

O SR. AGENOR MARIA - Muito obrigado. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Como afirmei aqui nesta Co­
missão, todo apoio de pesquisa que se realiza a nível de Distrito Agrope­
cuário da SUFRAMA e até mesmo fora, pesquisas Tora do Distrito Agrope­
cuário, a SUFRAMA se vale de insUtüições riífldumente nacionais, coino jJor 
exemplo: o Instituto Nado_nal de Pesquisas da Amazônia, a CEPLAC -
apoio ao cacau- a EMBRAPA, a própria Universidade do Amazonas. São 
institlliÇões·n-ossas cujos recursos são gerados a nível de Orçamento Nacional. 
C li que V. Ex• absolutamente seguro de que, durante a nossa gestão, enquan­
to ela durar, jamais a SUFRAMA apoiará pesquisa de qualquer natureza 
com instituição eStl'<.ü1gdfã- ou especiulfsüts estrarigeiros. -

Entendo que nós, da Amazônia, nóS, brasileiros, temos capacidade sufi­
ciente para realizar todas as pesquisas necessárias que sejam exigidas na nossa 
região. Não tenho conhecimento de que, anteriormente, a SUFRAMA tenha 
destinado recursos a instituições estr_angeiras, ou -técnicoS-, ou cientistas es­
trangeiros. Mas, asseguro a V. Ex' que, a partir de março de 1979, quando as­
sumimos a Superintendência, e enquanto durar a nossa gestão, jamais utiliza­
mos ou utilizaremos técnicas alienígenas, instituições estrangeiras ou cientis­
tas de outros paises. Sabemos o que queremos, os nossos recursos lamentave'­
r"lente são escassos, lutamos com dificuldades, as instituições que utilizamús 
também têm recursos escassos, porém, mais valem aí a competência, o inte­
resse, a abnegação dos técnicos e dos cien_tiStas patrícios. 

O SR. AGENOR MARIA - Fico grato a V. S• 
Na realidade, no Nordeste, sofremos muito, com aquela pesquisa feita 

no problema do algodão porque perdemos o nosso produto-base. 

Essa região, que tem 59% da área territorial do Brasil, que é grandiosa, 
não pode ficar à mercê de verbas pequenas para descobrir a grandeza delas. 
Sou de acordo que se faça a maior Canipaitha possível para que a Amazônia 
disponha de recursos suficientes, à altura dela, no sentido de se pesquisar o 
mais possível aquela área, porque estamos perdendo essa grande oportunida­
de._O que observo é que o setor primário a cada ano concorre menos para a 
economia da Amazônia. E, por incrível que pareça, é o setor terciário que es­
tá aumentando a sua produção para a economia daquela área. Acredito que é 
preciso intensificar a pesquisa para que o setor primário volte a concorrer, 
com maior preponderância; no- se-ntido de engrandecer a economia daquela 
área. 

Perguntaria a V. s~ se há uma possibilidade de se pensar, pelo menos a 
médio prazo, de que o setor primário possa contribuir para o desenvolvimen­
to maior da economia do Amazonas. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Pois não, nobre Senador Age­
no r Maria. A nível do nosso conhecimento, o setor primário, após um perío­
do de, digamos as~im, estagnação, atualmente está respondendv favoravel­
mente. E os dados disponiv.eis, a nível dos últimos 5 anos, mostram que essa 
resposta vem sendo favorável. No trabalho distribuído a esta Comissão apa­
recem algumas informações dessa natureza. 

Agora, permita-me V. Ex~" uma pequena retificação. Não é o setor ter­
cíário que está tendo m-aior desenvolvimento na nossa região, mas sim o setor 
secundário. E o proce.<~so de industrialização, que é exatamente o outro gran­
de pólo para o qual a SUFRAMA tem um projeto específico. Temos hoje, a 
nível de Amazônia, seus dois grandes centros, que são as cidades de Belém e 
de Manaus, seguidos de Santarém e Porto Velho, embora -de menor expres­
são, um desenvolvimento industrial digno d!! registro. 

É claro que com esse projeto brasileiro da Zona Franca de Ma naus, o se­
tor terciário comercial, a nível_ de Manaus, teve um desenvolvimento bastante 
expressivo, isto porque também estávamos saindo de um processo de estag­
nação. E no setor comercial eu diria até não apenas de estagnação, mas de re­
trocesso. De qualquer modo, compreendo essa preocupação de V. Ex•, por­
que também é a nossa. Entretanto, estamos convencidos de que esse projeto 
brasileiro da Zona Franca de Manaus, através dos três pólos previsto na le­
gislação, está dando uma resposta extremamente favorável. 

Não sei se atendi üs indagações. 

O SR. AGENOR MARIA -Aqui diz o seguinte: 

'"A atividade agrícola do Estado do Amazonas, em termos de 
formação de renda interna, foi tendo sua participação prejudicada 
ao fõngo -do-tempo. Efetivamante, no período de 1950 a 1970, a par­
ticipaçiio relativa da agricultura, na formação da renda intérna, caiu 
de 23, I para 20.7. Enquanto na indústria foi de 22,6, para 15,6, e nos 
serviços 54,3 para 63,7." 

Dai por que eu fiz a indagação. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA UNS-Compreendo, nobre Senador, 
mas peço a V. Ex~ que examine essas informações estatísticas. Sem dúvida al­
guma, isso -é lamentável, mus são os dados disponíveis. Essa informação es­
tatística compreende as décadas de 60 <;t 70. Nós já estamos defasados, a nível 
desses números, uma década. Estamos iniciando a segunda. É claro que exa­
tamente por esta razão não forneci a V. Ex• os percentuais, porque eles não 
são disponíveis estatisticamente. Mas, disse da resposta favorável a esse setor 
nas décadas de 70 a 80 e nesta que nós estamos iniciando, de 80 a 90, que de­
verá ser bem melhor do que a anterior. Só poderemos, evidentemente, confir­
mar isto tudo quando os dados estatísticos estiverem disponíveis. 

O SR. AGENOR MA RIA- De qualquer maneira, eu fico feliz porque 
esses dados de 1959 a 1970, realmente, refletem uma situação de pessimismo 
em dados reais, perigosíssima para o futuro do setor primário na área. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- É, porque o Distrito Agrope­
cuário da SUFRAMA foi iniciado em 1976. Veja V. Ex• que resposta desse 
Distrito, que ainda não começamos a ter, ou estamos tendo ainda nos seus 
primeiros passos, não está contida nessa apreciação estatística. Esse projeto e 
outros, principalmente a explosão agrícola que está ocorrendo no Território 
Federal de Rondônia, que C realmente notável, também compreende os últi­
mos cinco anOs. Então, tudo isso, e por causa disso tudo, é que garantimos a 
V. Ex~ que este quadro, sem a menor dúvida, será modificado para melhor. 

O SR. AGENüR MARIA- Eu acredito, Dr. Ruy, que estu estatística 
absurda foi que deu condições favoráVeis à criação do Distrito Agropecuário. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- 1': provável. 

O SR. AGENOR MARIA- Daí a necessidade do Distrito, da pesqui­
sa, para que nós, que detemos naquela área mais de 59% do espa~,:o físico do 
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País, tivéssemos cOndições de fazer com que o setor primário pudesse desen­
volver. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- E do próprio projeto brasilei­
ro já na Zona Franca de Manaus. 

O SR. AGENOR MARIA- A terceira e última indagação é para saber 
se V. S• pode, realmente, nos tranqüilizar a respeito da vocação da Amazônia 
Legal. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Senador Agenor Maria, a mi­
nha resposta poderia ser temerária, exatamente pela grandeza da Amazônia 
brasileira - me perdoe porque eu não chamo Amazônia Legal, eu a chamo 
brasi!eira exatamente por ela representar pouco mais, pouco menos do terri­
tório brasileiro, a sua expressão física --grandiosa nos assusta: E eu, em sã 
consciênCia, não viria aqui afirmar, perante eSta Comissão do Senado Fede:­
ral, qual a verdadeira vocação da Amazônia brasileira. Afirmar isto seria um: 
ato temerário, até mesmo um ato impensado. Nós temos projetos específicos, 
locados ao longo da Amazônia, nós temos o grande pólo na Amazônia Orien­
tal, o grande pólo mineral da Serra dos Carajãs. Nós temos outros projetos, 
como o Projeto Trombetas, temos a vocação agrícola no Território Federal 
de Rondônia; temos a vocação pecuária no Terrítódo Federal de Roraima; 
temos o Estado do Acre num esforço gigantesco de uma produção agrícola e 
pecuária; temos o Estado do Amazonas tentando interiorizar todos os efeitos 
positivos da Zona Franca de Manaus. 

Então, nesse quadro de uma extensão físiCa realmente expressiva, fica 
muito difícil assegurar qual a vocação da Amazônia. Por isso que nós, da Su­
perintendência da Zona Franca de Manaus, costumamos, para efeito de de· 
senvolvimento regional, conceituar uma divisão interna para a Arriazônia. 
Nós consideramos a Amazônia Ocidental esta que tem a SUFRAMA, teori· 
camente como uma agência de desenvolvimento, e a Amazônia Oriental. A 
primeira, foimada dos Estados do Amazonas e Acre, Terrítôríos Federais de 
Rondônia e Roraima; a segunda, os Estados do Pará e Mato Gro~so, Terri­
tório Federal de Amapá, parte do Maranhão e parte de Goiás. Aí nós estarfa­
mos entrando no conceito de Amazônia Legal, que, no nosso entendimento, é 
uma distorção, é uma ampliação da Amazônia brasileira. Nós temos que con­
siderar nesse quadro, sem a menor dúvida, a Amaiô-nia- Continental, ou seja, 
a Amazônia dos países vizinhos. Porque o Peru também tem a sua Amazônia, 
a Venezuela tem a sua Amazônia, a Bolívia tem a sua Amazônia, que formam 
a grande Amazônia Continental. A importância para nós da região, daquele 
esforço do Governo brasileiro, no Projeto- Pacto Amazônico, é muito impor­
tante, para que todos nós possamos localizar, identificar a vocação da Ama­
zônia. 

O SR. AGENOR MARIA- Dr. Ruy, eu me dou por satisfeito. Antes, 
porém, eu diria a V. S• que sou um homem muito preocupado com a Amazô­
nia, a respeito do possível capital predatório que pudesse chegar até lá. Eu, 
que moro numa região onde não existe maís floresta, onde a lenha a cada dia 
é mais difícil, eu perguntaria a V. S• da preservação ou não das nossas flores­
tas naturais. Porque eu, corno neófito, entendo que aquilo que Deus conce­
deu o homem não tem condições, a não ser racioriaJmente, de modificar. Por~ 
tanto, aproveitando a oportunidade da sua presença -nesta Casa, eu pergunta­
ria como V. S• vê a erradicação das nossas florestas naturais substituídas por 
florestas artificiais. Como V. S• vê esse problema? 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Se V. Ex• me pormite, Sena­
dor Agenor Maria, eu gostaria de respondera indagação de V. Ex• a nível de 
Amazônia Ocidental. Exatamente por causa da grandeza da Amazônia é que 
costumamos dividir conceitualmente em Amazônia Ocidental e Amazônia 
Oriental. Por ser a Amaz6nia Ocidental a base de atuação da SUFRAMA, da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus, é que nós a conhecemos me­
lhor. Já tivemos a felicidade de percorrer, ao longo desses últimos 20 anos, 
não porque estamos eventualmente como Superintendente da Zona Franca 
de Manaus, mas nos últimos 20 anos percorri toda a Amazônia Ocidental, e a 
conhecemos bem. Podemos assegurar a V. Ex• que, em termos de desmata­
mento da Ooresta dessa região, ou de devastação, como querem os radicais, 
não existe nada disso. Nós não temos, a nível da Amazônia Ocidental, depre· 
daç-ão da floresta. Tanto que o próprio Distrito Agropecuário da SUFRA­
MA é uma área contiitada, é uma área delimitada, e os 590 mil hectares que 
constituem o Distrito Agropecuário d3 SUFRAMA, até essa área delimitada 

só poderá ser desmatada 50%, porque 50% representam a reserva florestal exi­
gida pela legislação brasileira. Nas escrituras que são passadas aos empre­
sários que têm seus projetos aprovados pela SUFRAMA, nós temos essa re­
serva florestal perfeitamente identificada, e eles são não de propriedade da· 
-quela empresa, mas control"adas pelo IBDF. 

V. Ex' veja que além da própria SUFRAMA, no acompanhamento des­
ses projetos, há também a atuação do IBDF. Então, a preocupação de V. Ex•, 
que é u-ma preocupação muito procedente, é também a nossa e, acredito eu, é 
a preocupação de todo o povo brasileiro. Por isso mesmo é que foi aberto o 
grande debate naciOnal em torno deste teffiã, qu-ando o Governo brasileiro jâ 
provou inclusive que, a nível de Amazônia brasileira, só foi devastada 1.9 da 
sua P<?tencialidade tlorística. 

O SR. AGENOR MARIA - Agradeço a deferência do Presidente da 
Comissão, Senador Evelãsià Vieira, e farei chegar, na Primeira oportunidade, 
ao Ministro Mário Andreazza, a manifestação da minha confiança, do meu 
otimismo, depois de ter ouvido o Superintendente da SUFRAMA. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira) '- Concedo a palavra à nobre 
Senadora Eunice Michiles. ---

A SRA. EUNICE MICHILES - Fora do microfone. (Inaudível) 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Muito obrigado, Senadora. 

O SR. PRESIDENTE (Evelásio Vieira)- Concedo a palavra ao Supe-
rintendente da SUFRAMA, para as considerações finais. 

O SR. RUY ALBERTO COSTA LINS- Sr. Presidente, nobres Sena­
dores integrantes da Comissão de Agricultura do Senado: 

Estou profundamente feliz, satisfeito, pela oportunidade que me foi dada 
de expor esse Projeto da Superintendência da Zona Franca de Manaus, que 
nós chamamos Distrito Agropecuário, uma oportunidade resultante do con­
vite formulado, que aceitei de muito bom grado e com o maior interesse. 

A par dos nossos agradecimentos pelas atenções que eu recebi de todos 
os Senadores integrantes desta Comissão, as atenções que eu recebi do Presi­
dente desta Comissão, o seu Vice· Presidente, Senador Leite Chaves, até mes­
mo de outros Senadores que não integram a Comissão de Agricultura, mas 
que aqui estiveram para dar a sua colaboração, a sua opinião, por tudo isso 
estou profundamente grato. E peço à Comissão de Agricultura que considere 
a Superintendência- da Zona Franca de Manaus uma casa aberta para qual­
quer tipo de informação. Mesmo sem a presença física do Superintendente ou 
de qualquer dos seus técnicos, estamos prontos, a qualquer momento, para 
prestar todo e qualquer esclarecimento que_os Senadores destas Comissão de­
sejarem. E, por fim, quero reiterar ao nObre Presidente, Senador Evelásio 
Vieira, o nosso convite para, em data a ser marcada pelo nosso Presidente, vi­
sitarem a Superintendência da Zona Franca de Manaus e conhecerem mais de 
perto o nosso programa global de trabalho e, em especial, dentro deste pro­
grama visita~trabalho, a esse DistritO Agropecuário, objeto deste debate, des­
ta exposoição, no sentido de que os nobres Senadores absorvam melhor, ve­
jam de perto o que está sendo feito. É bem possível que com o resultado dessa 
visita surjam novas críticas, novas sugestões, no sentído de aperfCfÇoarmos, 
melhorarmos e darmos o verdadeiro sentido, que é'intenção nossa, a esse Pro­
jeto do Distrito Agropecuário de Manaus. Muito obrigado. (Muito bem! Pal-
mas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Evelãsio Vieira)- A Presidência expressa, jubi­
losamente, Os seus agradecimentos ao Superintendente da SUFRAMA pelo 
magnífico elenco de informações que proporcionou a esta Comissão. Essas 
informações são de alta relevância para todoS nós, porque proporcionaram 
melhores condições na análise que temos que fazer em relação aos pedidos de 
autorização para a concessão de áreas do Distrito Agropecuário de Manaus. 

Chegamos, assim, ao final da nossa reunião, agradecendo, também, a 
presença dos membros da Comissão de Agricultura, de outros Senadores que 
aqui vieram dar a sua colaboração, como também expressamos os nossbs 

-agradecimentos aos coláboradores do Dr. Ruy Alberto Costa Lins. Muito 
obrigado. 

Está encerrada a reunião. 
;(Levanta-se a reunião às 12 horas e 35 minutos.) 
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4. Lomanto Júnior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbal Jurema 
7. Alrr'"' Pinto 
8. Len<.- .• Vargas 
9. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrouian 
3. 
-4. José Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
ó. 

1 . Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar Franco 
-4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Terça-feira 14 5659 

1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 
3. leite Chaves 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - 2113497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11100 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" -Anexo 11 

• 

COMISSÃO DE SAÚDE 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. Lomanto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvon Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Ada]bl!lrto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - 21 1~3499 
Reuniõe$: Quintas-feira5, às 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavcilcant& 2. Amaral Furlon 
3. Murilo Badoró 3. José Gulomard 
4. Benedito Ferreira 

1. Mauro Benevides 1. Cunha Uma 
2. Agenor Mario 2. Jaison Barreto 
3. Oreilei Quéreio 

Assistente: .Morcelino dos Santos Camello- 211-3499 
lil:euniões: Quartas-feiras, às 9':30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo Jl 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBUCO CIVIl - (CSPC) 

f! membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

1 . Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Luiz Fernando Freire 2. Pedro Pedronian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Jurema 
4. Alberto Silvo 

1. Evandro Carreira 1. Orestes Quórcia 
2. Humberto Lucena 2. Evelósio Vieira 
3. Lózaro Barboza 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇCES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: &medito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

Suplentes 

1. Benedito Ferreiro 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrouion 
A. Affonso Camargo 

1. Passos P8rto 
2. Lomanto Júnior 
3. Alberto Silva 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçào 11 I 

1 . Evondro Carreira 1. Leite Chaves 
2. lázaro Barboza 2. Agemor Maria 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - 211-3499 

Reuniôe$: Terças-feiras, Os 10:00 horas 

Local: Sala "Ruy Borbcsa" - Anexo 11 

B) SERVIÇO DE COMISSCES MISTAS 

Chefe: AJfeu de Oliveira 
LocCI: Anexo 11 -Térreo- 211-3507 

Assistentes: 
Helena lsnard Accauhy - 211-3510 
Mauro Lopes de Sei - 211-3509 
Clayton Zonlorenci - 211·3508 

Outubro de 1980 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE INQUeRITO 

Chefe: Cleide Mario B. F. Cruz: 
Local: Anexo 11- Térreo - 211-3.511 
Assistentes: 
Eli:r.:abeth Gil B. Vianna- 211-3.510 
Nodir da Rocha Gomes- 211-3508 
Haroldo P. Fernandes- 211-3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10,00 

HORAS 

09,30 

10,00 

10,30 

1 ),00 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCEUNO C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

C.T. .Ramal-4154 Ramal- 4139 GUILHERME 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30 

GUILHERME 
RUY BARBOSA 

C.A.R. Ramal-4139 
C.S.P.C. 

Ramal-4154 
LEOA 

QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. ANEXO "8" StRGIO 

C.S.N. 
RUY BARBOSA CARLOS 10,00 
Ramal-4154 RUY BARBOSA 

C.O.F. 
Ramal- 4154 

LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Ramal-4139 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,30 c.s: Ramal-4154 LEOA 

RUI BARBOSA C.A. 
Ramal-4154 

SÉRGIO 
CLÓVIS ~EVILÁCQUA 11,00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO ''8" 
Ramal-4139 

C. E. 
Ramal-3888 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 12,00 C. R. FÁTIMA 

RUY BARBOSA 
Ramal-4139 

C.R.E. 
Ramal-4154 LEI LA RUI BARBOSA 

11,00 C.M. 
Ramal 4154. 

CARLOS 

C.M.E. ANEXO"B" CARLOS 


